
 
 

 



 

–

–

 
 
 
 



 

<A elaboração
se concluída com a aprovação da respetiva proposta pela assembleia municipal (&).=

 



 

4132/2018, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 61, de 27 de março, estabelecendo prazo <

=

– Onde se lê: <Alteração por adaptação=, deve ler se: <Revisão=;

– Onde se lê: <para efeitos do disposto no artigo 191.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de

Territorial=, deve ler se: <para efeitos do disposto no artigo 199.º do Regime Jurídico dos

de Gestão Territorial=
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 –

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

–

<i) Apresentação e apreciação da proposta de plano e outros aspetos que a condicionem, 

apreciação na plataforma.=



 

<Para ponderação e votação final da proposta do plano, com todo o seu conteúdo material e 
documental, devendo as posições manifestadas e a deliberação final serem vertidas em ata.=



 

<as 

c) A lesão de direitos subjetivos.=

<o esclarecimento direto dos 

administração direta ou indireta do Estado e das regiões autónomas.=



 

<considera
salvo quando careça de ratificação=

 

<é acompanhado pela ata da comissão consultiva, contendo as posições finais das entidades nela 
representadas=
plano com os programas territoriais existentes.=

<para efeitos de avaliação ambiental, o parecer final integra a análise sobre o relatório 
ambiental=



 



 

" ANAC (10/09/2024 e 19/09/2024);

" 

" DGEG (20/09/2024);

" 

" T

" IMT

" IP

– <
=

<

=.

–

– <



 

<As servidões administrativas não derivadas diretamente da lei mas dependentes de um ato 

quando envolverem diminuição efetiva do valor dos prédios servientes.=.=

<

=

–

– < se <Via habilitante= de forma tão simplista que, a ser usada para permitir a 

=

<
=

–

<

=

<Julga
=.

–

<



 

=

<Ver resposta ao ID 16.=

–

– <

=

<Consideramos que a norma está correta e é de manter. A 

=

–

<

=

<A via habilitante, como já se referiu, tem de ser infraestruturada

=

– <



 

=

<A dimensão está definida não de forma quantitativa, mas em

=

– <

=

<

=

– <

=

<

=

–

– <
=

<

=



 
–

<As de planeamento são executadas & por 
programas territoriais ou por planos de gestão.=

<Planos de Gestão=.

– <
=

<

=

–

– < se que <De forma sistemática, mediante programação 
municipal de operações urbanísticas integradas, no âmbito de unidades de execução;=. Quanto a isto, 

=

<

=

–

<O licenciamento, apresentação da 

&=



 
– <

=

<
=

<
=

<Discordamos.=

–

– <

–

–
=

<

=



 
–

– <

=

<Discordamos, Não é possível garantir a distribuição de benefícios
=

–

<U= se refere a Unidade. 

–

–

<O referido parecer vinculativo da tutela decorre da lei nacional, pelo que se julga 
não caber ao PDM reiterar esse procedimento.=



 

<

=

–



 
<

.=

<& apenas se admitem explorações de recursos hidrogeológicos e geotérmicos.=

<

=

=.

<

=

– <

=



 
<

=

2.<A ampliação e a exploração de novas áreas ficam condicionadas à recuperação paisagística das áreas 

=.

<

<

=



 

=.

<Discorda

=

–

–



 

que a sua análise <a priori= poderá contribuir para o

<

se ainda que na legenda passe a constar <À Rede Rodoviária Nacional, às Estradas Regionais 

=.

<

=



 

<

=

=
vigor: <As áreas abrangidas por servidões administrativas 

restritivo.=.

=

correspondentes a <espaços de atividades económicas=, <espaços residenciais= e <espaços de
equipamentos coletivos= na proximidade dessas estradas. Sem



 

:=As

=

=

=



 

=A

=

=

=

–
Cultural do concelho. O património Cultural mais do que um <produto turístico= é sobretudo um fator de 

=

Título 4.2 Sistema Patrimonial aborda esta temática.=

= =.



 

1910.=

=

=

– –

–

=

=

–

=

=

=

–

=

=



 
=

=

e Bens Arqueológicos <4 – (&) carecem 
de Arqueologia do Município= [e da entidade da tutela

=

=

=

=

–

=

=



 

–

=

=

=

=

=
=

=

=

=

=



 

=

=

=

=



 

– =

=
estabelecimentos de alojamento turístico", <Capacidade total

de camas/utentes)=, <Extensão (km) de vias 
cicláveis= e =

=g) Artigo 41º: Para as várias subcategorias de <Espaços Florestais= (Espaços Florestais de 
<Produção=, de <Proteção= e de <Recreio e Valorização da Paisagem=) reitera
a propósito da instalação de estruturas e instalações de suporte a atividades de animação turística;=

=

=

possibilidade de acolher <Instalações de suporte a atividades de recreio e lazer e de animação turística 

=

=

=

=



 

o RA, o parecer passa de <favorável condicionado= a favorável.



 



 

 

 
   
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–

–

–



apreciação na plataforma.=



<b) Segunda reunião plenária, em conferência procedimental, para ponderação e votação final da 

e a deliberação final serem vertidas em ata.=













< =

–

–



nº JTRP00006391 <

=.



–

–

–



da distinção de <Alvarás de loteamento= 

e <Operações de loteamento= e que constituiu compromisso 



– –

<Plano de financiamento e fundamentação da 
sustentabilidade económica e financeira.=



<Colmatação urbana=

<Enquadramento urbanístico=

A definição de < = 

A definição constante na alínea g) 8Plataforma da estrada9 está prevista na lei (cfr. artigo 3.º alínea ee) do 

No que diz respeito à 8Via infraestruturada9 prevista na alínea j)

se <Via habilitante= de forma tão simplista que



–

<Caso se identifiquem desfasamentos ou omissões entre a 

inistrativa....=

<Na Estrutura Ecológica Urbana e Sociocultural, deverão ser promovidas as 
seguintes medidas: <

<

Sociocultural, deverá ser acautelado &, ou ser dado cumprimento ao seguinte &=.



–

–

<Nas áreas delimitadas como zonas inundáveis na Planta de Ordenamento –

=.

<a demolir= 

se < =

reconstituição da estrutura das fachadas;=



terrenos adjacentes aos <Percursos Culturais=.



não se percebe que <Equipamentos Estruturantes= é uma subcategoria de <Espaços de uso 

Especial=.

já que também se constata que <

= não consta da legenda da PO.

refere < =, sugere se <Na

=

onde refere < = deve referir

<Na

=.



ter estratégico e a necessidade da sua <desterritorialização=. É que na 



–

em função de circunstancias territoriais especificas.=



<

com as orientações estabelecidas nos programas regionais.=

<

& =



se lê <ligados= deve ler se <diretamente ligados=.

–



<Não são admitidas novas edificações para os outros usos,=
deve ser referido < =.

<
=. 

O n.º 5 prevê que <

. <

No nº 8 é referido que <

= e no nº 9 <

=.



para as designadas <novas edificações=

<obras de construção=.

se referência a <Espaço Verde de 

Enquadramento=

se entende a definição de índices e parâmetros urbanísticos para as <Áreas a estruturar= e 

<Áreas a consolidar=, quando n



No n.º 2 do artigo 77.º retirar a menção às 8Áreas a Estruturar9 e às 8Áreas a Consolidar9.

<em sede de execução sistemática=

<As de gestão urbanística corrente, correspondendo a áreas de execução 
sistemática=

<exigem níveis de planeamento mais desenvolvido em virtude da dinâmica de 
evolução territorial e urbanística=



<Os conteúdos programáticos, constantes do Anexo V, definem as linhas orientadoras de concretização 

c) Formas de execução, com a definição dos instrumentos de execução a utilizar ou a aplicar.=

<i) Os critérios para a definição das áreas de cedência e a definição das respetivas regras de gestão, assim 

;=

<De forma sistemática, mediante programação municipal de operações 
urbanísticas integradas, no âmbito de unidades de execução;=





ou se área fica <congelada= até entrar em vigor o



se que <

=, tal não é correto porque 

devem reverter para solo rústico, com exceção dos poucos casos em que requalifica para <Espaço verde 

de logradouro=.

<ou à da categoria de espaço de atividades económicas com 
que tem contiguidade, no caso do espaço verde de utilização coletiva.=

<A delimitação de uma unidade de execução que abranja um único prédio ou unidade 
cadastral é admitida, desde que sejam cumpridas as condições estabelecidas no número anterior.=. 

<3 

delineados pelo próprio plano.=

<Nas situações referidas no número anterior, a CMB pode admitir que a execução

obrigatória a discussão pública em termos análogos aos previstos para o Plano de Pormenor.=. 



–

–



<Para efeitos de redistribuição das mais valias geradas pelo plano, considera
espaços verdes e espaços de uso especial.=

<Espaços Urbanos de Baixa Densidade=?

a consulta do documento <PDM GO –

Práticas para os Planos Diretores Municipais= (in 

) e os PDM de <3.ª geração= já publicados, tais como Porto 

–

https://www.dgterritorio.gov.pt/PDM-GO-Boas-Praticas-para-os-Planos-Diretores-Municipais
https://www.dgterritorio.gov.pt/PDM-GO-Boas-Praticas-para-os-Planos-Diretores-Municipais


<Áreas de Salvaguarda 
Arquitetónica=

e respetivas <áreas de salvaguarda=.



em que a consequência de não execução é passar para < =

se que <

= mas requalifica para <

= –

–

–



< =

=corrente=

–



–

–

–



–

de planeamento, quando nas de gestão 8corrente9 já existe a tipologia.



–

–





–



<& as áreas que integram o buffer ao eixo do arruamento que possua redes 

colmatação.=



–

– –

–



–

– –

–

– falam de 8reversão9 para espaço verde de enquadramento (21 –

subcategoria dita de 8reversão9 (a corrigir a nomenclatura para requalificação).











–



–

–

–



Apenas nas UOPG de gestão 8corrente9 ou também nas de planeamento (também elas assumidas como 



–



&





- 



https://www.ccdr-n.pt/storage/app/media/uploaded-files/Instru%C3%A7%C3%B5es_Publica%C3%A7%C3%A3o_REN_09.2023.pdf
https://www.ccdr-n.pt/storage/app/media/uploaded-files/Instru%C3%A7%C3%B5es_Publica%C3%A7%C3%A3o_REN_09.2023.pdf


–

<As áreas da REN são identificadas nas plantas de 

das estruturas ecológicas municipais.=



–

–

que deverá ser substituída a designação <zonas ameaçadas pelas cheias= por <zonas 

inundáveis=



–



são considerados os eixos da visão como <objetivos estratégicos=, sendo refe

e em falta, a consolidação do ponto <Propostas 

do Plano= de cada FCD, onde é explicito como é que a AAE influenciou a 3.ª revisão do PDM

–

Participação pública / 1.1 Situação atual / 1.2 Tendência de evolução (&))



  



Casa da Pereira Classificado como IIP - Imóvel de Interesse Público

Troço de muralha, Quinta do Fujacal Em Vias de Classificação (Homologado como IIP - Imóvel 
de Interesse Público)

Igreja Paroquial de São Vítor Classificado como IIP - Imóvel de Interesse Público

Igreja de Santa Eulália, paroquial de Tenões Classificado como IIP - Imóvel de Interesse Público

Igreja da Misericórdia de Braga Classificado como IIP - Imóvel de Interesse Público

Antigo Paço Episcopal Bracarense, onde 
está instalada a Biblioteca Pública e Arquivo 
Distrital de Braga 

Classificado como IIP - Imóvel de Interesse Público

Pelourinho de Braga Classificado como IIP - Imóvel de Interesse Público



Ruínas romanas das Carvalheiras Classificado como IIP - Imóvel de Interesse Público

Casa Grande Classificado como IIP - Imóvel de Interesse Público

Casa Oitocentista Classificado como IIP - Imóvel de Interesse Público

Casa dos Biscaínhos Classificado como IIP - Imóvel de Interesse Público

Igreja de São Vicente Classificado como IIP - Imóvel de Interesse Público

Casa da Naia Classificado como IIP - Imóvel de Interesse Público

Casa da Avenida Central, 118-124 Classificado como IIP - Imóvel de Interesse Público

A fachada rocaille e escadaria do Palácio do 
Raio Classificado como IIP - Imóvel de Interesse Público

Edifício da Câmara Municipal de Braga Classificado como IIP - Imóvel de Interesse Público

Casa e Quinta da Igreja Classificado como MIP - Monumento de Interesse Público

Igreja dos Terceiros Classificado como MIP - Monumento de Interesse Público

A fachada principal do Hospital de São 
Marcos e a da respectiva Igreja Classificado como IIP - Imóvel de Interesse Público

Igreja e Convento do Pópulo Classificado como IIP - Imóvel de Interesse Público

Residências (2) anexas à Casa Maciéis 
Aranhas Classificado como IIP - Imóvel de Interesse Público

Capela do antigo Convento do Salvador Classificado como IIP - Imóvel de Interesse Público

Casa dos Maciéis Aranhas Classificado como IIP - Imóvel de Interesse Público

Casa das Paivas ou Casa da Roda Classificado como IIP - Imóvel de Interesse Público

Edifícios (dois), na Rua de Santo António das 
Travessas, 34 a 40 Classificado como IIP - Imóvel de Interesse Público

Casa n.os 51-55 da Rua dos Pelames (São 
Geraldo) Classificado como IIP - Imóvel de Interesse Público

Capela de São Frutuoso Classificado como MN - Monumento Nacional



Sé de Braga, compreendendo os túmulos, 
designadamente os do Conde D. Henrique e 
D. Teresa, do Infante D. Afonso e do 
arcebispo D. Gonçalo Pereira 

Classificado como MN - Monumento Nacional

Recolhimento de Santa Maria Madalena ou 
das Convertidas Classificado como MIP - Monumento de Interesse Público

Casas das Gelosias Classificado como IIP - Imóvel de Interesse Público

Casa de Vale de Flores ou de Infias Classificado como IIP - Imóvel de Interesse Público

Convento, Colégio e Igreja dos 
Congregados, também denominado «da 
Congregação de São Filipe Néri» 

Classificado como IIP - Imóvel de Interesse Público

Palacete Júlio de Lima, jardim e espaço 
envolvente Em Vias de Classificação (com Despacho de Abertura)

Casa de São Brás da Torre, incluindo a 
capela, o Classificado como MIP - Monumento de Interesse Público



• 

• 

• 

• 

• 

• 



–

<Os Espaços Culturais correspondem a áreas que conjugam a vertente patrimonial com um singular 

=

(&)

<5. Nesta categoria de espaço admitem

(&)



=
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Do ponto de vista formal, o acompanhamento dos procedimentos de formação dos Instrumentos de 

Gestão Territorial resulta do disposto na Lei de Bases da Política de Solos, de Ordenamento do 

Território e de Urbanismo (LBPSOTU1) e do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial 

(RJIGT 2), cabendo à Direção-Geral do Território (DGT) acautelar, nas matérias que estão no âmbito 

das suas competências, que são respeitados os requisitos e orientações que resultam deste  quadro 

legal, regulamentar e institucional. 

O presente documento traduz o parecer da DGT no que respeita às matérias da sua competência, 

emitido com base na análise de uma amostra das plantas e que constituem a proposta de revisão do 

PDM de Braga. 

Na sequência da solicitação através de email da PCGT APOIO e após apreciação efetuada sobre uma 

amostra da documentação disponibilizada, vimos informar o seguinte: 

 

1. INFRAESTRUTURA GEODÉSICA NACIONAL 

A Rede Geodésica Nacional (RGN) e a Rede de Nivelamento Geométrico de Alta Precisão (RNGAP) 

constituem os referenciais oficiais para os trabalhos de georreferenciação realizados em Portugal e 

encontram-se protegidos pelo Decreto-Lei nº 143/82, de 26 de abril. A informação sobre a localização 

dos vértices geodésicos da RGN e das marcas de nivelamento da RNGAP pode ser consultada na página 

de internet da DGT: 

https://www.dgterritorio.gov.pt/dados-abertos 

Caso seja necessário poderá ser solicitada à DGT uma listagem da informação da RGN e da RNGAP. 

Esta informação consta do Registo Nacional de Dados Geográficos (RNDG) e pode também ser 

consultada através do Sistema Nacional de Informação Geográfica (SNIG): 

https://snig.dgterritorio.gov.pt/ 
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N.º 
Req

. 
Requisitos 

Suporte 
legal 

Conforme 
(S / N / NA) 

1.1 Os vértices geodésicos da RGN deverão ser corretamente 

representados na Planta de Condicionantes, com os respetivos 

topónimos. 

DL 143/1982  N(1) 

Restrições 

÷ A zona de proteção dos vértices geodésicos da RGN é constituída por uma área circunjacente ao sinal, 

nunca inferior a 15 metros de raio, e deve ser assegurado que qualquer edificação ou arborização a implantar 

não vai obstruir as visibilidades das direções constantes das respetivas minutas de triangulação. 

÷ Deve ser assegurada a integridade física das marcas de nivelamento da RNGAP apesar de estas não terem 

que ser representadas na Planta de Condicionantes. 

÷ O desenvolvimento de algum projeto que dificulte ou condicione a normal função dos vértices geodésicos 

ou das marcas de nivelamento, nomeadamente a violação da zona de respeito dos primeiros, ou das suas 

visibilidades, requer a solicitação de um parecer prévio à DGT sobre a viabilidade da sua remoção ou da sua 

relocalização. 

÷ S 3 Sim; N 3 Não; NA - Não se aplica. 

N(1) - Da análise da Planta de Condicionantes, verificou-se que os vértices geodésicos se encontram 
implantados, mas não apresentam os respetivos topónimos. 

 

2. CARTOGRAFIA 

Os requisitos das plantas que constituem os planos territoriais são estabelecidos principalmente no 

projeto de portaria que estabelece o Sistema de Submissão Automática dos Instrumentos de Gestão 

Territorial (SSAIGT) e a Plataforma Colaborativa de Gestão Territorial (PCGT) e na Norma Técnica sobre 

o Modelo de Dados e Sistematização da Informação Gráfica dos PDM, utilizando as definições 

estabelecidas no Decreto Regulamentar nº 5/2019, de 27de setembro. A escolha de cartografia 

topográfica a utilizar na elaboração dos planos territoriais enquadra-se no DL nº 193/95, de 28 de 

julho republicado pelo DL nº 130/2019, de 30 de agosto. Para mais informação sobre a cartografia a 

usar nos planos deve ser consultado o documento <Princípios orientadores para a produção de 
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cartografia topográfica vetorial com as Normas e Especificações Técnicas para da Direção-Geral do 

Território=, disponível na página de Internet da DGT. 

N.º 
Req. 

Requisitos 
Suporte 

legal 
Conforme 

(S / N / NA) 

2.1 Os planos diretores e os planos de urbanização podem utilizar 

cartografia topográfica de imagem desde que a mesma seja 

completada por informação vetorial: 

" Oro-hidrográfica tridimensional; 

" Rede rodoviária e ferroviária; 

" Toponímia. 

DL 130/2019 

Art.15º-A / 2 

NA 

2.2 A informação vetorial mencionada no ponto anterior deve ser 

consistente com a imagem do ponto de vista espacial e temporal, 

sendo que os critérios subjacentes à avaliação desta consistência 

encontram-se descritos no documento <Princípios orientadores para 

a produção de cartografia topográfica vetorial com as Normas e 

Especificações Técnicas para da Direção-Geral do Território=. 

DL 130/2019 

Art.15º-A / 2 

NA 

2.3 A cartografia topográfica (vetorial ou de imagem) a utilizar nos planos 

territoriais é obrigatoriamente oficial ou homologada. 

DL 130/2019 

Art.15º-A / 1 

S 

2.4 A cartografia oficial e homologada consta do Registo Nacional de 

Dados Geográficos (RNDG) integrado no Sistema Nacional de 

Informação Geográfica (SNIG). 

DL 130/2019 

Art.3º / 5 

S 

2.5 Em Portugal continental, a cartografia topográfica para fins de 

utilização pública deve ser elaborada e atualizada com base no 

sistema de georreferência PT -TM06/ETRS89 (EPSG:3763). 

DL 130/2019 

Art.3º-A / 1 

S 

2.6 
A cartografia topográfica a utilizar deve cumprir os seguintes 

requisitos de exatidão posicional planimétrica e altimétrica: 

" Melhor ou igual a 5 metros em planimetria e altimetria. 

DL 130/2019 

Art.15º-A / 9 

S 
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N.º 
Req. 

Requisitos 
Suporte 

legal 
Conforme 

(S / N / NA) 

2.7 A cartografia topográfica a utilizar nos planos territoriais deve 

observar, à data da deliberação municipal ou intermunicipal que 

determina o início do procedimento de elaboração, alteração ou 

revisão do plano, o seguinte prazo: 

" cartografia oficial ou homologada, com data de edição ou de 

despacho de homologação, inferior a cinco anos. 

DL 130/2019 

Art.15º-A / 5 

Alterado p/  

Decreto-Lei 

n.º 45/2022 

de 8 de 

julho 

S 

2.8 As plantas que constituem os planos territoriais, contêm uma legenda 

que é formada por duas partes:  

" A legenda rótulo, com as indicações necessárias à identificação 

da planta; 

" A legenda da simbologia, com as indicações de descodificação 

dos símbolos utilizados na planta. 

DR nº 

5/2019 

(conceitos 

nos 

domínios do 

OTU) 

S 

Na legenda rótulo deve constar a seguinte informação: 

DR nº 

5/2019 

(conceitos 

nos 

domínios do 

OTU) 

 

2.9 a) Indicação do tipo de plano e respetiva designação, de acordo 

com a tipologia dos planos territoriais estabelecida na lei; 

S 

2.10 b) Designação da planta, tendo por referência o conteúdo 

documental estabelecido na lei para a figura de plano em causa; 

S 

2.11 c) Data de edição e número de ordem da planta no conjunto das 

peças que integram o plano; 

S 

2.12 d) Indicação da escala de representação para a reprodução em 

suporte analógico, ou em suporte digital no formato de imagem; 

S 

2.13 e) Identificação da entidade pública responsável pelo plano; S 

2.14 f) Identificação da versão da Carta Administrativa Oficial de 

Portugal (CAOP) utilizada; 

S 

 g) Identificação da cartografia topográfica vetorial e/ou cartografia 

topográfica de imagem utilizada na elaboração da carta base, 

designadamente: 

 

NA 

2.15 i. Se cartografia oficial: entidade produtora, série cartográfica 

e/ou ortofotocartográfica oficial, entidade proprietária e data 

de edição; 
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N.º 
Req. 

Requisitos 
Suporte 

legal 
Conforme 

(S / N / NA) 

2.16 ii. Se cartografia homologada: entidade proprietária, entidade 

produtora, data e número de processo de homologação e 

entidade responsável pela homologação; 

S 

2.17 iii. Data e número de processo de homologação de atualização 

de cartografia topográfica vetorial e entidade responsável 

pela homologação, se aplicável; 

NA 

2.18 iv. Sistema de georreferência aplicável de acordo com o 

estabelecido na lei; 

S 

2.19 v. Exatidão posicional planimétrica e altimétrica e a exatidão 

temática, se aplicável, de acordo com as especificações 

técnicas da cartografia utilizada. 

S 

S 3 Sim; N 3 Não; NA - Não se aplica. 

Nota Geral:   Onde se lê <Origem das Coordenadas: ETRS89-TM06= deverá estar <Sistema de georreferência: 

PT -TM06/ETRS89=. 
 

Recomendações 

DR nº 5/2019 (conceitos nos domínios do OTU) 

Na legenda da simbologia devem constar todos os símbolos utilizados na planta, organizados e designados de 

acordo com o catálogo de objetos utilizado na elaboração da planta. 

Na reprodução da planta em suporte analógico ou em suporte digital com formato de imagem esta legenda é 

imprescindível para a leitura da planta. 

As plantas que constituem os planos territoriais devem permitir a sua reprodução em suporte digital com 

formato de imagem em escalas que tenham em consideração a escala da carta base e permitam uma visão de 

conjunto do modelo de organização territorial e com o detalhe adequado ao objeto e conteúdo material do 

tipo de plano. 

Usualmente a escala de representação adotada para o Plano diretor é a escala 1:25 000 ou superior. 
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3. LIMITES ADMINISTRATIVOS 

Os limites administrativos encontram-se representados na Carta Administrativa Oficial de Portugal 

(CAOP). Esta carta regista o estado da delimitação e demarcação das circunscrições administrativas 

do País e é publicada anualmente. 

A Direção-Geral do Território é responsável pela execução e manutenção da CAOP, de acordo com a 

alínea l) do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto Regulamentar n.º 30/2012, de 13 de março. 

As competências da DGT em matéria de delimitação administrativa estão circunscritas à 

representação de limites para fins cadastrais e cartográficos. A Assembleia da República é o organismo 

com competência para a criação, extinção e modificação de autarquias locais, cf. CRP art.164º alínea 

n, incluindo a fixação legal de novos limites administrativos. 

Os dados da CAOP são geridos numa base de dados geográficos e são disponibilizados sem custos para 

os utilizadores através de serviços de visualização (WMS) e descarregamento (ATOM), disponíveis no 

site da DGT: 

https://www.dgterritorio.gov.pt/cartografia/cartografia-tematica/caop  

Esta informação consta do RNDG e pode também ser consultada através do SNIG: 

https://snig.dgterritorio.gov.pt/ 

 

N.º 
Req. 

Requisitos 
Suporte 

legal 
Conforme 

(S / N / NA) 

3.1 Os limites administrativos devem estar representados nas plantas 

que constituem os planos territoriais. 

 S(1) 
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N.º 
Req. 

Requisitos 
Suporte 

legal 
Conforme 

(S / N / NA) 

3.2 Os limites administrativos representados no plano territorial devem 

ser os que constam a edição mais recente da Carta Administrativa 

Oficial de Portugal (CAOP), disponível à data que determina a 

elaboração, revisão ou alteração do plano territorial. 

 

Sempre que no decurso dos trabalhos venham a ficar disponíveis 

edições mais atualizadas da CAOP e que tal se justifique, deverá ser 

utilizada a edição mais atualizada. 

 S(1) 

3.3 Na legenda das plantas que constituem os planos territoriais deve 

ser indicada a versão e data de edição da CAOP utilizada. 

DR nº 5/2019 

(conceitos nos 

domínios do 

OTU) 

S 

3.4 A simbologia utilizada para a representação dos limites 

administrativos deve constar da legenda da respetiva planta. 

S(1) 

S 3 Sim; N 3 Não; NA - Não se aplica    

S(1) 3 Da análise às peças desenhadas, constata-se que está apenas representado o limite de concelho. Não 

estão representados os limites de freguesia. Na legenda da Pl. Condicionantes apenas existe referência ao limite 

de concelho. Não existe referência ao limite de freguesia. Existe referência à CAOP utilizada, a CAOP2023. 

Recomenda-se que todas as peças desenhadas alvo de análise (Condicionantes e Ordenamento) tenham os 

limites administrativos representados (concelho e freguesia), bem como a sua referência na Legenda. Deve 

também constar a referência à CAOP utilizada. 

 

 

4. SISTEMA DE SUBMISSÃO AUTOMÁTICA (SSAIGT) 

Para desmaterialização dos programas e planos territoriais e melhoria progressiva da fiabilidade, rigor 

e eficiência da disponibilização da informação sobre IGT, encontra-se desenvolvido o Sistema de 

Submissão Automática (SSAIGT) destinado ao envio dos instrumentos de gestão territorial para 

publicação no Diário da República (DR) e para depósito na Direção Geral do Território (DGT). 
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Esta plataforma é de utilização obrigatória e constitui a infraestrutura através da qual são praticadas 

todas as formalidades relativas aos procedimentos já referidos e em conformidade com a Portaria nº 

245/2011 de 22/6 e com o Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial. 

Deste modo e em antecipação aos referidos atos de publicação no Diário da República e depósito na 

DGT, considera-se oportuno que a autarquia promova a verificação da conformidade das peças e 

plantas do presente instrumento de gestão territorial a publicar e a depositar, com os requisitos e 

condições formais e operacionais de acesso do SSAIGT (ver Anexo I). 

Com este objetivo, anexa-se uma lista para a verificação do conteúdo documental desmaterializado 

do PDM com a indicação dos ficheiros que devem ser submetidos no SSAIGT. 

Para informações complementares disponibilizam-se os seguintes links para a página da DGT: 

÷ Manual de utilização (SSAIGT): 

https://ssaigt.dgterritorio.gov.pt/Manuais_SSAIGT/ManualUtilizador_IGT_planos-prog.pdf 

 

÷ Área de Apoio do SSAIGT (versão de dezembro de 2022): 

http://ssaigt.dgterritorio.pt/AreaApoioIGT/AreaApoio.htm 

 

 

5. CONCLUSÃO 

O parecer da DGT é favorável condicionado. Deverá ser corrigido o requisito 1.1 de 1. Infraestrutura 

Geodésica Nacional e chama-se a atenção para a Nota Geral em 2. Cartografia. Recomenda-se o 

referido em 3. Limites administrativos.
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–

 
Norte 

Parque Florestal de Vila Real,  

5000-567 VILA REAL 

   

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Norte, I.P. 

Rua Rainha Dona Estefânia  251   

Porto 

4150-304 PORTO 

 



–
–

–

–







naquele artigo, pelo que a sua análise <a priori= poderá contribuir para o processo de decisão 



As <Áreas estratégicas de mosaicos de gestão de combustível”

Assinado por: JOSÉ MANUEL PEIXOTO DA EIRA

Num. de Identificação: 03712806
Data: 2024.09.06 17:28:33+01'00'



 

 



 

–

1. ENQUADRAMENTO 

No âmbito do processo da 3.ª Revisão do Plano Diretor Municipal de Braga e na sequência 

do pedido da CCDR Norte , vem a IP fornecer informação relevante para a revisão do PDMB, 

nomeadamente acerca da rede sob a sua jurisdição, na área abrangida pelo Plano, bem 

como eventuais recomendações e condicionantes a atender no desenvolvimento do PDM. 

Reiteram-se as informações prestadas nos pareceres anteriores.    

Por uma questão de comodidade, esclarecimento e facilidade na leitura, em seguida 

apresenta-se novamente os capítulos relativos às considerações gerais e à identificação das 

redes rodoviária e ferroviária, com pequenos ajustes, abrangidas pelo concelho de Braga, e 

regimes de proteção aplicáveis. 

2. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Como ponto prévio, refere-se que todas as referências legais, regulamentares e contratuais, 

feitas à REFER, E.P.E. e ou à EP, S.A., consideram-se feitas à Infraestruturas de Portugal, 

S.A. (IP, S.A.).  

Considerando as infraestruturas rodoferroviárias sob responsabilidade da IP, esclarece-se 

que a área abrangida pelo Plano é servida por rede rodoviária e ferroviária. 

Neste contexto, importa salientar que as referências à Rede Rodoviária Nacional (RRN), na 

Proposta de Revisão do Plano, deverão respeitar a identificação, hierarquização e nomeação 

exposta no Plano Rodoviário Nacional (PRN), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 222/98, de 17 de 

julho, retificado pela Declaração de Retificação n.º 19-D/98, de 31 de Outubro, e alterado pela 

Lei n.º 98/99, de 26 de julho e pelo Decreto-Lei n.º 182/2003, de 16 de Agosto, no âmbito do 

qual a RRN é constituída pela Rede Nacional Fundamental (Itinerários Principais-IP) e pela 

Rede Nacional Complementar (Itinerários Complementares-IC e Estradas Nacionais-EN). 

O PRN integra uma outra categoria de estradas, as <Estradas Regionais (ER)=, as quais, de 

acordo com o artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 222/98, de 17 de julho, asseguram as 

comunicações públicas rodoviárias do continente com interesse supramunicipal e 

complementar à RRN, de acordo com a Lista V anexa ao Decreto-Lei. 



 

–

Para além das estradas acima referidas, há ainda a referir as estradas não incluídas no PRN, 

<Estradas Nacionais Desclassificadas (EN)=, as quais manter-se-ão sob jurisdição da IP até 

integração na rede municipal, mediante celebração de acordos de mutação dominial entre a 

IP e a Câmara Municipal. 

Esta distinção, entre as estradas que se encontram desclassificadas pelo PRN, mas que se 

mantêm sob jurisdição da IP, SA e as desclassificadas que já se encontram entregues ao 

respetivo município, deve ser explícita nos elementos constantes da revisão do presente 

PDM.  

De salientar ainda, a publicação da Lei n.º 34/2015, de 27 de abril de 2015, que aprova o novo 

Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária Nacional (EERRN), em vigor desde 26 de julho 

de 2015, cujo âmbito de aplicação se estende também às estradas regionais (ER) e às 

estradas nacionais desclassificadas (EN), ainda não entregues aos municípios. 

O novo Estatuto revoga, para além da Lei n.º 2037, de 19 de agosto de 1949 (anterior 

Estatuto), os diplomas mencionados no artigo 5.º da Lei n.º 34/2015.  

Como tal, a revisão do PDM da Braga deverá respeitar as novas disposições legais em 

matéria de proteção da rede rodoviária, sendo de salientar que o novo EERRN (artigo 43º) 

atribui à IP, enquanto Administração Rodoviária, poderes de autoridade pública na área de 

jurisdição rodoviária, isto é, a área abrangida pelos bens do domínio público rodoviário do 

Estado, cuja composição abrange as estradas a que se aplica o EERRN, bem como as zonas 

de servidão rodoviária e a designada zona de respeito (cf. definição no artigo 3º, vv)). 

No que diz respeito à Rede Ferroviária Nacional, salienta-se já que, nos processos de 

formação e dinâmica do plano, deverão ser tidos em conta os seguintes aspetos: 

• O regime de proteção a que a rede ferroviária está sujeita, definido pela legislação em 

vigor, nomeadamente o Decreto-Lei n.º 276/2003, de 4 de novembro, relativo ao 

domínio público ferroviário; 

• O Decreto-Lei n.º 568/99, de 23 de dezembro, que aprova o Regulamento de passagens 

de nível.  

 



 

–

 

 

3. REDE RODOVIÁRIA E INFRAESTRUTURAS FERROVIÁRIAS 

A área de Plano indicada (figura1) é representativa do município da Braga e respetivas 

freguesias, localizado no Distrito de Braga. 

O município é servido tanto por rede Rodoviária como por rede Ferroviária, conforme 

discriminada no ponto seguinte e na figura 1. Neste contexto, importa salientar que as 

referências à Rede Rodoviária Nacional (RRN) deverão respeitar a identificação, 

hierarquização e nomeação exposta no Plano Rodoviário Nacional (PRN), aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 222/98, de 17 de julho, retificado pela Declaração de Retificação n.º 19-D/98, 

de 31 de Outubro, e alterado pela Lei n.º 98/99, de 26 de julho e pelo Decreto-Lei n.º 182/2003, 

de 16 de Agosto, no âmbito do qual a RRN é constituída pela Rede Nacional Fundamental 

(Itinerários Principais-IP) e pela Rede Nacional Complementar (Itinerários Complementares-

IC e Estradas Nacionais-EN).  

Para além das vias supracitadas, é de referir a existência de outra categoria de estradas, as 

Estradas Regionais, constantes no artigo 12º do DL n.º 222/98, de 17 de julho e as Estradas 

Desclassificadas, que tendo sido desclassificadas, se mantém sob jurisdição da I.P. até 

integração na rede viária municipal. A existência desta lista de tipologia de vias faz prever a 

existência de servidões e área non aedificandi associadas. Será de referir que a distinção 

entre as estradas desclassificadas sob jurisdição da I.P. e municipalizadas deve ser explícita 

em todos os elementos. 

Relativamente à rede ferroviária, salienta-se que devem ser tidos em conta os seguintes 

diplomas legais que regulam a mesma rede. Em primeiro lugar, o regime de proteção da rede 

ferroviária, definido pelo Decreto-Lei n.º 276/2003 de 4 de novembro, que aprova o domínio 

público ferroviário. De seguida, o Decreto-Lei n.º 568/1999, de 23 de dezembro, que aprova 

o regulamento de passagens de nível.  

Plano Rodoviário Nacional (PRN 2000) e Rede Rodoviária sob jurisdição da I.P. 

Identifica-se a rede na área do município, conforme figura 1, abaixo: 



 

–

❖ Rede Rodoviária Nacional (RRN) 

Rede Nacional Fundamental [(Itinerário Principal – IP) vermelho] 

• IP1/A3, integrado na Concessão Brisa. Esta Concessão é uma Concessão 

do Estado, tutelada pelo Instituto de Mobilidade e Transportes, IP (IMT), 

entidade responsável pela gestão deste Contrato de Concessão; 
 

• IP9/A3, integrado na Concessão Brisa. Esta Concessão é uma Concessão 

do Estado, tutelada pelo Instituto de Mobilidade e Transportes, IP (IMT), 

entidade responsável pela gestão deste Contrato de Concessão; 
 

• IP9/A11, integrado na Concessão Norte. Esta Concessão é uma Concessão 

do Estado, tutelada pelo Instituto de Mobilidade e Transportes, IP (IMT), 

entidade responsável pela gestão deste Contrato de Concessão; 
 

• IP9, integrado na Concessão Brisa. Esta Concessão é uma Concessão do 

Estado, tutelada pelo Instituto de Mobilidade e Transportes, IP (IMT), 

entidade responsável pela gestão deste Contrato de Concessão; 

Rede Nacional Complementar [(Itinerário Complementar – IC e Estradas 

Nacionais – EN) azul e preto, respetivamente] 

• IC14/A11, integrado na Concessão Norte. Esta Concessão é uma Concessão 

do Estado, tutelada pelo Instituto de Mobilidade e Transportes, IP (IMT), 

entidade responsável pela gestão deste Contrato de Concessão; 
 

• EN14 

• EN101 

• EN103 

❖ Estradas Regionais – ER (verde) 
 

• ER205 

• ER205-4 

❖ Estradas desclassificadas – EN – sob jurisdição da IP (amarelo) 

• EN101 

• EN103 

• EN103-2 



 

–

• EN103-3 

• EN201 

• EN205-4 

• EN309 

 

Figura 1 - Rede Rodoferroviária no Município de Braga (Fonte: SIG IP_04-09-2024) 

 

As zonas de servidão non aedificandi e de visibilidade, aplicáveis às tipologias rodoviárias 

atrás mencionadas, estão definidas nos artigos 32.º e 33.º, respetivamente, da Lei n.º 34/2015 

de 27 de abril. Para além destas servidões legais, nos termos do disposto na alínea b) do nº 

2 do artigo 42º do novo Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária Nacional (EERRN), as 

obras e atividades que decorram na zona de respeito à estrada, nos termos em que se 



 

–

encontra definida no artigo 43º, estando sujeitas a parecer prévio vinculativo da administração 

rodoviária, nas condições requeridas pelo mesmo.  

 
Considera-se que a hierarquia atrás descrita deverá estar refletida nos documentos da 

Revisão do PDM, nomeadamente no Regulamento, nas Plantas de Ordenamento, de 

Condicionantes, da Rede Viária, bem como na parte escrita que lhe fizer referência.  

 
Do ponto de vista da salvaguarda da rede rodoviária da responsabilidade desta empresa, o 

EERRN, aprovado pela Lei n.º 34/2015, de 27 de abril, regula a proteção das estradas 

nacionais e regionais constantes do Plano Rodoviário Nacional (2000) e respetivas faixas 

envolventes, fixando, também, as condições de segurança e circulação dos seus utilizadores 

e as de exercício das atividades relacionadas com a sua gestão, exploração e conservação, 

bem como das estradas nacionais desclassificadas, isto é, não classificadas no PRN, mas 

ainda sob jurisdição da IP, e das ligações à rede rodoviária nacional, em exploração à data 

da entrada em vigor do novo Estatuto. O plano deverá respeitar este normativo. 

 

Rede Ferroviária 

Identifica-se (figura 1), na área do Plano, uma linha da Rede Ferroviária Nacional (RFN), com 

exploração – Ramal de Braga e na planta abaixo (figura 2), a título meramente indicativo, a 

Linha de Alta Velocidade Porto-Vigo prevista no PNI 2030.  



 

–

 

Figura 2 – Traçado meramente indicativo e aproximado da LAV – Porto/Vigo 

4. ANÁLISE DOS ELEMENTOS APRESENTADOS 

Como ponto prévio da análise, importa referir que se entende profícuo que se proceda 

corretamente, desde logo, à identificação das infraestruturas rodoviárias na Proposta de 

Revisão do Plano, de acordo com a sua nomenclatura, classificação e jurisdição, conforme 

mencionado nos pontos 2 e 3 desta e das anteriores apreciações e de acordo com o PRN. 

No Regulamento e na Planta de Condicionantes, na identificação das servidões rodoviárias 

e da rede ferroviária, devem observar-se os condicionalismos definidos no EERRN, bem como 

o regime de proteção aplicável ao Domínio Público Ferroviário, devendo remeter-se para a 

legislação em vigor os seus condicionalismos específicos.  



 

–

Considera-se adequado que se proceda, em secção própria e/ou artigo único do 

Regulamento, à identificação, hierarquização e nomeação da rede rodoviária, devendo ser 

identificada e respeitada a designação das estradas constante do Plano Rodoviário Nacional 

e Estradas Nacionais Desclassificadas, bem como jurisdição, tal como atrás indicado e nos 

anteriores pareceres. Esta identificação, quer em termos de representação cartográfica quer 

em termos de legenda, deve ser assegurada uma legibilidade que as permita distinguir com 

clareza da rede municipal.  

A proposta de hierarquização da rede viária do concelho a constar na Proposta de Revisão 

do PDMB não deverá suscitar dúvidas quanto aos níveis hierárquicos em que se integram as 

estradas sob jurisdição da IP e as tuteladas pelo IMT.   

Da análise ao Regulamento, verifica-se que a Rede Rodoviária, com incidência na área do 

Plano, não se encontra identificada de acordo com a sua nomenclatura, classificação, 

hierarquização, jurisdição, em conformidade com o PRN e com o exposto no ponto 3 da 

presente e das anteriores avaliações, pelo que o Regulamento deverá ser revisto/corrigido e 

ajustado.      

O ponto 1, do <Artigo 69.º - Hierarquia administrativa= do Regulamento, deverá ser substituído 

por <A Rede Rodoviária Nacional e Estradas Regionais estão identificadas na Planta de 

Condicionantes e na Planta de Ordenamento - Mobilidade e compreendem:=, uma vez que as 

Estradas Regionais não fazem parte da Rede Rodoviária Nacional, mas da categoria das 

<Estradas Regionais (ER)=, prevista no Plano Rodoviário Nacional e que integram a Lista V 

Anexa ao PRN.  

Em sede de Regulamento deverá ficar consagrado que <qualquer proposta de intervenção, 

direta ou indireta, na rede rodoviária e ferroviária sob jurisdição da IP, deve ser objeto de 

estudo específico e de pormenorizada justificação, devendo os respetivos projetos cumprir as 

disposições legais e normativas aplicáveis em vigor, e ser previamente submetidos a parecer 

e aprovação das entidades competentes para o efeito, designadamente da IP, na qualidade 

de gestora das infraestruturas sob sua administração”.  

As apreciações anteriormente aludidas deverão ser refletidas nas peças gráficas e na parte 

escrita dos documentos que lhe fizer referência. 



 

–

De salientar, ainda, que a espacialização que a espacialização da estratégia de 

desenvolvimento municipal proposta na Planta de Ordenamento do PDM não deverá 

comprometer o nível de serviço e função inerente às estradas da rede viária sob jurisdição da 

IP, nem o cumprimento dos requisitos legais em matéria de ruído ambiente, desaconselhando-

se, grosso modo, as categorias funcionais correspondentes a <espaços de atividades 

económicas=,  <espaços residenciais= e <espaços de equipamentos coletivos= na proximidade 

dessas estradas. Sem prejuízo do respeito pela zona de servidão aplicável, trata-se de 

resguardar as estradas de futuras pressões urbanísticas e, ao mesmo tempo, de resguardar 

o ambiente urbano, e em particular os recetores sensíveis, do ruído proveniente da circulação 

rodoviária.    

Ainda no âmbito das propostas de qualificação funcional do solo urbano deve assegurar-se 

que a articulação das futuras acessibilidades às estradas da rede rodoviária sob jurisdição da 

IP seja sustentada na captação e ligação aos nós e intersecções existentes. As propostas de 

acessibilidades diretas constituem, regra geral, pontos de conflito que comprometem o nível 

de serviço das vias e condicionam a fluidez do tráfego e segurança da circulação. 

Da análise à Planta de Ordenamento - Classificação e Qualificação do Solo e 

relativamente à rede rodoviária, verifica-se que, na representação gráfica das vias, falta a 

indicação/identificação e nomeação nos traçados dos troços de estradas de acordo com a sua 

nomenclatura, classificação e jurisdição, em conformidade com o PRN (IP, IC, EN , ER), 

Estradas Nacionais Desclassificadas sob jurisdição da IP e com o exposto nos pontos 2 e 3 

da presente e das anteriores análises, o que facilitaria a leitura; identicamente, constata-se 

ainda que, não distingue troços de estradas sob jurisdição da IP (Estradas Nacionais, Estradas 

Regionais e Estradas Nacionais Desclassificadas) das estradas tuteladas pelo IMT e dos 

troços de estradas sob jurisdição da Autarquia, uma vez, que na representação gráfica dos 

troços de estradas, utiliza um traço praticamente com a mesma cor e espessura, pelo que 

sugere-se que utilize traços com cores e espessuas diferentes; a legenda deverá ser 

revista/corrigida e ajustada de acordo com o refeido atrás.  

Esta Planta, incluindo a legenda, deverá ser revista/corrigida e melhorada, de acordo com o 

aludido anteriormente e de forma a distinguir os troços de estradas da rede sob jurisdição da 

IP, das estradas tuteladas pelo IMT e dos troços da rede Municipal. 



 

–

As considerações atrás mencionadas deverão ser refletidas nas peças gráficas e na parte 

escrita dos documentos que lhe fizer referência.     

Ainda, no que se refere à Planta de Condicionantes, em conformidade com a legislação em 

vigor, deverá a mesma contemplar a representação cartográfica das áreas incluídas no 

Domínio Público Ferroviário e das zonas de servidão non aedificandi aplicáveis aos troços da 

Rede Rodoviária Nacional (RRN), das Estradas Regionais e das Estradas Nacionais 

Desclassificadas sob jurisdição da IP, com desenvolvimento na área do concelho de  Braga, 

devendo a respetiva legenda estar adequada ao articulado e conteúdo do Regulamento.  

A legenda da Planta de Condicionantes deverá ser revista/corrigida e melhorada, de acordo 

com o supramencionado.  

 
As alterações anteriormente mencionadas deverão ser refletidas nas peças gráficas e na parte 

escrita dos elementos que lhe fizer referência. 

 

5. SALVAGUARDA DA REDE VIÁRIA 
 
Salvaguarda-se desde já, relativamente às intervenções previstas na Proposta de Revisão do 

PDM (alheias a esta empresa) e que impliquem alterações na rede rodoviária existente (ou 

prevista) da jurisdição da IP, que todos e quaisquer projetos elaborados devem ser 

compatibilizados com os estudos/projetos que estejam a decorrer nesta empresa.  

Salvaguarda-se, ainda, a eventual necessidade de elaboração de um Estudo de Tráfego, que 

cumpra as normas em vigor na IP, SA e que permita avaliar o impacte das novas 

acessibilidades urbanas municipais previstas no PDM na rede rodoviária da jurisdição da IP, 

SA. Este Estudo deverá, ainda, ser dirigido para que, sempre que possível, não sejam criados 

mais acessos à rede rodoviária nacional, promovendo, simultaneamente, o encerramento dos 

redundantes.  

Refere-se ainda que, eventuais alterações na rede rodoviária da jurisdição da IP carecem, 

igualmente, da aprovação desta empresa e a introdução de novos polos geradores de tráfego 

deverá obedecer, na íntegra, ao exposto anteriormente. 

 



 

–

6. AMBIENTE 

No seguimento do parecer enviado pela IP e da análise aos elementos agora disponibilizados, 

verifica-se que foi remetida a Planta de Zonamento Acústico e as legendas dos Mapas de 

Ruído se encontram conforme solicitado no parecer anterior. 

Quanto à recomendação efetuada igualmente no parecer anterior, para o artigo 15º do 

Regulamento, relativa à interdição do licenciamento e autorização de novos edifícios 

habitacionais, escolares, hospitalares e similares e espaços de lazer com utilização humana 

nas zonas de conflito acústico, considera-se que tal não resulta clara e objetivamente da 

leitura do artigo 15.º da proposta de Regulamento, pelo que se reitera novamente a 

importância de salvaguardar a capacidade de exploração das infraestruturas de transporte 

ferroviárias e rodoviárias existentes no concelho de Braga. 

Quanto ao procedimento de Avaliação Ambiental Estratégica, no seguimento do nosso 

parecer anterior, da análise ao RA, elaborado em agosto2024, considera-se nada haver a 

obstar ao mesmo, atendendo a que, na elaboração deste, se encontram acauteladas todas 

as preocupações da IP SA 

 

7. CONCLUSÃO 

Face ao exposto e no que respeita às infraestruturas sob jurisdição da IP, S.A. na área 

territorial abrangida pelo PDM de Braga, emite-se Parecer Favorável Condicionado às 

considerações elencadas no presente parecer. 

Relativamente aos lanços integrados na Concessão do Estado, deverá ser consultado o IMT, 

a quem compete a emissão de parecer e imposição de eventuais condicionalismos. 

Com os melhores cumprimentos, 

 

A Gestora Regional 
 
 
 

Luísa Armanda Cordeiro Silva 
(Ao abrigo da Deliberação do CAE 5/IP/2024) 
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Enviado exclusivamente em 
formato eletrónico para: 

Plataforma PCGT 
antonio.geada@ccdr-n.pt 

 

 
 

S/ Referência S/ Comunicação Antecedente N/ Referência Data 

Email: PCGT - ID 129 (Ex-64) 
- PDM - BRAGA - Revisão - 

Convocatória para 2ª reunião 
plenária da CC da 3.ª Revisão 

do PDM de Braga 

09/08/2024 S/22/36217, de 
22/06/2022 

S/24/66836 
Proc.150.10.400/2022/89 

05-09-2024 

Assunto: 3.ª Revisão do Plano Diretor Municipal (PDM) de Braga 

Manifestação de posição sobre a Proposta de Plano para a 2.ª Reunião Plenária, em 
Conferência Procedimental [alínea b) do n.º 1 do artigo 13.º da Portaria n.º 277/2015, de 
10 de setembro] 

A presente comunicação refere-se à manifestação de posição deste Instituto sobre a Proposta de Plano 
identificado em assunto, no seguimento da V/ comunicação acima referenciada e registada nestes serviços 
sob o n.º E/24/177384. 

Sobre a Proposta de Plano em apreço, o IMT, I.P., emitiu parecer através do seu ofícioo S/22/36217, de 
22/06/2022, no âmbito da 1.ª Reunião Plenária da Comissão Consultiva da 3.ª Revisão do PDM de Braga, 
realizada em 23/06/2022, tendo sido referenciadas condições/obrigações e considerações/recomendações 
aos elementos/documentos do plano. 

À presente data é apresentada a proposta do plano (versão de 08/2024 para a 2.ª Reunião Plenária, em 
regime de Conferência Procedimental) para ponderação e votação final, com todo o seu conteúdo material e 
documental. 

Neste contexto e considerando o disposto no n.º 21 do artigo 84.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de 
Gestão Territorial (RJIGT), com as alterações introduzidas, recentemente, pelo Decreto-Lei n.º 10/2024, de 8 
de janeiro (Simplex Urbanístico), com vista à melhor operacionalização do procedimento agora previsto e de 
modo a facilitar o decurso da reunião a realizar no próximo dia 06/09/2024, designadamente a elaboração da 
redação da respetiva Ata, cumpre a esta entidade informar o seguinte: 

1. Da análise efetuada aos documentos disponibilizados referentes à Proposta de revisão do PDM 
disponibilizada pela Câmara Municipal de Braga, verifica-se que, relativamente ao cumprimento das 
normas legais e regulamentares aplicáveis, sobre as questões setoriais da estrita competência do IMT, 
I.P.: 

 

1 <A posição manifestada pelos representantes dos serviços e entidades da administração direta ou indireta do Estado e das regiões 
autónomas na comissão consultiva substitui os pareceres que aqueles serviços e entidades devem emitir, a qualquer título, sobre o plano, 
nos termos legais e regulamentares, ficando expressamente proibida a emissão de parecer escrito ou outra forma de pronúncia.= 

À 

Comissão de Coordenação e  

Desenvolvimento Regional do Norte 
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1.1. No que respeita às infraestruturas rodoviárias e a garantia da sua articulação com os respetivos 
Programas Nacionais e a observância do disposto no Plano Rodoviário Nacional, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 222/98, de 17 de julho2 (PRN 2000): 

a) Relatório de Fundamentação (agosto 2024) 

i. A identificação da rede rodoviária constante do ponto <3. Plano Rodoviário 
Nacional=, embora se encontre em conformidade com a hierarquia mencionada no 
anterior parecer emitido por este Instituto, situação que não se verifica no ponto 
<1.4.3.1. Rede rodoviária Nacional, Regional e estradas Desclassificadas sob 
Jurisdição da I.P.=, verifica-se que no âmbito de uma concertação sobre a 
definição/hierarquia da Rede Rodoviária Nacional (RRN), na área territorial do 
Concelho de Braga, e o seu desempenho a nível de interesse nacional, sem descurar 
o entendimento interno do nosso Gabinete Jurídico e de Contencioso, tido 
recentemente, relativamente à aplicabilidade do EERRN3, às estradas que integram a 
Rede Rodoviária Nacional (RRN), definida no Plano Rodoviário Nacional (PRN 2000), 
não podemos deixar de assinalar a necessidade da realização de uma alteração nos 
elementos que acompanham e constituem o Plano, em particular, no Regulamento do 
Plano e na Planta de Condicionantes Gerais, na hierarquia/definição da RRN. 

Assim, e considerando que a EN1034, encontra-se classificada no PRN 2000 e integra 
a rede nacional complementar de forma a assegurar o nível de serviço, 
designadamente das condições de circulação estáveis e a sua continuidade, embora 
alguns troços se encontrem sob gestão da câmara deve ser identificada, como tal, 
designadamente no troço abaixo identificado: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
                                      Extrato da Planta de Condicionantes Gerais (agosto 2024)                          Extrato da Rede Viária (Fonte: IMT) 

ii. O ponto <1.4.3.1. Rede rodoviária Nacional, Regional e estradas Desclassificadas 

sob Jurisdição da I.P.=, deve ser corrigido para <1.4.3.1. Rede Rodoviária 

Nacional, Estradas Regionais e Estradas Desclassificadas sob jurisdição da 

I.P.=, de modo a conformar-se com o PRN2000. 

2 Retificado e alterado pela Declaração de Retificação n.º 19-D/98, de 31 de outubro e pela Lei nº 98/99, de 26 de julho (1ª alteração) e 
Decreto-Lei nº 182/2003, de 16 de agosto (2ª alteração). 

 

3 Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária Nacional (EERRN), aprovado pela Lei n.º 34/2015, de 27 de abril 
4 EN 103 - Neiva-Sapiãos - Neiva (IC 1)-Barcelos-Braga-Póvoa de Lanhoso-Vieira do Minho-Sapiãos (entroncamento da EN 312) 
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iii. Ainda no mesmo ponto, a referência a <servidões= deve ser corrigida para <zonas de 

servidão rodoviária=, de modo a conformar-se com o previsto no Estatuto das 
Estradas da Rede Rodoviária Nacional (EERRN), aprovado pela Lei n.º 34/2015, de 
27 de abril, e clarificar a referência às Estradas Nacionais Desclassificadas sob 
Jurisdição da IP, S.A., às quais se aplica também o EERRN, conforme alínea b) do 
n.º 2 do artigo 2.º. 

iv. Assim deve ser retificada a afirmação <A referida lei, na sua atual redação, estabelece 
também as servidões para as estradas que foram classificadas antes do Plano 
Rodoviário Nacional, mas que não constam do atual Plano e ainda não foram 
entregues aos municípios (Estradas Desclassificadas)=, para “A referida lei, na sua 

atual redação, estabelece também as zonas de servidão rodoviária para as 

Estradas Nacionais Desclassificadas ainda não entregues aos municípios=, de 
modo a conformar-se com o previsto no EERRN. 

v. Por último, na referência às <Entidades da Tutela= deve ser corrigida a designação 
deste Instituto para <Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I.P.=. 

b) Planta de Condicionantes Gerais (agosto 2024) 

i. A via, designada por Circular Sul de Braga (CSB), que se desenvolve sobre a EN101 

(integrada na Concessão Brisa), está sinalizada com o sinal de informação H24 — 

Autoestrada: indicação de entrada numa autoestrada, vigorando na mesma, por 

consequência, as regras de trânsito especialmente destinadas a esse tipo de vias5, 

pelo que nos termos das disposições conjugadas constantes na alínea h)6 do artigo 

3.º e alínea a) do n.º 8 do artigo 32.º do EERRN, as servidões administrativas e 

restrições de utilidade pública previstas no EERRN que lhe estão associadas são, por 

conseguinte, as de Autoestrada e não as de Estrada Nacional, como consta da planta 

de condicionantes, situação que deve ser corrigida. 

ii. Reitera-se ainda que na legenda passe a constar <À Rede Rodoviária Nacional, às 
Estradas Regionais e às Estradas Nacionais Desclassificadas, sob jurisdição da IP, 
SA, e aos nós de ligação e respetivas ligações à RRN, aplicam-se as zonas de 
servidão non aedificandi estabelecidas na legislação aplicável, em vigor.= 

c) Regulamento (agosto 2024) 

No que respeita ao Regulamento, e tendo em consideração as prescrições propostas no seu 
articulado legal, salienta-se que: 

i. Artigo 17.º - Infraestruturas ferroviárias e viárias e Artigo 68.º - Identificação e uso: 

O regime de proteção da rede ferroviária em vigor é o definido pelo Decreto-Lei n.º 
276/2003, de 4 de novembro, relativo ao domínio público ferroviário e em particular o 
estipulado nos artigos 15.º e 16.º relativo a zonas non aedificandi associadas às linhas 
ferroviárias existentes, com ou sem exploração, e que integram o domínio público 
ferroviário (DPF). 

Quanto à Rede Rodoviária Nacional, Estradas Regionais e Estradas Desclassificadas 
sob jurisdição da I.P., as servidões administrativas e restrições de utilidade pública 

5 Regulamento de Sinalização do Trânsito (RST) - ANSR 
6 «Autoestrada» a via pública destinada a trânsito rápido, com separação física de faixas de rodagem, sem cruzamentos de nível nem acesso 
a propriedades marginais, com os acessos condicionados, e sinalizada como tal;= 
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são previstas no Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária Nacional (EERRN), 
aprovado pela Lei n.º 34/2015, de 27 de abril. 

Neste contexto, refere-se que as áreas de proteção funcional, que correspondem a 
faixas de salvaguarda à viabilização das vias propostas no Plano, não deverão incluir 
estradas classificadas e que constam das Listas Anexas ao PRN2000, incluindo as 
estradas nacionais desclassificadas ainda não entregues ao município, regendo-se as 
mesmas pelas disposições legais constantes no EERRN, sujeitas à zona de servidão 
non aedificandi instituída por força da lei (artigo 32.º), e consequentemente de um 
espaço-canal defendido, por servidão. 

Assim, para estas estradas deverá apenas existir referência à reserva de solo, 
decorrentes de estudos prévios rodoviários, ou corredores rodoviários, caso já se 
encontrem a decorrer procedimentos de AIA7 de estudos prévios rodoviários, no 
sentido de salvaguardar a viabilidade dos mesmos até à decisão ambiental e à 
eventual constituição de servidão rodoviária. 

Neste sentido os artigos devem ser clarificados, salvaguardando-se as servidões 
administrativas e restrições de utilidade pública acima referidas, instituídas por força 
da lei, conforme já referido. 

ii. Artigo 69.º - Hierarquia administrativa: 

A hierarquia da Rede Rodoviária Nacional, Estradas Regionais e Estradas 
Desclassificadas sob jurisdição da I.P. não se conforma com o disposto no Plano 
Rodoviário Nacional (PRN2000), o que carece de correção. 

iii. Artigo 70.º - Hierarquia Funcional: 

Sobre a hierarquia definida neste artigo, e sem descurar que a mesma foi alterada 
relativamente à anterior redação do Regulamento, prevista no artigo 89.º, importa 
referir que a hierarquia viária no seio da respetiva rede constitui um meio para facilitar 
a prossecução de vários objetivos associados às políticas do setor, ao planeamento, 
à gestão e à intervenção nessa rede, contribuindo igualmente para a sua organização 
coerente no espaço territorial onde se insere, seja rural seja urbano. Embora existam 
várias formas de se categorizarem as vias, conduzindo a diferentes classificações, 
relevam-se dois critérios que se poderão designar por <administrativo8= e <funcional9=. 

Estes critérios deverão ser utilizados de forma conjugada, sendo a categorização 
funcional que se reveste de maior utilidade no âmbito das abordagens de natureza 
técnica, destinadas a assegurar, nomeadamente, condições adequadas de circulação 
e de segurança aos utentes do sistema de tráfego rodoviário. 

Assim, as categorias das vias definidas na hierarquia proposta do Plano devem 
identificar as estradas, tendo em consideração os níveis de desempenho da Rede 
Rodoviária Nacional, Estradas Regionais e Estradas Nacionais Desclassificadas sob 
jurisdição da I.P. definidos no PRN 2000, enquanto instrumento estratégico e jurídico 
de política nacional para o setor rodoviário, o que não se verifica. 

7 Avaliação de Impacte Ambiental (AIA) 
8 visa, basicamente, a identificação com o tipo de entidade responsável pela gestão da infraestrutura viária em causa (p. ex. a classificação 
em Estradas Nacionais, Estradas Municipais, Estradas Intermunicipais, etc.) 
9 visa sobretudo evidenciar o papel que é suposto esperar-se de cada uma no sistema de tráfego (p. ex. a classificação em via distribuidora 
primária, secundária, de acesso local, etc.). 
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d) A rede viária integrada no PRN 2000, quer nas peças desenhadas (Planta de ordenamento e 
Planta de condicionantes) quer nas peças escritas que acompanham o PDM, deverá ser 
convenientemente identificada em conformidade com os aspetos acima referidos. 

e) Reforça-se, uma vez mais, que todas as novas ligações à Rede Rodoviária Nacional deverão 
ser equacionadas em processo próprio e não no âmbito da revisão do PDM, e que qualquer 
proposta de intervenção nas vias da Rede Rodoviária Nacional, Estradas Regionais e 
Estradas Desclassificadas sob a jurisdição da IP, S.A. deve ser objeto de estudo especifico e 
de pormenorizada justificação, devendo os respetivos projetos cumprir o Estatuto das 
Estradas da Rede Rodoviária Nacional e demais disposições legais normativas em vigor e ser 
previamente submetidos a parecer das entidades competentes para o efeito. 

Qualquer intervenção a este nível deve tramitar em processo autónomo e não no âmbito da 
revisão de um instrumento de gestão territorial, não conferindo a presente pronúncia por 

parte do IMT, I.P., no âmbito do procedimento de revisão do PDM, vínculo às 

vias/soluções de traçado propostas/apresentadas. 

 

1.2. No que diz respeito às infraestruturas ferroviárias o território do município de Braga, é servido 
pelo Ramal de Braga, onde está inserido o Terminal de mercadorias de Tadim. 

A este respeito, para além do regime de proteção da rede ferroviária em vigor, definido pelo Decreto 
Lei n.º 276/2003, de 4 de novembro, relativo ao domínio público ferroviário, já consagrado nos 
elementos da proposta do Plano em apreciação, deverá ter-se em consideração também o 
estipulado pelo Decreto Lei n.º 568/99, de 23 de dezembro que aprovou o Regulamento de 
passagens de nível. 

Relativamente à Linha de Alta Velocidade (LAV), prevista no PNI2030, desconhecendo-se ainda o 
traçado a executar e onde será implementada, à data não existe qualquer servidão de salvaguarda 
legal constituída. 

 

1.3. No que respeita às questões estratégicas e estruturantes para a definição da política de 

mobilidade e transportes, considera-se que: 

a) A abordagem das acessibilidades e dos sistemas de transportes, teve em atenção os vários 
Planos/políticas/programas territoriais  relevantes, podendo concluir-se que na presente 
proposta da 3.ª revisão do PDM de Braga está patente uma aposta na adoção das políticas 
de acessibilidade e mobilidade urbanas, incluindo o incentivo da utilização dos modos ativos, 
a melhoria dos transportes públicos.  

b) Assim, e em termos de estratégia delineada, verifica-se que o município de Braga, apresenta 
um conjunto de propostas, em matéria de planeamento da mobilidade e acessibilidades do 
Município, numa lógica intramunicipal e também intermunicipal, demonstrando, por um lado, 
ser uma prioridade de investimento e gestão dos serviços públicos essenciais a prestar aos 

10 Plano de Recuperação e Resiliência; 
Portugal 2020; 
Portugal 2030; 
Programa Nacional da Política de Ordenamento de Território; 
Programa Nacional para as Alterações Climáticas 2020/2030; 
Plano Rodoviário Nacional; 
Estratégia Nacional para a Mobilidade Ativa Ciclável 2020/2030; 
Estratégia Intermunicipal de Adaptação às Alterações Climáticas no Território da NUT III Cávado; 
Plano de Ação de Mobilidade Urbana Sustentável do Cávado. 
Plano de Ação da Rede Viária Municipal (nível Local); 
Estratégia Municipal de Adaptação às Alterações Climáticas (nível Local); 
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cidadãos, e por outro, a sua importância na estratégia de desenvolvimento do Município, 
designadamente:  

▪ A garantia da integridade do sistema urbano e reforçar as centralidades, com o intuito de 
<tornar a cidade inclusiva será um dos principais objetivos na política de mobilidade do 
município de Braga=, adotando medidas que incentivem o uso de transportes públicos e 
de modos de mobilidade ativa, mais ambientalmente sustentáveis e eficientes:  

• Melhoria da rede de transportes públicos, através da sua modernização, 
expansão e otimização;  

• A criação de parques de estacionamento dissuasores que sejam integrados no 
sistema de transportes e acessíveis ao público;  

• A integração de modos de transporte e a integração da bilhética;  
• A criação e melhoramento das infraestruturas para a mobilidade ciclável e a 

criação de um sistema de bicicletas partilhadas em diversos pontos estratégicos 
da cidade;  

• O desenvolvimento e melhoria de uma rede pedonal eficiente e segura; 
• As iniciativas propostas – expansão da rede rodoviária, sistema ferroviário, 

Intermodalidade dos transportes coletivos, Mobilidade Ligeira, Rede Ciclável e 
Zonas de velocidades controlada - estão alinhadas com a promoção de uma 
mobilidade mais sustentável, digital e inclusiva. 

c) Não obstante, considerando quer as projeções demográficas para a próxima década que 
preveem o reforço e consolidação do crescimento populacional no concelho de Braga, e a 
necessidade de disponibilização de habitação que acompanhe esta tendência, quer a 
apresentação do Plano de Mobilidade Urbana Sustentável da Cidade de Braga (PMUS) em 
2023, com vista à concretização de uma cidade e um município tendencialmente <Carbono 
Zero=, com o objetivo de melhoria da qualidade de vida dos cidadãos, recomenda-se as 
seguintes orientações: 

▪ Atenta à estratégia do município de Braga para a adoção das políticas de acessibilidade 
e mobilidade urbanas, torna-se fundamental que a revisão ao PDM, garanta a devida 
articulação com os PMUS, integrando neste o planeamento e a programação do conjunto 
de ações e medidas sobre a mobilidade previstas. 

Assim, as várias iniciativas que constam no relatório de fundamentação do PDM, no 
âmbito dos transportes da mobilidade, devem estar em conformidade com o Plano de 
Ação do PMUS (deve haver uma referência explicita à coordenação e 
complementaridade entre os instrumentos de planeamento).  

Releva-se que o município de Braga é um dos nós urbanos que integram a Rede 
Transeuropeia de Transportes11, estando legalmente obrigado a cumprir os requisitos do 
Regulamento (UE) 2024/1679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de junho 

de 2024, relativo às orientações da União para o desenvolvimento da rede 

transeuropeia de transportes 2030 (construção de interface multimodal de transportes 
até 2030, por exemplo). Estas obrigações devem ser consideradas nos instrumentos de 
gestão territorial e de planeamento da mobilidade do município. 

▪ A disponibilização de novas habitações deve ser devidamente integrada com a promoção 
de um modelo de mobilidade mais sustentável, disponibilizando designadamente o 
acesso ao transporte público e a infraestruturas de mobilidade ativa (boas ligações 
pedonais, ou estacionamento para bicicletas, por exemplo).  

▪ Ao nível das intervenções na rede viária municipal e de promoção da mobilidade ativa 
(pedonal e ciclável), e da coexistência entre modo rodoviário e mobilidade ativa, a 

11 Regulamento (UE) 2024/1679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de junho de 2024 
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consulta do <Documento Normativo para aplicação a Arruamentos Urbanos=, 
desenvolvido pelo IMT, I.P. e pelo LNEC, que define as normas destinadas a orientar 
projetistas e gestores municipais em ações relacionadas com o planeamento, o projeto 
de vias municipais, ou a hierarquização da rede viária, com o objetivo da uniformização 
dos critérios aplicados, bem como de minimizar a sinistralidade rodoviária, cuja proporção 
nas vias municipais é significativa, e que está disponível no site institucional do IMT.  

 

2. Para efeitos da deliberação a tomar na 2.ª Reunião da Comissão Consultiva, em Conferência 
Procedimental da 3.ª Revisão do PDM de Braga, a realizar no próximo dia 06/09/2024, pelas 10:30, o 
IMT, I.P. manifesta, desde já, a sua posição de sentido favorável, condicionado à observância das 

condições/obrigações especificadas nos pontos 1.1. e 1.2., sugerindo-se, ainda, as 
considerações/recomendações referidas nos pontos 1.3., nos termos das normas legais e 
regulamentares aplicáveis, bem como das diretrizes e orientações nacionais sobre questões setoriais 
no âmbito da estrita competência deste Instituto. 

 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Pedro Silva Costa 
Diretor de Serviços 
Gestão de Contratos e Concessões 
 
(no uso das competências subdelegadas pela Vogal do Conselho Diretivo 
do IMT, I.P., nos termos dos n. º 1 e n.º 10 do Despacho nº 12875/2022,  
de 26 de outubro, publicado no Diário da República, 2ª série, de 8-11-2022) 
 
DSGCC / APA / SG 
DSEAP / CO 

Assinado por: PEDRO MANUEL GUERREIRO DA SILVA COSTA
Num. de Identificação: 06497286
Data: 2024.09.05 22:34:35+01'00'
Certificado por: Diário da República
Atributos certificados: Diretor de Serviços de Gestão de
Contratos e Concessões - Instituto da Mobilidade e dos
Transportes, I. P.
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 Para as várias subcategorias de <Espaços Florestais= (Espaços Florestais de <Produção=, de 
<Proteção= e de <Recreio e Valorização da Paisagem=) reitera

 

 

<Instalações de suporte a atividades de 
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A posição do IPDJ é de teor Favorável rela琀椀vamente à proposta 昀椀nal do Plano.
Não são iden琀椀昀椀cadas situações de desconformidade ou incompa琀椀bilidade da proposta 
do plano com programas e planos territoriais existentes.

Cisbélia Cevadinha
Arquiteta
Departamento de Infra-estruturas

Rua Rodrigo da Fonseca, 55
1250-190 Lisboa
Tel. (+351) 210 470 000
www.ipdj.pt
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PARECER TÉCNICO 
 
 
Na presente data, no âmbito das competências da ANACOM – Autoridade Nacional de 
Comunicações, procedeu-se à análise aos elementos iniciais presentes na plataforma PCGT, 
relativos à revisão do PDM de Braga. 
 
No que diz respeito ao processo de revisão de qualquer Plano Diretor Municipal (PDM), é 
preocupação desta Autoridade que fiquem contemplados nas peças escritas e nas peças 
desenhadas que integram o PDM todos os elementos relacionados com servidões 
radioelétricas já constituídas ao abrigo do Decreto-Lei n.º 597/73, de 7 de novembro, cuja 
gestão seja da responsabilidade da ANACOM e que imponham condicionantes no território 
do município. 
 
Nos documentos analisados não consta matéria da área de competência desta Autoridade 
cujo conteúdo mereça qualquer comentário de objeção. 
 
Nesta conformidade, o parecer desta Autoridade relativo ao conteúdo dos documentos iniciais 
analisados, presentes na PCGT, é favorável. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

02 de setembro de 2024 

 

 

 

Ricardo Gameiro 

DIREÇÃO GERAL DE REGULAÇÃO 

Assinado por: Ricardo Manuel Pinto dos Santos Gameiro

Num. de Identificação: 13610109

Data: 2024.09.02 10:50:32+01'00'
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA  

  
À 
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Norte 
Rua Rainha D. Estefânia, 251 
4150-304 Porto  
 
 
 
 

Sua Referência Sua Comunicação Nossa referência Data 
  973/2024/DPR-DPAI  
 

ASSUNTO: 3.ª Revisão do Plano Diretor Municipal de Braga. 
Emissão de parecer no âmbito da 2.ª Reunião Plenária da Comissão Consultiva. 

 

Da análise aos elementos disponibilizados através da PCGT, informamos que de uma 
forma geral nada temos a opor ao conteúdo dos mesmos, pelo que emitimos parecer 
favorável à presente proposta, deixando-se apenas, no que ao Regulamento diz 
respeito, a seguinte recomendação: 

 
Na caracterização dos Espaços de Atividades Económicas (Art.º 59º), na 
admissibilidade do tipo de atividades nesta classe de espaços indicada no seu n.º 1, 
propomos que possa ter-se ainda em atenção um conjunto de atividades não 
classificadas como industriais, pelos critérios do SIR, mas compatíveis com estas, 
como por exemplo as unidades de tratamento de resíduos. 

 

Manifesta-se ainda total disponibilidade para qualquer questão que entendam como útil, 
no âmbito das competências do IAPMEI. 
 
 
 
Com os melhores cumprimentos  
 
 
 Chefe de Departamento 

 
 

 Paula Alexandra Tavares Silva 
 

SAIDA - IAP00013792 - 2 SET 2024
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INFORMAÇÃO

Assunto: Revisão do PDM de Braga – Aprovação da proposta na comissão consul琀椀va a 6 de

   setembro de 2024

A Câmara Municipal de Barcelos vem por este meio, apresentar o parecer favorável já 
transmi琀椀do aquando da votação para aprovação da proposta do PDM de Braga, em sede da 
reunião da comissão consul琀椀va, realizada no dia 6 de setembro de 2024.

Porém, no seguimento dos trabalhos de revisão do PDM de Barcelos, e atendendo à desejada 
compa琀椀bilização entre os dois PMOT’s, con琀椀nuaremos a transmi琀椀r e a par琀椀lhar com a Câmara 
Municipal de Braga as opções e compromissos de planeamento.

A Equipa do Gabinete do PDM.

10 de setembro de 2024





MICHELE
ALVES

Digitally signed by
MICHELE ALVES
Date: 2024.09.06 17:47:09
+01:00



–
–

Assinado por: ANA CATARINA DE FREITAS ALVES BRAVO DE SOUSA

Num. de Identificação: 09555360

Data: 2024.09.05 18:01:43+01'00'





Cruzeiros (2) dos Campos das Hortas e de Sant9Ana









3

3

3



3

–

–

–

(…) (…)»

–



vocações do território, (…)»

Objetivos: (…) 

–

de monumento, conjunto ou sítio (…)» (n.1 do Artigo 15.º Categorias de bens). As zonas 
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para o Património Cultural do concelho. O património Cultural mais do que um <produto 

turístico= é sobretudo um fator de coesão social, territorial e de identidade cultural, com 
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Apreciação - O conceito de <valor patrimonial= é vasto indo além do <cultural=. Considera-

se que o Património Cultural não está devidamente enquadrado e identiocado quanto a 

conceito e âmbito, expressos na Lei n.º 107/2001 de 8 de setembro, pelo que se 

considera de rever a designação e conteúdo dos artigos. Assim, sugere-se a seguinte 

alteração da redação a om de colmatar as omissões quanto à 

caracterização/enquadramento do património cultural e favorecer o entendimento do 

no âmbito da consulta do regulamento por parte do público em geral.

–

1. O património cultural integra todos os bens que, sendo testemunhos com valor de 

civilização ou de cultura portadores de interesse cultural relevante, designadamente 

histórico, arquitetónico, arqueológico, etnográoco, devem ser objeto de especial 

proteção e valorização dado renetirem valores de memória, antiguidade, 

autenticidade, originalidade, raridade, singularidade ou exemplaridade.

2. Consideram-se bens imóveis classiocados e em vias de classiocação os bens cuja 

proteção e valorização, no todo ou em parte, representem interesse cultural de 

âmbito nacional, público ou municipal.



3. O património cultural referenciado no concelho, identiocado no Anexo III 

(Património), do presente regulamento.

Artigo 19.º Património Classi昀椀cado e em vias de classi昀椀cação

1. Os bens imóveis classiocados e em vias de classiocação e respetivas zonas de 

proteção (zonas gerais de proteção (ZGP) e zonas especiais de proteção (ZEP)), 

encontram-se assinalados na Planta de Condicionantes Gerais e na Planta de 

Ordenamento - Salvaguardas, sendo objeto de atualização automática em caso de 

inclusões ou alterações publicadas em Diário da Républica.

2. As intervenções permitidas e as medidas de proteção aos imóveis classiocados e 

em vias de classiocação e respetivas servidões administrativas são as que decorrem 

da aplicação da legislação em vigor sobre esta matéria.

imóveis podem pertencer às categorias de monumento, conjunto ou sítio (…)», «Os bens (…) 
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Equipa Base: 

Divisão de Planeamento: 

§ Miguel Mesquita 3 Engenheiro Civil (Diretor de Departamento) 

§ Inês Calor 3 Arquiteta (Chefe de Divisão) 

§ Nuno Casimiro 3 (Chefe da Unidade de Sistemas de Informação Geográfica) 

§ Nuno Jacob 3 Geógrafo  

§ Ana Paula Araújo 3 Geógrafa 

§ Rui Jesus 3 Arquiteto  

§ Rui Tavares 3 Arquiteto  

§ Fernando Reis 3 Arquiteto 

§ Filipe Vilas Boas 3 Arquiteto 

§ Luis Raimundo 3 Arquiteto 

§ José Pedro Madureira 3 Engenheiro Florestal 

§ Ana Paula Monteiro 3 Engenheira Civil 

§ Rita Rodrigues 3 Engenheira Civil 

§ Nelson Silva 3 Assistente Técnico 

 

Assessoria Externa:  

GIPP - Gestão Integrada de Projetos e Planeamento Lda.: 

§ António Lameiras 3 Engenheiro Civil 

§ Martinho Augusto - Geógrafo 

§ Leonor Pereira 3 Engenheira Ambiental 

§ Andreia Santos - Arquiteta Paisagista 
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1. Introdução 

A Câmara Municipal de Braga (CMB), em reunião ordinária de 05 de março de 2018, 

deliberou proceder à abertura do procedimento de alteração por adaptação do 

Plano Diretor Municipal de Braga (PDMB) 3 Aviso n.º 4132/2018, de 27 de março, 

tendo publicado, em 28 de maio de 2018, a retificação do procedimento para 

"Revisão" - Declaração de Retificação n.º 404/2018, resultando no presente 

procedimento da 3ª revisão do Plano Diretor Municipal de Braga (3.ª RPDMB).  

A 3.ª RPDMB visa a adaptação ao regime legal em vigor preconizado pela Lei de 

Bases da Política Pública de Solos, de Ordenamento do Território e Urbanismo (Lei n.º 

31/2014, de 30 de maio), a adequação normativa ao atual Regime Jurídico dos 

Instrumentos de Gestão Territorial (Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio) e a 

adaptação ao atual Sistema de Classificação e Qualificação do Solo (Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto).  

 

Para além do referido, nesta revisão do PDMB procurou-se uma adequação do 

modelo territorial, valorização de recursos territoriais e regimes de salvaguarda com 

base na legislação, bem como a compatibilização com os programas e planos de 

hierarquia superior em vigor, visando a adaptação às evoluções ambientais, 

económicas, sociais e culturais do território. 

 

No dia 23 de junho de 2022 teve lugar a primeira Reunião Plenária da Comissão 

Consultiva (CC) do processo da 3.ª RPDMB, com os objetivos integrados na alínea a) 

do artigo 13.º da Portaria n.º 277/2015, de 10 de setembro. Na sequência dos 

pareceres emitidos foram realizadas várias reuniões sectoriais e procedeu-se ao 

desenvolvimento da proposta do Plano. 

A 06 de setembro de 2024 ocorreu a 2ª Reunião Plenária da CC do processo da 3.ª 

RPDMB, tendo como objetivos o presente da alínea b) do artigo 13.º da Portaria n.º 

277/2015. Neste contexto, as entidades da Comissão Consultiva emitiram os 

seguintes pareceres: 

 

" Agência para a Competitividade e Inovação, I. P. (IAPMEI)  

Favorável (Data: 02/09/2024 Ref: 973/2024/DPR-DPAI); 

Agência Portuguesa do Ambiente - Administração da Região Hidrográfica 

do Norte (APA/ARH-N); 

Favorável condicionado (Parecer verbal na 2ª reunião da CC, sem emissão 

de parecer escrito) 
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" Assembleia Municipal de Braga 

Favorável (Parecer verbal na 2ª reunião da CC, sem emissão de parecer 

escrito) 

" Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil (ANEPC) 

Favorável Condicionado (Data: 06/09/2024 Ref: OF/6090/Cavd/2024); 

" Autoridade Nacional da Aviação Civil (ANAC) 

Favorável Condicionado (Parecer verbal na 2ª reunião da CC, sem emissão 

de parecer escrito) 

" Câmara Municipal de Barcelos 

Favorável (Data: 10/09/2024 Ref: -); 

" Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão  

Favorável (Data: 05/09/2024 Ref: 39949/2024 EXT); 

" Câmara Municipal de Vila Verde  

Favorável (Data: 06/09/2024 Ref: S/9339/2024/ Município de Vila Verde); 

" Câmara Municipal de Amares  

Favorável (Parecer verbal na 2ª reunião da CC); 

" Câmara Municipal de Póvoa de Lanhoso  

Favorável (Parecer verbal na 2ª reunião da CC); 

" Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte (CCDR-N) 

Favorável Condicionado (Data: 10/09/2024 Ref: OF_DGTC_AG_11147/2024); 

" Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte 3 

Agricultura (DRAP-N)  

Favorável (Data: 18/09/2024 Ref: OF/7263/2024/CCDR-N); 

" Direção-Geral de Energia e Geologia (DGEG) 

Favorável Condicionado (Data: 04/09/2024 Ref: DSMP/DPN/1090 

2024/09/04); 

" Direção-Geral de Recursos de Defesa Nacional (DGRDN) 

Favorável (Data: 30/08/2024 Ref: 5508/ DPTM-AF); 

" Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais (DGRSP) 

Favorável (Parecer verbal na 2ª reunião da CC, sem emissão de parecer 

escrito);  

" Direção-Geral do Território (DGT)  

Favorável Condicionado (Data: 02/09/2024 Ref: S-DGT/2024/6509); 

" Direção-Geral do Ensino Superior (DGES)  

Favorável (Data: 02/09/2024 Ref: Of dgt DSSRES 66/2024); 

" Guarda Nacional Republicana 3 Comando Geral (GNR)  
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Favorável (Parecer verbal na 2ª reunião da CC, sem emissão de parecer 

escrito); 

" Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I. P. (ICNF) 

Favorável (Data: 06/09/2024 Ref: S-030408/2024); 

" Instituto da Mobilidade e dos Transportes I. P. (IMT)  

Favorável Condicionado (Data: 05/09/2024 Ref: S/24/66836); 

" Infraestruturas de Portugal, S. A. 3 Gestão Regional de Braga e Viana do 

Castelo (IP)  

Favorável Condicionado (Data: 05/09/2024 Ref: -); 

" Instituto Português do Desporto e Juventude I. P. (IPDJ)  

Favorável (Data: 16/09/2024 Ref: -); 

" Património Cultural, I.P. (PC) 

Favorável Condicionado (Data: 05/09/2024 Ref: -); 

" Polícia de Segurança Pública (PSP) 

Favorável (Parecer verbal na 2ª reunião da CC, sem emissão de parecer 

escrito) 

" Redes Energéticas Nacionais (REN) 

Favorável Condicionado (Data: 05/09/2024 Ref: REN 5492/2024); 

" Turismo de Portugal, I. P. (TP)  

Favorável Condicionado (Data: 30/08/2024 Ref: 

SAI/2024/9516/DRO/DEOT/SS); 

As seguintes entidades não participaram na 2ª CC nem emitiram parecer escrito: 

" Administração Regional de Saúde do Norte, I. P. (ARSN); 

" Autoridade Nacional de Comunicações (ANACOM); 

" Direção Geral dos Estabelecimentos Escolares 3 Direção de Serviços da 

Região Norte (DGESTE); 

" IHRU (Instituto da Habitação e Reabilitação Urbana I. P.); 

" Câmara Municipal de Guimarães. 

De forma a ultrapassar as considerações e condições impostas no âmbito da 2.ª 

Reunião Plenária da CC, a CMB reuniu com as seguintes entidades, nas datas 

especificadas: 

" ANAC (10/09/2024 e 19/09/2024); 

" DRCN-PC (18/09/2024); 

" DGEG (20/09/2024); 
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" CCDR-N (23/09/2024); 

" TP (24/09/2024); 

" IMT (26/09/2024); 

" IP (02/10/2024). 

 

O presente documento visa expor a ponderação da CMB relativa aos pareceres 

das entidades, com sentido favorável condicionado emitidos no âmbito da 2.ª 

Reunião Plenária da CC e atempadamente inseridos na plataforma da PCGT.  

 

As tabelas seguintes identificam na 1ª coluna a página do parecer e na 2ª coluna 

adotam uma numeração sequencial, no sentido de facilitar a referência a cada 

uma das questões elencadas pelas entidades, e respetiva resposta. 

 

Note-se que as referências aos números dos artigos do regulamento se referem à 

versão submetida à 2ª reunião da Comissão Consultiva em Julho de 2024 e que, em 

virtude da necessidade de revisão e introdução de novos artigos, podem não ter 

correspondência com os artigos da versão do regulamento a submeter a discussão 

pública.  

 

A Câmara Municipal de Braga gostaria de deixar expresso o seu agradecimento aos 

técnicos e dirigentes das entidades que compõem a Comissão Consultiva, pelo 

empenho e colaboração no processo de revisão do 3º PDM de Braga. Os 

contributos e disponibilidade foram fatores cruciais e determinantes para que a 

proposta do Plano tenha atingido a sua maturidade em tempo útil e, 

expetavelmente, venha a contribuir para um adequado ordenamento do território 

do município de Braga.  
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Pág. ID
PARECER CCDR-N

(Ref: OF_DGTC_AG_11147/2024 Data: 10/09/2024)
RESPOSTA CMB

7 1
Existe uma clara discrepância na designação das Unidades
Operativas de Planeamento e Gestão (UOPG) entre a PO-
Classificação e Qualificação e a PO-Programação e Execução;

Esta situação já foi corrigida. Por lapso, na PO-Classificação e
Qualificação do Solo colocou-se uma numeração anterior à
correta, que é a constante da PO-Programação e Execução.

7 2
As Unidades Territoriais (UT) estão delimitadas com um tipo de
linha e cor praticamente impercetível, além de que se
sobrepõem a outras delimitações ocultando-as;

Esta situação já foi corrigida. A cor das Unidades Territoriais foi
alterada, de forma a ser legível. Relativamente às
sobreposições, irão ser feitos testes para adotar uma solução
que permita a correta leitura da planta.

7 3

A PO-Programação e Execução, apresenta uma grande
quantidade de UOPG a estruturar e a consolidar,
proporcionando uma grande capacidade construtiva que
poderá alcançar um considerável aumento populacional de
Braga, pelo que a fundamentação para este aumento deveria
ser mais objetiva e sustentada em mais indicadores;

A experiência da CMB no âmbito do PDM de 2015 dita que a
taxa de execução das Unidades de Execução é reduzida,
devido à dificuldade de entendimento entre os proprietários dos
terrenos. Considera-se que o número de UOPG propsota é
adequado no sentido de gerar disponibilidade se solo e mitigar
a escassez de oferta e o aumento de preços que se tem vindo a
registar em Braga nos últmos anos, conforme documentado no

Relatório de Fundamentação. 

7 4

Neste cenário, e sabendo-se que estas estão sujeitas a reversão
por não execução, seria de todo conveniente ser efetuada uma
hierarquia das intervenções, por forma a garantir o início pelas
que melhor asseguram um correto ordenamento e coerência
em relação ao solo urbano. Por exemplo, dar prioridade às
áreas a consolidar, já que serão estas que permitirão cerzir os
espaços intersticiais do solo urbano;

A hierarquia das intervenções está assegurada pela tipologia
adotada para as UOPG. As Áreas a Estruturar são aquelas onde
o município tem intenções específicas, visto entenderem-se
como áreas cruciais para o desenvolvimento do concelho, tanto
a nível do aumento da oferta de habitação (em articulação
com a Estratégia Local de Habitação), como desenvolvimento
de atividades económicas, bem como da melhoria das
condições de mobilidade (previssão de interfaces intermodais
de trasnsporte, park&ridea associados ao BRT e estruturação
viária). Essas são, por definição, as áreas de intervenção
estratégica e prioritária. 
Ao contrário do referido pela CCDR, entendemos que o
desenvolvimento das Áreas a Consolidar são de menor
prioridade, ficando essas mais dependentes do entendimento e
decisão dos particulares. Não obstante ser do interesse do

município que se desenvolvam para consolidação do tecido
urbano e aumento da oferta habitacional, são áreas que
pretende estarem mais dependentes da iniciativa dos
particulares. 

8 5

Na legenda deveria constar Espaço Verde de Enquadramento,
subcategoria de espaço prevista em caso de requalificação, e
não reclassificação, como é referido nos anexos, em algumas
UOPG;

A situação causa foi corrigida. Os Espaços Verdes de
Enquadramento constam na legenda e foi corrigido o termo da
reversão do solo nas UOPG, que nos casos do espaço verde de
enquadramento passou a ser requalificação. 

8 6
Convém esclarecer/analisar este tipo de situações (situações
relativas à designação das UOPG, limite das Unidades Territoriais
e UOPG que contêm algumas réstias de Espaço Rústico)

Estas situações foram corrigidas. A sobreposição da designação
das UOPGs que constam da PO-Classificação e Qualificação do
Solo ocorreu por um erro do programa e já foi sanada. 

8 7
Situações de UOPG em urbano e rústico sem exata
correspondência com a programação e execução

Aceite. No sentido de facilitar o sistema perequativo em UOPG
foi alterada a classificação do solo, garantido-se a total
abrangência das mesmas por solo urbano.

COMISSÃO DE COORDENAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO NORTE
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PARECER CCDR-N

(Ref: OF_DGTC_AG_11147/2024 Data: 10/09/2024)
RESPOSTA CMB

COMISSÃO DE COORDENAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO NORTE

9 8
Na categoria de solo rústico, o Plano opta por não delimitar
aglomerados rurais e edificação dispersa, assim como apenas
opta por uma categoria para espaços agrícolas;

Consideramos que no concelho não existem áreas com
caraterísticas de Aglomerado Rural (AGR) ou Área de Edificação
Dispersa (AED). Na realidade, os poucos núcleos existentes que
podem apresentar algumas caraterísticas de Aglomerado Rural
estão adjacentes a Solo Urbano, sendo que as vias que os
servem apresentam ambas as infraestruturas, pelo que foram
classificados como Solo Urbano. As pequenas "bolsas" de
edificação que se encontram dispersas pelo concelho não
apresentam as caraterísticas necessárias para se enquadrarem
na categoria de AGR ou AED, pelo que ficaram classificadas
como Solo Rústico. Relativamente ao Solo Agrícola, depois de
ponderar sobre a questão, optou-se por apresentar uma única
categoria.

9 9
Cria as UT, não sendo percetível a sua representação na
cartografia, nem a sua eventual relevância para o sistema
executório/execução programada

Considera-se relevante identificar as Unidades Territoriais, uma
vez que se baseiam num estudo aprofundado resultante na

"Estratégia da Paisagem do munivipio de Braga" (premiado em
2020 como Menção Especial no Prémio Nacional da Paisagem e
que complementa o presente Plano) que incide sobre as
caraterísticas e objetivos de cada Unidade Territorial. Os seus
objetivos são tidos em conta nos termos de referência de cada
UOPG e constam em anexo ao regulamento.

9 10

A disciplina da legenda não segue a arquitetura das operações
(tipologia das operações: sistemática e não sistemática),
enquanto a planta não evidencia a natureza e alcance das
UOPG (de gestão <corrente= e de planeamento), de forma
desagregada e hierarquizada;

Aceite. A legenda da PO - Programação e Exceução considera
agora a "arquitetura" das operações (sistemática e não
sistemática). 

9 11

A PO-Classificação e Qualificação apresenta delimitação das
UOPG - duplicando o que já se verifica na PO-Programação e
Execução, contudo, as designações não têm correspondência,

pelo que deverá ser revista esta situação

Como referido anteriormente, esta situação já foi corrigida. Por
lapso, na PO-Classificação e Qualificação do Solo, colocou-se
uma numeração anterior à correta, que é a constante da PO-

Programação e Execução.

10 12

A planta da programação não apresenta os tecidos urbanos
existentes, o que dificulta a leitura da composição existente e a
conformação das propostas por tipologias da execução
programada, claramente faltam camadas da carta base;

Situação corrigida em conformidade. Por lapso, na PO-
Programação e Execução não constava toda a cartografia.

10 13

As infraestruturas existentes não aparecem como informação de
base às opções da execução programática assistemática
(Áreas a Infraestruturar que, erradamente, estão alocadas às
UOPG e são operações não sistemáticas e de garantia
municipal a respetiva provisão);

Aceite. As áreas a infraestruturar deixarão de estar integradas
em UOPG e as infraestruturas básicas (água e saneamento) são
representadas na PO-Programação e Execução.

10 14

A legenda não aflora a disciplina do quadro das opções de
planeamento e gestão, de forma desagregada e hierarquizada,
e a carta não sinaliza os efeitos da não execução

(requalificação ou reversão);

Consideramos que estas questões não devem constar da
legenda, mas sim do regulamento, onde se encontram

devidamente explanadas.

10 15

Considera-se que a legenda deverá ser melhorada, mais
hierarquizada na natureza e alcance das opções da execução
programática, assim como muito clarificada a informação de
base à construção e defesa das opções programáticas do
Plano.

Aceite. As opções da execução programática foram revistas e
clarificadas. 

9
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10 16

Questiona-se qual a base legal para o Plano instituir uma zona
de proteção ao aeródromo e ao heliporto, quando seria
suposto, nos termos da lei, constituir servidão aeronáutica.
Recorda-se que designar como zona de proteção e
salvaguarda e limitar a capacidade construtiva pode ter
implicações para o Município, conforme já referido. Recorda-se
que, de acordo com o acórdão do TRP nº JTRP00006391 <As
servidões administrativas não derivadas diretamente da lei mas
dependentes de um ato administrativo posterior que as
concretize, como as servidões aeronáuticas, dão direito a
indemnização quando envolverem diminuição efetiva do valor
dos prédios servientes.=.

Tendo em conta que ainda não existe servidão legal, considera-
se que é opção do município instituir salvaguarda ao aeródromo
e heliporto. Uma vez que se tratam de equipamentos relevantes
para o transporte aéreo do município, a perequação irá
acautelar a eventual "compensação" decorrente dos possíveis
condicionalismos decorrentes das salvaguardas instituídas pelo
município. Os sistemas perequativos que contemplam a
redistribuição dos benefícios e encargos à escala do solo urbano 
do território municipal e nas unidades de execução,
complementados pelo Fundo Municipal de Sustentabilidade
Ambiental e Urbana, permitem compensar os ónus introduzidos
pelo plano, tal foi o objetivo definido pela Lei de Bases e pelo
RJIGT no processo de execução dos instrumentos de gestão
territorial de escala municipal.

12 17

De acordo com a alínea c) do nº 3 do art.º 97º do RJIGT, o PDM
é acompanhado por Planta e relatório com a indicação dos
alvarás de licença e dos títulos de comunicação prévia de
operações urbanísticas emitidos, bem como das informações
prévias favoráveis em vigor. No presente caso é apenas
apresentada uma planta de compromissos, planta esta que
deve usar a terminologia de acordo com os respetivos títulos
(alvarás de licença (construção ou de loteamento)
comunicações prévias admitidas, bem como das informações
prévias favoráveis.

O relatório (atualizado) será apresentado na versão a submeter
a discussão pública.

12 18

Na legenda da planta de compromissos não se percebe a
razão da distinção de <Alvarás de loteamento= e <Operações
de loteamento= e que constituiu compromisso - não é a

operação de loteamento, mas sim a existência de um título
válido (alvará até à entrada em vigor do DL nº 10/2024, de 8 de
janeiro, e licença depois da entrada em vigor).

A distinção entre Alvará de Loteamento e Operações de
Loteamento foi adotada pelo município de Braga para distinguir
os títulos emitidos a particulares dos alvarás de iniciativa do
município. Embora se reconheça que se trata da mesma "figura",

a numeração segue pressupostos diferentes, pelo que se julga
ser de manter a distinção. Esta diferença é explicada na
introdução do relatório de compromissos.

12 19

Se Operações de loteamento se refere a processos, relembra-se
que estes não constituem direitos e, consequentemente, não
são compromissos. Aliás, é para a clarificação desta questão
que serve o Relatório.

Conforme acima referido, as designadas "Operações de
Loteamento" são alvarás de loteamento válidos e por isso
constituem compromissos.

12 20
Se a planta serve para deixar clara a localização dos
compromissos, o Relatório serve para mencionar o título e a data
de validade do mesmo e que, no caso dos PIP, é fundamental.

O relatório (atualizado), com data de validade dos mesmos,
será apresentado na versão a submeter a discussão pública.

12 21
A ficha de dados estatísticos não foi apresentada; contudo,
deverá constar do processo a submeter a discussão pública

A ficha de dados estatísticos será apresentada no processo a
submeter a discussão pública.

13 22

Artigo 4.º
Alínea b) do nº 1 - A ordenação das peças no regulamento
deve ser igual à ordenação das plantas ou vice-versa.

Foi corrigido de acordo com a ordem das peças desenhadas:
classificação e qualificação do solo; programação e execução;
salvaguardas gerais; carta municipal de arqueologia;
salvaguardas patrimoniais; mobilidade; zonamento acústico.

13 23
Artigo 4.º
Alínea c) do nº 1 3 As Zonas de Conflito Acústico não são SRUP,
devem constar da PO3Zonamento Acústico.

Aceite. Concorda-se que as zonas de conflito acústico não são
SRUP, pelo que serão transpostas para a carta de Zonamento
Acústico, que constitui um desdobramento da Planta de
Ordenamento.
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13 24
No nº 4 mencionar a carta de património arqueológico, atento o
disposto no artigo 79.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, na
sua atual redação.

Uma vez que esta planta já faz parte da Planta de
Ordenamento, sendo um desdobramento desta, não há razão
para a incluir como peça de acompanhamento.

13 25

O Plano de Financiamento a que se refere a alínea d) do n.º 2
do artigo 4.º deve ser acompanhado da fundamentação da
sustentabilidade económica e financeira, tal como exigido no
artigo 97.º n.º 2 alínea d) do RJIGT, pelo que a designação
correta da peça é <Plano de financiamento e fundamentação
da sustentabilidade económica e financeira.=.

A designação da peça irá ser devidamente acautelada.

13 26

Artigo 5º: Retirar a subalínea iv) da alínea a) do n.º 2 do artigo 5.º
onde se menciona Plano Nacional para as alterações climáticas
2020/2030, na medida em que, de acordo com n.º 12 da
Resolução do Conselho de Ministros n.º 53/2020, de 10 de julho,
que aprovou o Plano Nacional Energia e Clima 2030 (PNEC
2030), foi revogado o Programa Nacional para as Alterações

Climáticas 2020/2030, aprovado pela Resolução do Conselho de
Ministros n.º 56/2015, de 30 de julho, com efeitos a partir de 1 de
janeiro de 2021.

Aceite.

13 27

O artigo 6.º versa sobre definições. Conforme já anteriormente
referido em documento elaborado pela CCDR-Norte, IP, os
conceitos técnicos nos domínios do ordenamento do território e
do urbanismo fixados no DR n.º 5/2019, de 27 de setembro, são
de utilização obrigatória nos planos territoriais, não sendo
admissíveis outros conceitos, designações, definições ou
abreviaturas para o mesmo conteúdo e finalidade (cfr. n.º 2 do
artigo 4.º do citado diploma).

Aceite.

14 28

Não tem sentido na alínea b) <Colmatação urbana= fazer

menção a via infraestruturada e habilitante uma vez que, nos
termos do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE),
nº 5 do art.º 24º, não é possível edificar à face de vias não
infraestruturadas, salvo nas condições expressas no art.º 25º do
mesmo diploma legal. Aliás, da forma como se define Via
habilitante, abre-se a possibilidade de ir contra o nº 5 do art.º 24º,
quando se trata de um dever de indeferir.

Discorda-se. O que se pretende também no conceito de
colmatação urbana é reforçar o facto de que esta só existe em
situações de via habilitante e infraestruturada, pois só assim é

que pode haver lugar à ocupação com edifícios do espaço
vazio. Isto elimina da colmatação urbana todos os espaços livres
à face de um arruamento não infraestruturado enquanto não
tiver as condições exigidas a uma via habilitante
infraestruturada. Em relação à segunda parte, só pode haver
obras de construção, alteração ou ampliação se a via for
habilitante e infraestruturada. Não se trata de <ou= mas sim de
cumulativamente ser habilitante e infraestruturada.

14 29
Não obstante na alínea c) se definir <Enquadramento
urbanístico=, não se vislumbra no articulado da proposta de
qualquer referência ao mesmo, sugerindo-se que se retire.

Aceite.

14 30

A definição de <Estudo urbanístico= afigura-se desnecessária,

tendo em conta que a CMB, no contexto em que é referido,
deve proceder previamente a esses estudos.

Discorda-se, uma vez que é intenção do plano associar alguns
destes estudos aos termos de referência das UOPG, sendo

importante declarar que não são vinculativos. Por outro lado, ao
ser obrigatória a elaboração destes estudos nas unidades de
execução, importa definir o seu conceito. 

14 31

A definição constante na alínea g) 8Plataforma da estrada9 está
prevista na lei (cfr. artigo 3.º alínea ee) do Anexo da Lei n.º
34/2015, de 27/04, na sua atual redação), pelo que deve ser
retirada.

Conquanto se pretenda neste artigo colmatar os conceitos que
não constam do Decreto Regulamentar n.º 5/2019, de 27/09, e
que são utilizados com frequência na aplicação do
regulamento, será retirado este conceito.

11
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14 32

Na alínea i) define-se Recuo dominante. Contudo, o critério
dominante é usado mais à frente em relação ao nº de pisos,
volume, etc. - deveria ser definida a forma de contabilizar a
dominância de forma genérica ou para cada um dos casos em
que se remete para o cumprimento da dominância.

A forma de "contabilizar" a dominância será, à semelhança do
que já é a prática nos município do Porto e Matosinhos, aferido
pelos serviços caso-a-caso. Recuo dominante é um conceito
dimensionável e explícito e não invalida outras <dominâncias=.

14 33

No que diz respeito à 8Via infraestruturada9 prevista na alínea j),
não se vislumbra nesta definição a alusão às telecomunicações
(cfr. artigo 7.º do DR n.º 15/2015, de 19 de agosto). Além disso,
apesar desta definição se encontrar prevista numa outra
definição (a saber, colmatação urbana), verifica-se que a
mesma não se encontra plasmada no demais articulado da
proposta de Regulamento, razão pela qual se sugere que se
retire.

Discorda-se. É precisamente por constar do conceito de
colmatação que é necessário definir <via infraestruturada=. Não
se considera, no presente plano, a necessidade de incluir as
telecomunicações, pois seria redundante face à cobertura
atual.

14 34

Na alínea k) define-se <Via habilitante= de forma tão simplista
que, a ser usada para permitir a edificação, contraria o disposto

no nº 5 do art.º 24º do RJUE, além de que induz no sentido de
que, numa rua pedonal, não é possível edificar.

A via habilitante só admite edificação se estiver infraestruturada.

Considera-se ser de manter o conceito, clarificando-se a
questão quanto às vias pedonais.

14 35

Artigo 7.º
No que concerne a este artigo, devem apenas elencar-se as
condicionantes que estejam em vigor na área do Município,
sendo depois representadas na respetiva planta. É ainda de
referir que se verifica que há condicionantes mencionadas nesta
norma que não constam da respetiva planta (e vice-versa), tais
como, por exemplo, Zona terrestre de proteção de albufeira,
Defesa nacional, Gasoduto de Alta pressão e Estradas e
Caminhos municipais. Situação a aferir/corrigir.

Apenas estão elencadas as SRUP existentes em Braga e todas
estão representadas na planta de condicionantes.

15 36

Importa ainda referir que há necessidade de serem indicados os
despachos que constituíram as servidões ali elencadas. Assim,
não existindo despacho a constituir servidão, deve ser retirada a

sua menção. Situação a colmatar/corrigir.

Julga-se que os despachos referidos se referem à rede de
transporte e de distribuição de gás. Se não houver despacho
relativo a esta rede, ela será retirada. 

15 37

Acresce que, a respeito das matérias sobre estabelecimentos
abrangidos pelo regime de prevenção de acidentes graves ao
abrigo do Decreto-Lei (DL) n.º 150/2015, de 5 de agosto, dá-se
nota da existência de um estabelecimento SEVESO, a saber,
GASNOR 3 Comércio de Gás e Eletrodomésticos, Lda., de nível
inferior (cfr. n.º 2 do artigo 10.º do DL n.º 150/2015, de 2 de
agosto), pelo que se torna imprescindível a pronúncia da APA,
I.P.. No entanto, por força da inexistência de Portaria legal,
relembra-se que não existem servidões constituídas sobre esta
matéria.

Na planta de condicionantes apenas se indica a localização
desta unidade, uma vez que a entidade da tutela (APA) ainda
não procedeu à constituição da servidão. 

15 38

Artigo 8.º
No n.º 2 do artigo 8.º prevê-se que <Caso se identifiquem
desfasamentos ou omissões entre a representação gráfica do

domínio hídrico na Planta de Condicionantes Gerais e a
realidade física do território, aplicar-se-á às linhas de água
existentes todas as disposições referentes à servidão
administrativa....=. Ora, conforme já referido, em caso de
desfasamentos ou omissões, deve ser desencadeado o
procedimento de correção material previsto no artigo 122.º do
RJIGT, pelo que se entende ser de retirar da norma do
Regulamento essa última parte. Note-se que a correção é
obrigatória e não uma faculdade para a CMB.

Esta norma foi indicada pela APA. Trata-se de uma norma
cautelar que se considera importante ser mantida, atendendo à
falta de rigor denotada na cartografia de base nesta matéria,
não invalidando todavia a obrigação de correção material
prevista no artigo 122.º do RJIGT.

12
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15 39

Acresce referir que no n.º 3 deste artigo deve ser retirada a
consulta a planos sectoriais (cfr. artigo 3.º do RJIGT), uma vez
que este tipo de planos e programas não vinculam os
particulares.

Aceite.

15 40

Artigo 10.º
No nº 4 refere-se que <Na Estrutura Ecológica Urbana e
Sociocultural, deverão ser promovidas as seguintes medidas: <.
Atendendo a que se trata de uma norma, terá mais sentido
referir que <Na Estrutura Ecológica Urbana e Sociocultural,
deverá ser acautelado &, ou ser dado cumprimento ao seguinte 
&=.

Consideramos que a expressão <deverão ser promovidas= traduz
melhor o objetivo pretendido, uma vez que se tratam de normas
de sentido abrangente e se pretenderem serem incentivadoras
à adoção das referidas medidas. 

15 / 

16
41

Artigo 11.º
Este artigo prevê a remissão para uma Planta de Ordenamento 3
Salvaguarda Ambiental que não foi remetida. Situação a

aferir/corrigir. (A mesma observação vale para o artigo 28.º n.º 1
alínea b)). Equaciona-se se não será Planta de Ordenamento 3
Salvaguardas Gerais.

Esta situação foi corrigida em conformidade. A Planta em causa

diz respeito à PO-Salvaguardas Gerais

16 42

Artigo 12.º
No nº 2 é referido que <Nas áreas delimitadas como zonas
inundáveis na Planta de Ordenamento 3 Salvaguardas Gerais é
interdita a realização de construções ou a execução de obras
suscetíveis de constituir obstrução à livre circulação das águas,
com exceção de:
a) Construções que correspondam à substituição de edifícios
existentes, licenciados nos termos legalmente exigidos, a
demolir;=.
Em primeiro lugar, Construções que correspondam à substituição
de edifícios existentes, licenciados nos termos legalmente
exigidos, chamam-se reconstruções, e estão protegidas pelo

art.º 60º do RJUE logo, desnecessário estar no Regulamento.
Segundo, não se entende a palavra <a demolir= a seguir à
virgula.
Na alínea b) refere-se <obras de construção precedidas de
demolição=. Tal como já referido, a isto chamam-se obras de
reconstrução (alínea c) do art.º 2º do RJUE: «Obras de
reconstrução», as obras de construção subsequentes à
demolição, total ou parcial, de uma edificação existente, das
quais resulte a reconstituição da estrutura das fachadas;=).

Concorda-se com as observações feitas, mas elas devem ser
dirigidas á APA, que é autora deste artigo e exigiu a sua inclusão
no regulamento do plano. De qualquer forma, não podemos
deixar de referir que pode um edifício corresponder à
substituição de um existente sem que tal constitua uma
reconstrução, para o que basta não manter a estrutura das

fachadas. A vírgula antes de demolir é um claramente um erro
de pontuação.

16 43

Artigo 13.º
Ainda que se trate de matéria relacionada com a APA, I.P.,
afigura-se redundante, uma vez o tratamento desta matéria em
projeto e em obra se trata de uma obrigação legal. Assim sendo, 
não se trata de uma recomendação, mas de uma obrigação.

Aceite. A redação do artigo 13.º foi alterada de forma a
sublinhar a obrigação.  

13
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44

Artigo 14.º
Este artigo dispõe sobre as áreas de conflito acústico, e sobre o
qual se considera pertinente a pronúncia da APA, I.P..
Não obstante, recomenda-se que se indique qual é a zona
urbana consolidada para efeitos de aplicação do Regulamento
Geral do Ruído (RGR), anexo ao Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de
janeiro (o que tem importância, desde logo, para aplicação do
n.º 7 do artigo 12.º desse RGR, quando se verifique a violação
dos valores limite de exposição estabelecidos para as zonas
mistas e zonas sensíveis no artigo 11.º do RGR). Quanto aos
elementos indicados no n.º 4 do artigo 14.º, a ser apresentados
pelos interessados, importa ter presente o disposto no n.º 4 do
artigo 2.º da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro, que
entrou em vigor a 4 de março.

Aceite. A zona urbana consolidada, no plano entendido como
solo urbano consolidado, corresponde a todo o solo classificado
como urbano que não se encontra integrado em área a
Estruturar e Áreas a Consolidar. Esta disposição será integrada no
artigo 6.º- Definições e acrónimos.

17 45

Artigo 15.º
Neste artigo, o Plano institui a zona de proteção definida na
Planta de Ordenamento, na qual é limitada a altura das
construções a 15m e 45m.
Ora, conforme já anteriormente referido, partindo-se do
pressuposto de que não se está perante servidão legalmente
constituída, é de referir que, caso tal espaço incida em prédios
particulares, as limitações introduzidas pelo Plano que
provoquem um grave prejuízo aos respetivos destinatários
poderão dar lugar, eventualmente (caso aquele não seja
compensado através dos mecanismos de perequação), a
indemnização nos termos do artigo 171.º do RJIGT (Dever de
indemnização). Situação a ponderar. (A mesma observação
vale para o disposto no artigo 16.º e 17.º).

Ver resposta ao ID 16.

17 46

Artigos 18º, 20º e 22º
Inventariado: imóveis inventariados.

Além da falta de base legal para instituir áreas de salvaguarda,
note-se que quaisquer restrições impostas aos proprietários pelos
planos territoriais podem geram um dever de indemnizar (art.º
171º do RJIGT).
Só se podem estabelecer zonas de proteção para imóveis nos
termos previstos na legislação do património cultural.
O mesmo se refere relativamente ao nº 4 do art.º 22º, onde
claramente se está a impor um ónus sobre os terrenos
adjacentes aos <Percursos Culturais=.

No tocante às áreas de salvaguarda arquitetónica, o plano não

impõe qualquer ónus com incidência direta na capacidade
construtiva, mas pretende garantir a salvaguarda dos valores
paisagísticos, arquitetónicos ou urbanísticos. Se por esta razão
houver uma diminuição da área de construção admitida para a
categoria de espaço em causa, a perequação compensará o
proprietário abrangido. Em relação ao n.º 4 do Artigo 22.º, não
existe qualquer imposição de ónus sobre os terrenos adjacentes
aos percursos pedonais. Caso esses espaços se destinem à
utilização pública, proceder-se-á à expropriação necessária.

18 47

Artigos 24º e 25º
Para uma melhor leitura das peças desenhadas e fácil relação
com o Regulamento, sugere-se que a legenda da PO seja
organizada da mesma forma que se apresenta no Regulamento.
Pela legenda, não se percebe que <Equipamentos Estruturantes=
é uma subcategoria de <Espaços de uso Especial=.
Sugere-se uma revisão a esta matéria, já que também se
constata que <Espaços Verdes de Enquadramento= não consta
da legenda da PO.

A situações assinalada foram corrigidas de acordo com a
orientação.

14
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Artigo 26º
No nº 1, onde se refere <Nas novas edificações, ou na
ampliação das existentes=, sugere-se <Nas operações
urbanística de construção ou de ampliação=, de forma a
conciliar com a terminologia e definições do RJUE.
No nº 2, onde refere <As novas edificações ou ampliações
integrarem-se na morfotipologia= deve referir-se <Nas operações
urbanística de construção ou de ampliação deve ser
garantida/acautelada a integração na morfotipologia=.
Trata-se de uma norma, e não de um texto descritivo.

Foram adotadas as sugestões referidas.

18 49

A norma constante do nº 4 deve ser mais objetiva na sua
aplicação. Com certeza que não se pretende criar deslocações
pedonais cada vez que se licencia uma habitação unifamiliar.

Além disso, fora do contexto em que há a exigência de
cedência ao domínio publico, por exemplo, loteamentos, não se 
vislumbra como poderá a CMB impor cedências deste tipo.
Promover estas cedências entre lotes também não é possível,
sob pena de ter que comprar o lote adjacente. Não será que
esta norma é para aplicar em certos contextos de operações de
loteamento e não em lotes?

Consideramos que a norma está correta e é de manter. A CM
pode impor cedências para as infraestruturas viárias, desde que
se demonstrem como necessárias ao bom funcionamento da

área em causa e à sua correta articulação com o território
envolvente. Nada há que impeça que essa infraestrutura seja
apenas pedonal. O n.º 4 dispõem "sempre que possível" e é
complementar ao n.º 5 que refere a distância média de 100m
entre referidas ligações. Parece-nos por isso estar adequada ao
propósito.

18 50

No nº 8, alínea b) é imposta uma condição com referência à via
habilitante mas, conforme já referido, esta definição não pode
ser menos exigente do que o disposto no nº 5 do art.º 24º do
RJUE. Nao é possível impor esta norma fora de loteamento ou de
impacte semelhante a loteamento

A via habilitante, como já se referiu, tem de ser infraestruturada
(pressuposto do artigo 24.º do RJUE) e para além disso tem de ter
uma largura mínima. Nesse sentido a norma é intencionalmente
mais exigente do que o disposto no n.º 5 do artigo 24.º do RJUE.
Esta norma existe no PDM de 2015, considerando os serviços
terem uma aplicação adequada e relevante para a
implementação do plano.

19 51

Artigo 29º
Na alínea a) do n.º 2, estabelecer limite para ampliação,
definindo parâmetros de edificabilidade a observar (cfr. artigo
74.º do RJIGT). Situação a colmatar.
No caso da alínea b) do nº 2 deve ser acrescentado e o uso
esteja previsto na respetiva categoria de espaço.

A dimensão está definida não de forma quantitativa, mas em
função da "necessidade estrita". 
A alínea b) refere-se intencionalmente à possibilidade de adotar
um uso, que ainda que não esteja de acordo com a categoria
de espaço, venha atenuar as condições de desconformidade
ou risco. Considera-se ser de, por exemplo, admitir a alteração
de uso de indústria para armazém numa área sensível, mesmo
que este uso não seja permitido na categoria de espaço.
Relembre-se que se trata de uma possibilidade apenas de
edificações legalmente edificadas.

19 52

Artigo 31º
Clarificar as condições a que se refere o n.º 3 que o Município
pretende impor às operações urbanísticas referentes à
legalização. Não tem sentido não mencionar e balizar as

condições no Regulamento.

Discorda-se. O artigo é bastante claro quanto aos objetivos e as
situações são de tal forma diversas e dependentes da sua
localização e entorno, que não é aconselhável balizar mais do
que já está. Os conceitos constantes desta norma são técnicos e

não subjetivos.
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Artigo 32º
Quanto aos empreendimentos estratégicos, no n.º 3, devem
balizar-se melhor as situações de exceção, para que se perceba 
o seu carácter estratégico e a necessidade da sua
<desterritorialização=. É que na norma em apreço isso ainda não
acontece, razão pela qual não pode ser aceite com a margem
de discricionariedade que comporta. Situação a corrigir.
Sendo uma norma do PDM, é aqui que devem ser definidas e
não em regulamento municipal.
Para além disso, estabelecer parâmetros de edificabilidade
máximos a observar (cfr. n.º 1 do artigo 74.º do RJIGT).

Aceite. Por uma questão de continuidade, foram adicionados
critérios semelhantes aos que constam no PDM de 2015, revistos
no sentido de serem mais exigentes quanto ao valor do
investimento.

19 / 
20

54

Artigo 33º
Do n.º 2 do artigo 33.º não resulta a impossibilidade de se
explorar, em solo urbano, a produção de energia a partir de

fontes renováveis, pelo que se deve reformular a norma para
que resulte claro que os dispositivos ali mencionados são
compatíveis com o uso habitacional.
O n.º 3 do artigo 33.º prevê a possibilidade de se instalarem, em
solo rústico, todos os tipos de energias renováveis, cumpridas
que sejam determinadas condições.
Ora, quanto aos parques eólicos, não se consegue afirmar, a
priori, que não há incompatibilidade dos mesmos com os
aglomerados rurais (áreas edificadas com utilização
predominantemente habitacional), pelo que se deve excluir
essa possibilidade. A este respeito, ter também presentes as
limitações que decorrem do Decreto-Lei n.º 30-A/2022, de 18 de
abril, na sua atual redação, sobre a distância em redor de
aglomerados rurais e também solo urbano (exceto se destinado
à instalação de atividade económica) 3 cfr. artigo 5.º do citado
diploma legal.

No n.º 2 artigo 33.º altera-se para clarificar que são admitidos os
dispositivos em solo urbano. O PDMB não prevê aglomerados
rurais.
Relativamente ao resto, os parques eólicos só são admissíveis se
compatíveis com a envolvente (vide alínea b) do n.º 2 do artigo
27.º). Quanto ao cumprimento da legislação em vigor, será
sempre de cumprimento obrigatório, não cabendo ao PDM
regular a mesma matéria. 

20 55

Artigo 35º
A alínea f) do n.º 1 do artigo 35.º prevê a adoção de sistemas de
separação de resíduos sólidos nos edifícios e espaços exteriores
com vista ao respetivo tratamento e valorização, tornando-se
assim dispensável, uma vez que já é imposto por lei.

Este artigo é da autoria do Turismo de Portugal e foi solicitada a
sua inclusão no regulamento dos PDM. Não tendo sido
mencionada (e desconhecendo-se) a legislação referida, que
imponha aos promotores obrigação equivalente nos
empreendimentos turísticos, consideramos ser de manter.

16
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Artigo 38º
No nº 2 admite-se habitação em solo rústico e, em bom rigor, isso
está parcialmente correto: por exemplo, em áreas de
edificação dispersa e aglomerados rurais (...). Contudo, (...)
admitir habitação em solo rústico, além dos espaços atrás
referidos, contraria o (...) PNPOT e o parecer da (...)CNT, Ata da
33ª reunião, (...).
"Mais se entende que as diretrizes dos PROT em vigor podem
continuar a ser aplicadas até à sua revisão e que nas regiões em
que os PROT estão ainda em elaboração podem as CCDR, (...)
exercer as suas competências seguindo o quadro que decorre
do decreto regulamentar 15/2015, de 19 de agosto, e das
diretrizes do PNPOT." Face à ausência de PROT (...), estamos
vinculados ao nº 3 do art.º 16º do DR nº 15/2015, de 19 de
agosto, que refere:
<Consideram-se incompatíveis com a classificação e

qualificação do solo rústico (...):
a) As novas instalações de comércio, serviços e indústria que
não estejam diretamente ligados às utilizações agrícolas,
pecuárias, aquícolas, piscícolas, florestais ou de exploração de
recursos energéticos ou geológicos;
b) As novas construções para habitação, salvo nas situações
admitidas pelos planos territoriais de âmbito intermunicipal ou
municipal, de acordo com o estabelecido nas orientações dos
programas regionais;
c) Os empreendimentos turísticos, salvo nas formas e tipologias
admitidas em solo rústico, de acordo com as orientações
estabelecidas nos programas regionais.=.
Em reforço do atrás referido, destaca-se o mencionado no nº 2
deste artigo, (...).
Concluindo, nem as novas construções para habitação, nem os
empreendimentos turísticos, salvo nas formas e tipologias
admitidas em solo rústico, constantes na alínea c), podem ser

admitidos, com a exceção constante no nº 3 do art.º 17º do
citado DR.
Face a tudo atrás exposto, fica em causa o disposto na alínea a) 
do nº 2 do art.º 39º e nº 3 do art.º 40º.

Aceite, sendo, no entanto, de observar as seguintes
considerações. A CCDR-N alega não dever existir habitação em
solo rústico, sendo uma situação complexa, e para a qual foram
dadas informações divergentes ao longo do processo de
revisão. Salienta-se que os regimes da RAN e a da REN admitem

habitação em solo rústico, ainda que sob condições. No
entanto, o PROT-N ainda não se encontra em vigor e a versão
em discussão pública optou por não abordar questões de
edificabilidade (ao contrário dos demais PROT publicados), o
que potencialmente criará uma situação de discrepância entre
instrumentos do mesmo nível. Apesar de, por uma questão de
princípio, o município de Braga discordar, atendendo ao
enquadramento legal e ausência de PROT que o admita, foi
considerado como princípio a não admissão de habitação no
solo rústico, tendo sido o regulamento adaptado em
conformidade. 

21 57

Artigo 39º
Na alínea b) do n.º 2 do artigo 39.º alude-se às obras de
reconstrução e alteração. Como são permitidas por força do
artigo 60.º do RJUE, aprovado pelo DL n.º 555/99, de 16 de
dezembro, na sua atual redação, não carecem de estar
mencionadas nesta norma do Regulamento. (A mesma
observação vale, a título de exemplo, para os artigos 41.º n.º 6
alínea a), 45.º n.º 1 alínea c), 47.º n.º 1).

Correto.

21 / 
22

58

De referir ainda que as novas instalações de comércio, serviços
e indústria que não estejam diretamente ligados às utilizações
agrícolas, pecuárias, aquícolas, piscícolas, florestais, ou de
exploração recursos energéticos ou geológicos, são
consideradas incompatíveis com a classificação e qualificação
do solo rústico (com exceção dos aglomerados rurais), de
acordo com a al. a) do n.º 3 do artigo 16.º e n.º 3 do artigo 17.º
do DR n.º 15/2015, de 19 de agosto. Assim sendo, quanto à
alínea g) do n.º 2 do artigo 39.º, onde se lê <ligados= deve ler-se
<diretamente ligados".

Esta alínea regulamenta a edificabilidade dos usos da alínea f)
do n.º 2 do Artigo 38.º, onde já se refere o <diretamente ligados=.
Mas será alterada a alínea g) do n.º 2 do artigo 39.º conforme
proposto.
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22 59

Assim, na al. h) do n.º 2 do artigo 39.º, prever que é indústria
diretamente ligada à atividade agrícola (cfr. n.º 3 do artigo 16.º
do DR n.º 15/2015, de 19 de agosto). Além disso, clarificar a que
uso (por remissão ao n.º 2 do artigo 38.º), se referem os
parâmetros previstos nesta alínea h).

O uso aqui em causa é o preexistente e não está contemplado
no n.º 2 do Artigo 38.º. Entende o plano que mesmo que o uso
preexistente não esteja diretamente ligado à atividade agrícola,
pecuária, florestal ou de exploração de recursos energéticos ou
geológicos, se tal uso estiver devidamente
licenciado/autorizado pode ser mantido, admitindo-se a
ampliação das instalações caso tal seja necessário à
manutenção da atividade instalada.

22 60
Artigo 40º: No nº 3 admite-se habitação. Contudo, esta matéria
já foi alvo de análise no ponto anterior.

Aceite. Ver resposta ao ID56.

22 61

O disposto no artigo 40.º n.º 4 não se coaduna com o disposto no 
artigo 41.º n.º 5. Situação a reformular. Além disso, admitir
reconstrução ou ampliação das construções existentes não é
mais do que já está garantido e protegido pelo art.º 60º do RJUE.

Com exceção da reconstrução ou ampliação das construções
existentes, a redação é a mesma. Será garantida a devida
coadunação.

22 62

Artigo 40º
No nº 5 admitem-se empreendimentos turísticos, mas devem ser
empreendimentos turísticos apenas nas formas e tipologias
admitidas em solo rústico.

Aceite. Clarificadono n.º 5 do artigo 40.º (ainda que o regime de
edificabilidade correspondente, artigo 41.º alínea c) do n.º 6, os
empreendimentos admitidos já garantissem essa limitação da
tipologia). 

22 63

Artigo 46º
No n.º 5 do artigo 46.º prevê-se que na categoria de solo rústico
Espaços Culturais admitem-se, entre outros usos, Edifícios de
restauração ou bebidas.
Ora, tendo em conta que a restauração ou bebidas em solo
rústico (fora dos aglomerados rurais), não se afigura compatível
com essa classe de solo 3 cfr. al. a) do n.º 3 do artigo 16.º e n.º 3
do artigo 17.º do DR n.º 15/2015, de 19 de agosto, a manter-se
como uso/atividade complementar/acessória do uso principal,

deve prever-se um limite da área de construção/percentagem
para demonstrar, dessa forma, o seu carácter residual/acessório
em relação ao uso principal.

Considera-se que o carácter acessório é acautelado pelo
regime de edificabilidade previsto no Artigo 47.º do
regulamento.

22 64

Convém reforçar que restauração ou bebidas é serviços e,
portanto, em solo rústico só serviços diretamente ligados às
utilizações agrícolas, pecuárias, aquícolas, piscícolas, florestais
ou de exploração de recursos energéticos ou geológicos são
enquadrados. Na alínea d) do nº 5 admitem-se
empreendimentos turísticos, mas devem ser empreendimentos
turísticos apenas nas formas e tipologias admitidas em solo
rústico. 

 Correto. Retificado.

23 65

Artigo 47º
No nº 2 refere-se que <Não são admitidas novas edificações

para os outros usos,=. Ora, de acordo com o RJUE, deve ser
referido <Não são admitidas operações urbanísticas de
construção para os outros usos,=.
Devem indicar-se os parâmetros de edificabilidade a observar
para cada um dos usos previstos no n.º 5 do artigo 46.º (cfr.
artigo 74.º do RJIGT).

Aceite. Os parâmetros estáo previstos no Artigo 47.º.
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23 66

Artigo 48º
No nº 2 refere que <podem ser admitidas instalações de apoio
aos equipamentos e estabelecimentos de restauração de
bebidas.=. Deve ser deixado claro que não se trata de
estabelecimentos, mas de espaços acessórios, ainda que tal
aparente ser desnecessário.
Por exemplo, se numa categoria de espaço se disser que se
admitem equipamentos de utilização coletiva, por exemplo, um
pavilhão desportivo, não é necessário o PDMB referir que dentro
deste pode existir um bar de apoio para servir os espectadores.

Não se entende como necessário, até porque o Artigo 49.º limita
a edificabilidade total.

23 67

Artigo 56º
O n.º 5 prevê que <Nas situações de reconstrução de edifícios,
os alinhamentos e recuos são os do edifício preexistente, exceto
se o Município considerar como necessário o alargamento do

espaço público. Esta norma pode dar lugar a indemnização (cfr.
artigo 171.º do RJIGT), tendo em conta que a reconstrução é um
direito protegido pelo art.º 60º do RJUE, logo, não se perceciona
como pode a CMB impor qualquer cedência para alargamento
do espaço público.

Se for necessária a respetiva indemnização, tal será considerado

nos termos da perequação prevista e pelo Fundo Municipal de
Sustentabilidade Ambiental e Urbanística, pois este é um dos
seus propósitos.

23 68

No nº 8 é referido que <Deve ainda manter-se o recuo, o número
de pisos acima da cota de soleira, altura das edificações e
volumetrias dominantes do quarteirão= e no nº 9 <devem sempre
respeitar a altura de fachada dominante na frente urbana=. É a
propósito destas várias dominâncias que se deve o n/
comentário na parte das definições onde se fala de recuo
dominante, e aqui já se emprega a volumetria dominante do
quarteirão, e no nº 9 já é na frente urbana, e no art.º 57º nº 1,
alínea b) já se refere a morfologia do conjunto, tornando a
aplicação da dominância confusa. 

Aceite. A redação destes artigos foi revista, e eliminadas as
contradições identificadas.

24 69

Artigo 57º
Não se percebe qual a base legal para a CMB impor
reperfilamento ou correções do traçado do espaço e vias
públicas existentes fora das operações de loteamento ou de
impacte semelhante a loteamento.

O próprio PDM cria essa base legal no pressuposto de assegurar
o correto ordenamento do território, um eficiente urbanismo e
um ambiente saudável e sustentável, tal como é expresso no
artigo 75.º do RJIGT. Podem essas áreas ser consideradas como
cedência para infraestrutura local, no âmbito da satisfação da
cedência média, que abrange toda e qualquer operação
urbanística, seja ela enquadrada na execução sistemática ou
não sistemática.

24 70
Mais uma vez se alerta que, para as designadas <novas
edificações=, deve ser utilizada a designação conforme o RJUE -
<obras de construção=.

Aceite. O regulamento foi revisto nesse sentido.
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24 71

Não se entende porque é apenas definido o índice de utilização
máximo para o Espaço Central Tipo 2 e 3, e para as outras
categorias não, tanto mais que, no artigo 89º, nº 3, se define
índice médio para Espaço Central Tipo 1, 2, 3 e 4 e para Espaço
de Atividades económicas.

Em todas as categorias de espaço estão definidas as condições
de edificabilidade, através de critérios qualitativos ou
quantitativos. No caso do Espaço Central 1, atendendo ao grau
de consolidação da malha urbana não se pretendem definir
índices. Não obstante, atendendo à questão colocada
entendeu-se ser de reduzir a área abrangida pelos Espaços
Centrais 1, cinjindo-se a uma área central da cidade, com
características mais homogéneas (à semelhança do PDM de
2015). No Espaços Centrais 4 os indíces estão definidos pelo
Plano de Urbanização das Sete Fontes. Mais se faz notar que
mesmo nos Espaço Centrais 2 e 3, os critérios quantitativos são
apenas supletivos mediante a ausência de referências
morfotipológicas. Para além disso, é uma opção do plano, ao
abrigo da sua autonomia na definição dos parâmetros do uso
do solo, tal como refere o artigo 75.º do RJIGT.

24 72

Artigos 62º e 63º
No n.º 1, alínea b), e no nº 3 do art.º 62º, e no nº 3 do art.º 63º, faz-
se referência a <Espaço Verde de Enquadramento=; no entanto,
na legenda da PO-Classificação e Qualificação do solo, esta
categoria de espaço não existe.

Aceite. Os Espaços Verdes de Enquadramento foram incluídos
na legenda.

24 73

Artigo 64º
Existe um lapso de redação ao ser criado o nº 3, cujo texto
parece ser continuidade do conteúdo do nº 2.

Aceite. O lapso foi corrigido. 

24 74

Artigo 65º
No nº 6 não se entende a definição de índices e parâmetros
urbanísticos para as <Áreas a estruturar= e <Áreas a consolidar=,
quando nestas são aplicados os índices e parâmetros definidos
para cada uma das UOPG a usar apenas em execução

sistemática. Da forma como está redigido induz, erradamente,
para a possibilidade de para estas áreas poderem existir
operações urbanísticas avulsas, o que não é legal.

Não é essa a intenção. Definem-se os parâmetros específicos
para cada categoria e que são aplicados no cálculo de

edificabilidade na execução sistemática e não sistemática.

24 75

Artigo 73º
A evitar remissão para legislação específica, sob pena de a
mesma vir a ser revogada ou alterada (a título de exemplo, o n.º
2 remete, sem necessidade, para um diploma legal que já foi
objeto de alteração).

Aceite.

24 / 
25

76

Artigo 76º
No n.º 4 do artigo 76.º estabelece-se a dispensa total ou parcial
dos lugares públicos ou privados que estão sujeitos ao
pagamento de compensação pecuniária pelos lugares de
estacionamento não criados, a definir em regulamento
municipal. Ora, segundo o artigo 44.º do RJUE, só há lugar ao
pagamento de compensação em caso de não criação de

estacionamento público. Corrigir a norma do Regulamento em
apreço em conformidade.

Aceite.

25 77

Artigo 77º
No n.º 2 do artigo 77.º retirar a menção às 8Áreas a Estruturar9 e
às 8Áreas a Consolidar9. Em bom rigor, deveria ser em operações
de loteamento e em sede de execução das UOPG.

O Artigo 77.º - Dimensionamento e caracterização foi eliminado
para melhor articulação com o Artigo.º 92 - Cedência média.

20



Pág. ID
PARECER CCDR-N

(Ref: OF_DGTC_AG_11147/2024 Data: 10/09/2024)
RESPOSTA CMB

COMISSÃO DE COORDENAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO NORTE

25 78

Artigo 78º
No n.º 1 do artigo 78.º afigura-se que se pretende dizer que CMB
procede à concretização da programação da execução do
Plano através da inscrição no plano de atividades municipal e,
quando aplicável, no orçamento municipal, dos projetos e
ações identificados no programa de execução e plano de
financiamento do Plano.

Correto.

25 79

Artigo 79º
No nº 2 deveria ser completada a norma acrescentando, no
final, <em sede de execução sistemática=.

Não se vê como necessário e é redundante, uma vez que já é
dito que estas áreas são de execução sistemática.

25 80

Artigo 80º
Prevê que as UOPG identificadas no Anexo V e delimitadas na
Planta de Ordenamento são de dois tipos: as de gestão
urbanística corrente (podendo ser áreas a estruturar, áreas a

consolidar e áreas a infraestruturar), e as de planeamento.
Na alínea a) do nº 2 diz-se que <As de gestão urbanística
corrente, correspondendo a áreas de execução sistemática=;
então, e as de planeamento, não são também de execução
sistemática? Não se entende.

Foi eliminada essa referência na alínea a) do Artigo 80.º -

Unidades Operativas de Planeamento e Gestão, sendo
devidamente esclarecido no Artigo.º 81 - Formas de Execução.

25 81
Mais, quais são as de planeamento e as de gestão, sendo certo
que todas se executam de forma sistemática.

Não são executadas de forma idêntica. As de planeamento são
executadas por planos de urbanização, de pormenor, por
programas territoriais ou por planos de gestão. As de gestão são
executadas por unidades de execução.

25 82

Se as de planeamento <exigem níveis de planeamento mais
desenvolvido em virtude da dinâmica de evolução territorial e
urbanística=, tal não se vislumbra de forma clara no Anexo V -
em nenhuma UOPG é feita referência a execução por Plano de
Pormenor (PP), ou por Plano de Urbanização (PU).

Será corrigido. Mas as figuras de planeamento podem ser outras.
Por exemplo, a UOPG correspondente ao Sacromonte
corresponde a um programa intermunicipal e terá um plano de
gestão.
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25 / 
26

83

No nº 3 é referido o seguinte: <Os conteúdos programáticos,
constantes do Anexo V, definem as linhas orientadoras de
concretização da estratégia preconizada no Plano e as
medidas e ações destinadas a operacionalizar a sua execução,
no âmbito espacial das UOPG, nomeadamente no que respeita
a:
a) Objetivos programáticos, com o programa de intervenção;
b) Condições e parâmetros urbanísticos, com recurso a
disposições de conformação do desenho urbano;
c) Formas de execução, com a definição dos instrumentos de
execução a utilizar ou a aplicar.=
Consultado o referido anexo, não aparenta que estes tenham os
referidos conteúdos.
Para este efeito, lembra-se o art.º 96º do RJIGT, na parte em que
refere o seguinte:
<i) Os critérios para a definição das áreas de cedência e a

definição das respetivas regras de gestão, assim como a
cedência média para efeitos de perequação;
j) Os critérios de compensação e de redistribuição de benefícios
e encargos decorrentes da gestão urbanística, a concretizar nos
planos previstos para as unidades operativas de planeamento e
gestão;
k) A especificação qualitativa e quantitativa dos índices, dos
indicadores e dos parâmetros de referência, urbanísticos ou de
ordenamento, a estabelecer em plano de urbanização e em
plano de pormenor, bem como os de natureza supletiva
aplicáveis na ausência destes;
l) A programação da execução das opções de ordenamento
estabelecidas e a definição de unidades operativas de
planeamento e gestão do plano, identificando, para cada uma
destas, os respetivos objetivos e os termos de referência para a
necessária elaboração de planos de urbanização e de
pormenor;=.

Aceite. 

26 84
Não se entende a introdução da norma constante no nº 6 uma
vez que, enquanto não forem publicados os PU e os PP, não
poderão existir operações urbanísticas avulsas.

Foi clarificado no n.º 6 do Artigo 80.º - Unidades Operativas de
Planeamento e Gestão que esta disposição apenas se aplica às
UOPG de planeamento. Considerando tratar-se de solo rústico,
entende-se ser de emitir operações urbanísticas não sistemáticas
dentro dos parâmetros desta classe de espaço, que por
natureza tem carácter excecional.

26 85

Artigo 81.º: Na alínea a) do nº 1 refere-se que <De forma
sistemática, mediante programação municipal de operações
urbanísticas integradas, no âmbito de unidades de execução;=.
Quanto a isto, alerta-se para o facto de que as Unidades de
Execução (UE) não se executam por operações urbanísticas,
mas sim por operações de reparcelamento com obras de
urbanização e nos termos do art.º 148º do RJIGT, salvo se se

enquadrar no disposto no nº 3 do artº 147º do RJIGT.

Como uma unidade de execução se pode concretizar por
reparcelamento OU por operação de loteamento com obras de
urbanização (que é uma operação urbanística), consideramos
correta a redação da alínea em causa.

27 86

Além disso, relembra-se ainda que, na falta de PU ou de PP
aplicável à área abrangida pela UE, deve a câmara municipal
promover, previamente à aprovação, um período de discussão
pública, em termos análogos aos previstos para o PP (nº 4 do
art.º 148º), o que não acontece em sede de operações
urbanísticas ao abrigo do RJUE. No nº 4 é referido UOG, pelo que
deve ser corrigido para UOPG.

Correto. Corrigida a sigla.
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27 87

Artigo 82º
Dispõe que as áreas de execução programada estão
identificadas no Anexo IV do seguinte modo:
28 UOPG em área a estruturar (ID 1.01 a 1.28);
93 UOPG em área a consolidar (ID 2.01 a 2.93);
5 UOPG em área a estruturar em solo rústico (ID 4.01 a 4.05).
Pese embora não incluído no quadro a que se refere o Anexo IV,
as UOPG identificadas no Anexo V revelam a existência de mais
4 UOPG (ID 3.01 a 3.04). (Situação a aferir/corrigir).

A situação foi corrigida.

27 88

Assim sendo, devem ser indicados os parâmetros urbanísticos,
além de que deve estabelecer-se, de forma clara, as formas de
execução para cada UOPG, bem como as regras a aplicar
(indicadores e parâmetros) nas áreas a sujeitar a PU ou PP

durante a ausência destes (cfr. al. l) do n.º 1 do artigo 96.º do
RJIGT, e ficha n.º I-66 do Anexo I ao DR n.º 5/2019, de 27 de
setembro). Situação a aferir/colmatar.

Os parâmetros urbanísticos das UOPG de gestão são os inerentes
às diferentes categorias de espaço que integram essa UOPG ou
os que são definidos nos termos de referência destas, nas
situações em que se admitem parâmetros diferentes dos
inerentes ás referidas categorias de espaço. Mas para que não

resultem dúvidas, nos termos de referência de cada UOPG foi
adicionada disposição sobre os parâmetros urbanísticos a
aplicar. As formas de execução e os indicadores e parâmetros
serão clarificados no Anexo IV. 

27 89

Ainda relativamente ao artigo 80.º, é de se acautelar que não se
colocam em causa objetivos das UOPG. Se estiver causa solo
urbano não estruturado nem infraestruturado, a ocupação nesse
caso deve ser precedida da delimitação de UE, PP ou PU.

Nada se refere em contrário no regulamento.

27 / 
28

90

Face ao que antecede:
i) Não se indica a forma de execução em todas as UOPG
supramencionadas.
Não obstante, relativamente às UOPG inseridas em solo rústico e
para as quais se estabeleçam como objetivos funções urbanas,

alerta-se para a necessidade de a forma de execução da
UOPG ser a adequada nos termos do RJIGT para a
reclassificação do solo rústico para solo urbano, nomeadamente 
através de PP com efeitos registais. ii) Verifica-se ainda que em
todas as UOPG não se indica o regime que se aplica enquanto
não entrar em vigor o PP ou PU (ou seja, se permite a realização
de ações sem que coloque em causa objetivos da UOPG, ou se
área fica <congelada= até entrar em vigor o Plano);
iii) Comum a todas as UOPG prevê-se que, no término do prazo
definido para a respetiva execução, isto é, 12 anos (4 para
iniciar; 8 para concluir), tal área reverte para a categoria de solo
rústico (espaço agrícola, a título de exemplo, UOPG 1.01 a UOPG
1.08). Constata-se, assim, que este prazo ultrapassa o prazo de
vigência do PDMB constante no artigo 99.º, que é de dez anos, o
que não é possível.

i) Será realizado. É evidente, sem prejuízo de outras formas de

reclassificação do solo introduzidas pela recente alteração do
RJIGT por via do SIMPLEX; 
ii) Nada se refere porque nada há a referir. As UOPG de gestão
são para executar de acordo com os termos de referência. As
de planeamento idem, executando-se o plano, enquanto não
estiverem em vigor os PU ou PP obrigatórios, em acordo com o
Artigo 81.º e no cumprimento das diferentes disposições do
regulamento para as diferentes categorias de espaço; 
iii) Os 8 anos são contados a partir da publicação do PDM. Para
que não subsista a dúvida, introduziu-se uma disposição
esclarecedora.

28 91

Além disso, o prazo para iniciar a programação das Áreas a
Estruturar e das Áreas a Consolidar não se pode referir à data de
assinatura do contrato de obras de urbanização por todos os
intervenientes (nº 3 do art.º 82º), mas sim à data de entrada em
vigor do PDMB, sob pena dos 12 anos atrás referidos se
transformarem em 18 anos se o contrato, na pior das hipóteses,
fosse assinado no décimo ano de vigência do PDMB.

Correto. O prazo foi retificado em conformidade.

28 92
Reformular a al. a) do n.º 2 do artigo 82.º, para que dele decorra
que a reversão é automática se as áreas a estruturar não forem
executadas no prazo definido para tal no Plano.

Aceite.
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28 93
Aqui é referido se não forem infraestruturadas; no entanto, alerta-
se para o facto de que o objetivo da execução não ser apenas
infraestruturar, mas também edificar.

Esse objetivo pressupõe a prévia urbanização e é esta que se
pretende assegurar, pois o prazo da edificabilidade é o inerente
à operação urbanística de loteamento ou de obra de
construção.

28 94

Convém não esquecer que, embora no art.º 77º do RJUE tenha
sido revogada a imposição de edificar e respetivas
consequências, caso tal não aconteça, continuam previstas (ver
modelo da licença das operações de loteamento constante na
Portaria nº 71-B/2024, de 27 de fevereiro, onde deve constar a
indicação do prazo para a conclusão das operações de
edificação previstas na operação de loteamento, o qual não
pode ser superior a 10 anos.
Na alínea b) do n.º 2 remete-se para uma categoria de solo que
não integra o elenco previsto no artigo 25.º da proposta de
Regulamento, e a PO-Classificação e qualificação do solo.
Situação a corrigir.

Aceite.

28 95

Retirar ainda os n.º 3 e 4, pois o prazo é o que consta no
programa de execução do Plano, de acordo com o n.º 4 do
artigo 146.º do RJIGT. Além disso, e conforme já referido, o prazo
inicia com a entrada em vigor do PDMB.

Aceite.

28 96

Artigo 82.º
Quanto ao nº 5 não se entende a redação. Primeiro, se as áreas
vigoram pelos períodos definidos no Anexo IV, esse período é
igual para todas as UOPG (4I/8C: 4 anos para iniciar, 8 anos para
concluir), e da forma como está redigido induz para 12 anos, o
que não é correto, conforme já referido.

Esta menção foi eliminada uma vez que não existem áreas de
reserva de solo.

29 97

Segundo, refere-se que <caso não tenha sido executado o

programa a que o plano as destina, a qualificação é a
correspondente à categoria de espaço a que se sobrepõem=,
tal não é correto porque devem reverter para solo rústico, com
exceção dos poucos casos em que requalifica para <Espaço
verde de logradouro=.

Não há qualquer obrigatoriedade de um solo de reserva para,
por exemplo, um espaço verde urbano ou um equipamento em
solo urbano reverter para o solo rústico. Vide n.º 7 do Artigo 154.º
do RJIGT.

29 98

Terceiro, o mesmo se diz quanto à redação <ou à da categoria
de espaço de atividades económicas com que tem
contiguidade, no caso do espaço verde de utilização coletiva.=.
Isto não é inteligível. Mais uma vez, se não executar no prazo
reverte para solo rústico, e esta redação subverte tudo o que foi
acordado, e contraria as consequências de não execução no
Anexo V.

Aceite.
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29 99

Artigo 83º
No nº 2 refere-se que <A delimitação de uma unidade de
execução que abranja um único prédio ou unidade cadastral é
admitida, desde que sejam cumpridas as condições
estabelecidas no número anterior.=. Ora, deverá ser corrigida
esta norma, tendo em conta que o disposto no art.º 147º do
RJIGT refere:
<3 - Os planos podem ser executados fora de sistema de
execução quando se verifique uma das seguintes situações:
a) A execução do plano territorial de âmbito intermunicipal ou
municipal, ou de parte de um plano, possa ser realizada por
meio de operações urbanísticas, em zonas urbanas
consolidadas, tal como definidas no regime jurídico da
urbanização e da edificação;
b) A delimitação de unidades de execução se revelar impossível
ou desnecessária, à luz dos objetivos delineados pelo próprio
plano.=.

Não entendemos a correção pretendida. A menção ao artigo
147.º do RJIGT pretende admitir que se dispense a delimitação
de unidades de execução quando exista apenas um
proprietário? Não concordando, esclarece-se que se pretende
a delimitação de Unidade de Execução, mesmo na presença
de um único proprietário no sentido de assegurar a coerência
do desenho urbano da UE. Não obstante, pretende-se assegurar
que haverá sempre lugar à discussão pública, o que pode não
acontecer se a operação urbanística sequente for uma
operação de loteamento. É isso que dispõe o n.º 3 do artigo 83.

29 100

No nº 3 refere-se que <Nas situações referidas no número
anterior, a CMB pode admitir que a execução do plano se
realize por operação urbanística, sem o recurso à unidade de
execução, caso em que será obrigatória a discussão pública em
termos análogos aos previstos para o Plano de Pormenor.=.
Efetivamente, não é bem assim: primeiro, porque só pode
recorrer-se a operações urbanísticas se tiver enquadramento no
art.º 147º, e isso não precisa de estar incluído no Regulamento.
Segundo, estamos perante uma distorção da Lei ao referir que,
quando a execução do Plano se realize por operação
urbanística, sem o recurso à UE, será obrigatória a discussão
pública em termos análogos aos previstos para o PP.

Ver número anterior.

30 101

Sendo possível uma operação de loteamento, esta está sujeita
a discussão pública nos termos fixados na Lei, e não por se evitar
a UE, esta sim, sujeita a discussão pública em termos análogos
aos previstos para o PP, conforme disposto no art.º 148º do RJIGT.

Nem todas as operações de loteamento são sujeitas a discussão
pública pelo que consideramos ser de manter esta salvguarda.

30 102
Resta concluir que estamos perante uma mistura que acaba por
levar à distorção das normas legais vigentes, nomeadamente as
do RJIGT.

Discordamos.
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30 103

Artigo 84º e ss.
Estes versam sobre regime económico-financeiro. Entende-se
que carece ainda de alguma reformulação e completamento,
destacando-se o seguinte:
i) As mais-valias a que se refere o artigo 87.º não podem ficar
cingidas à edificabilidade admitida pelo Plano acima da
edificabilidade média. Com efeito, a edificabilidade não está
contida no direito de propriedade, decorrendo antes de plano
municipal (que estabelece o regime de uso, ocupação e
transformação do solo); quando tal ocorre, traduz-se na criação
de mais-valia nos prédios a que se aplicam - entendendo-se
mais-valia como evolução do valor do mercado de um prédio
não resultante de investimentos do proprietário 3 pelo que toda
a edificabilidade que o Plano admite origina mais-valias - cfr.
artigo 64.º e n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 31/2014, de 30 de maio,
na sua atual redação. Assim, a norma em apreço carece de
correção, para que dela decorra que toda a edificabilidade,

admitida de forma abstrata no Plano e permitida de forma
concreta no licenciamento municipal, se traduz em criação de
mais-valias nos prédios a que se reporta;
ii) A redistribuição dos benefícios e encargos aplica-se a todas as
operações urbanísticas (sistemáticas e não sistemáticas) que
ocorram no território em causa, concretizando a afetação das
mais-valias decorrentes do Plano ou de ato administrativo 3 cfr.
artigo 64.º da Lei n.º 31/2014, de 30 de maio, na sua atual
redação.

i) Discorda-se totalmente. O RJIGT nos artigos 176.º e 177.º
estipulam que são os planos que parametrizam a mais-valia. De
qualquer forma, a divergência em torno deste tema não tem
qualquer reflexo no plano.

30 104

Ora, segundo o artigo 89.º, verifica-se que o Plano estabelece
edificabilidade média somente para espaços centrais (Tipo 1 a
Tipo 4) e para espaços de atividades económicas, e não para
todo o solo urbano. Sendo assim, não é possível afirmar, tal
como se refere no artigo 93.º do Regulamento, que toda e
qualquer operação urbanística a realizar em solo urbano, quer

se enquadre, ou não, numa UE, é afetada pela distribuição de
benefícios e encargos nas condições do artigo 94.º e seguintes.

O artigo 89.º - Edificabilidade média foi atualizado, tendo-se
incluído as demais categorias de solo urbano com capacidade
construtiva (Espaço de Baixa Densidade, Equipamentos
Estruturantes e Espaço Central 4 - atendendo à nota do ID 106).

30 / 
31

105

Não se vislumbra, assim, que haja uma perequação global, mas
só para parte do solo urbano. Carece, assim, de justificação,
nomeadamente no relatório do Plano, a não inclusão da
restante área urbana, através da demonstração, de forma
cabal, que não são criadas desigualdades pelo PDMB, não
carecendo, consequentemente, de perequação. Situação a
esclarecer e colmatar.

Há perequação, quando há mais valias e menos-valias, não se
afigurando adequado aplicar ao solo rústico. Note-se que esta
opção é assumida no PDM de Matosinhos que a CCDR aponta
como referência para as "boas práticas" (ID 112).

31 106

Acresce que, no tocante à alínea d) do n.º 3 do artigo 89.º, a
edificabilidade média é remetida para o PU; no entanto, deve
estar aqui referida para que exista edificabilidade média em
caso de eventual revogação do PU.

Correto.

31 107

Mais, não se percebe qual é a base para definição da
edificabilidade média - não teria sentido que esta fosse
calculada com base em áreas especificas como, por exemplo,
as UT? No fundo, não se percebe a razão destes valores. Trata-se
de áreas homogéneas em termos de edificabilidade,
considerando-se que esta é consequência de uma série de
fatores diferenciadores em função da localização.

A consideração de edificabilidades médias em função das UT
nem sempre é justa por não considerar fatores diferenciadores
no valor do solo. No caso de Braga entendeu-se que a
perequação devia considerar as categorias de espaço
(reforçando-se mais uma vez o paralelismo com o PDM de
Matosinhos). 

31 108

iii) Na al. a) e c) do n.º 4 do artigo 92.º clarificar que se não cede,
paga compensação ao Município. Não vemos base legal para
que se possa dispensar a cedência e a compensação por não
cedência.

Sendo a compensação necessária, reforçar-se-á essa
obrigatoriedade.
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31 109

iv) Além disso, no n.º 2 do artigo 94.º clarificar que, não se
verificando a cedência da área de terreno, pelas razões
aduzidas nesse artigo, o proprietário/promotor paga uma
compensação pecuniária à CMB proporcional à edificabilidade
concreta que exceda a abstrata.

É o que se pretende e já consta deste número, embora se tenha
reforçado essa questão.

31 110

Artigo 88º
Refere que <Para efeitos de redistribuição das mais valias
geradas pelo plano, considera-se todo o solo urbano, com
exceção dos espaços verdes e espaços de uso especial.=.
Questiona-se, onde entram os <Espaços Urbanos de Baixa
Densidade=?

Aceite. Ver resposta ao ID104.

31 111

Artigo 96º
A distribuição de benefícios e encargos deve ser feita às UOPG e
não às UE, tanto mais que uma UOPG pode ser executada por
mais do que uma UE.

Discordamos, Não é possível garantir a distribuição de benefícios
e encargos quando haja mais do que uma UOPG, pelo que se
considera ser às UE que deve ser feita a referência.

31 112

Recomenda-se, a este respeito (perequação/mais-valias), a
consulta do documento <PDM GO 3 Boas Práticas para os Planos
Diretores Municipais= (in https://www.dgterritorio.gov.pt/PDM-GO-
Boas-Praticas-para-os-Planos-Diretores-Municipais) e os PDM de
<3.ª geração= já publicados, tais como Porto e Matosinhos, por
forma a verificar de que forma estas matérias foram aí tratadas.
- Ponderar prever, também, parâmetros de dimensionamento
das áreas a ceder para a habitação pública a custos
controlados, ou para arrendamento acessível 3 cfr. artigo 44.º do
RJUE, na redação dada pelo DL n.º 10/2024, de 8 de janeiro.

Correto. As opções e experiência dos PDM de Porto e
Matosinhos foram consideradas, embora seja de notar que a
interpretação da CCDR em várias matérias se distancie das
opções de base desses intrumentos nomeadamente por não
admitir áreas a programar sem prazo (AUDAC) e nos
pressupostos da perequação.  

32 113
Anexo III Neste anexo é elencado, além do Património
classificado (Ponto 1) mas, em bom rigor, deveria ser Património
classificado e em vias de classificação.

Aceite.

32 114

No Ponto 2 é elencado o Património Inventariado, sem que se
faça distinção entre eles do ponto de vista de proteção
pretendida; por exemplo, aqueles em que são apenas
admitidas obras de alteração, aqueles em que são admitidas
ampliações ou aqueles em que são apenas admitidas obras de
conservação e restauro.

Não é pretendida qualquer distinção entre os casos do
Património Inventariado e tampouco se pretende estabelecer
qualquer restrição genérica sobre as intervenções a realizar. Os
elementos do património inventariado visam que na elaboração
de projetos e apreciação dos mesmos se atente aos aspetos
patrimoniais ainda em presença. 

32 115

Quanto à parte final deste Anexo, não se entende a
designação/criação de <Áreas de Salvaguarda Arquitetónica=,
nomeadamente por falta de enquadramento legal. Note-se que
impor restrições aos prédios vizinhos, neste contexto, pode dar
lugar a indeminização. Curiosamente, depois destas áreas,
temos as áreas de sensibilidade arqueológica, que se presumem
ser aquelas que constam da Carta Arqueológica e,
consequentemente, sujeitas à Lei do Património.

Reiterando o comentário ao ID46, no tocante às áreas de
salvaguarda arquitetónica, o plano não impõe qualquer ónus
que tenha incidência direta na capacidade construtiva, mas
apenas que seja garantida a salvaguarda dos valores
paisagísticos, arquitetónicos ou urbanísticos. Se por alguma
razão houver uma diminuição da área de construção admitida
para a categoria de espaço em causa, a perequação
correspondente à redistribuição das mais valias compensará o
proprietário abrangido.

32 116
Sugere-se que o Património classificado e em vias de
classificação, bem como as áreas arqueológicas, fiquem
elencadas em tabela autónoma.

Aceite. São consideradas tabelas autónomas. 
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32 117
Relativamente aos Percursos Pedonais, reitera-se o que atrás se
referiu para o Património Inventariado e respetivas <áreas de
salvaguarda=.

Reiterando o comentário ao ID46, no tocante às áreas de
salvaguarda arquitetónica, o plano não impõe qualquer ónus
que tenha incidência direta na capacidade construtiva, mas
apenas que seja garantida a salvaguarda dos valores
paisagísticos, arquitetónicos ou urbanísticos. Se por alguma
razão houver uma diminuição da área de construção admitida
para a categoria de espaço em causa, a perequação
correspondente à redistribuição das mais valias compensará o
proprietário abrangido.

32 118
Anexo IV e V: Sendo duas matérias totalmente relacionadas,
não se percebe porque é que não são um anexo único.
Facilitará a leitura de todos que terão que usar o PDMB.

O anexo IV foi eliminado, sendo toda a informação condensada
no Anexo V, para uma leitura facilitada. 

32 119
Relativamente ao conteúdo das UOPG constantes no Anexo V
temos a referir que, de uma forma transversal, todas carecem de

correção e completamento.

Aceite.

32 120

O prazo de execução das UOPG deve ser claro e, sendo 4 anos
para iniciar o procedimento a partir da entrada em vigor do
PDMB, o prazo para execução não pode, no somatório com o
anterior, dar um resultado de mais de 10 anos (Prazo de vigência
constante no art.º 99º da proposta de Regulamento do PDMB).
Da forma como está redigido, pode ser lido 4+8 anos.

Aceite.

33 121

Em algumas, em que a consequência de não execução é
passar para <Espaço Verde de Enquadramento=, deve ser
corrigido, uma vez que não se trata de reversão, mas de
qualificação, e esta categoria deve constar da PO tal como
consta do Regulamento.

Aceite.

33 122
Em todas as UOPG falta referir, a respetiva forma de execução

(UE, PP ou PU).
Aceite.

33 123

Além disso, e conforme já referido, devem estar incluídos os
critérios para a definição das áreas de cedência e a definição
das respetivas regras de gestão, assim como a cedência média
para efeitos de perequação; Os critérios de compensação e de
redistribuição de benefícios e encargos, decorrentes da gestão
urbanística, a concretizar nos planos previstos para as UOPG; A
especificação qualitativa e quantitativa dos índices, dos
indicadores e dos parâmetros de referência, urbanísticos ou de
ordenamento, a estabelecer em PU e em PP, bem como os de
natureza supletiva aplicáveis na ausência destes; A
programação da execução das opções de ordenamento
estabelecidas e a definição de UOPG do Plano identificando,
para cada uma destas, os respetivos objetivos e os termos de
referência para a necessária elaboração de PU e de PP. Da

forma como se apresentam estas UOPG, estão insuficientes em
termos de conteúdo.

Aceite. A informação dos termos de referência das UOPG foi
revista e complementada, conforme indicações da reunião de
23/10/2024.

33 124

Mais, no artigo 82º, refere-se que <As áreas a consolidar são
requalificadas na categoria de solo urbano de espaço verde de
logradouro= mas, chegados ao Anexo V, requalifica para
<Espaço Verde de Enquadramento=, e nem um nem outro
constam da legenda da PO3Classificação e Qualificação do
solo, planta esta que tem as UOPG designadas de forma distinta
do Anexo V e da PO3Programação e Execução.

Aceite.
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35 125

A arquitetura das UT, fundamentalmente as existentes em solo
urbano, poderiam contribuir para a aplicação de correções de
direitos criados ou não (equidade social), pelas opções do Plano
3 regime económico-financeiro com enfoque das
questões/níveis de aplicação da perequação.

Embora se agradeça a sugestão, entende-se que a função das
Unidades Territoriais é demasiado abrangente e genérica para
constituir referência ao sistema perequativo. Por opção do
município, o regime económico-financeiro adota a qualificação
do espaço como referência (ver resposta ao ID 105 e 107)

36 126
As áreas a infraestruturar não são operações sistemáticas, mas
sim assistemáticas, pelo que não devem ser entendidas como
UOPG;

Aceite.

36 127

Questiona-se se as UOPG de planeamento não são operações
sistemáticas? E assim, qual ou quais Instrumentos de Gestão
Territorial (IGT) de alocação? Nada refere da necessidade de
reclassificação do solo por intermédio de PP com efeitos
registais;

Esta questão encontra-se agora clarificada nos termos de
referência de cada uma das UOPG:

36 128
Não se percebe, nem o Plano fundamenta, a natureza das
UOPG tipo 4 como áreas a estruturar 3 UOPG de planeamento,

quando nas de gestão 8corrente9 já existe a tipologia.
Aceite.

36 129

Tal como já referido, não se entende esta subdivisão em UOG e
em UOP. Além disso, todas as UOPG são de execução
sistemática, e não se executam por operações urbanísticas,
salvo se tiver enquadramento no nº 3 do art.º 147º do RJIGT.

Aceite. A subdivisão foi eliminada.

37 130
A designação das UOPG na PO-Classificação e Qualificação
não corresponde à designação nas demais peças escritas e
desenhadas.

Esta situação foi corrigida. 

37 131

Para efeitos da captação das mais-valias, e apesar do Plano
referenciar que apenas ficam excluídas da afetação as
categorias de espaço verde urbano e de equipamentos
estruturante, o afirmado igualmente exclui os espaços de baixa
densidade dentro do solo urbano;

Aceite. Os Espaços de Baixa Densidade irão integrar o sistema
perequativo.

39 132
Mais uma vez se alerta para a execução das UE não serem feitas 
por operações urbanísticas,

Ver resposta ao ID 99.

39 133

No término do prazo estabelecido, as Áreas a Estruturar revertem
automaticamente para uma categoria de espaço que iniba a
edificabilidade e definida em sede de Regulamento. As Áreas a
Estruturar são 28 e serão todas executada de forma sistemática
pelo sistema de cooperação. Em sede do relatório, o Plano
nada adianta, a par da falta de ligação/articulação com os
anexos IV e V do Regulamento.

Foi eliminado o anexo IV do regulamento, tendo a informação
sido agregada no anexo ao regulamento correspondente aos
termos de referência das UOPG. 

40 134

O Plano deverá garantir a ligação/articulação entre todas as
peças, em particular, com as opções vertidas nos anexos IV e V
e, ao mesmo tempo, deverá afinar os termos: requalificação vs
reversão;

Aceite. Ver resposta ao ID 118.

40 135

Apesar de não ser possível enfatizar as considerações devidas às
geometrias das Áreas a Consolidar, por contraponto às Áreas a
Estruturar (ausência de informação existente na cartografia), os
critérios nas escolhas da tipologia parecem estar apoiados na
destrinça do sistema de execução: cooperação para as Áreas a
Estruturar e por iniciativa dos particulares para as Áreas a
Consolidar. Nessa medida, não só a nomenclatura dos efeitos
carece de afinação/clarificação, como os próprios efeitos no
término deverão ser francamente revistos;

A momenclatura foi clarificada e os efeitos da não execução
revistos para cada uma das UOPG.
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40 136

Relativamente ao referido <& as áreas que integram o buffer ao
eixo do arruamento que possua redes públicas de
abastecimento de água e de saneamento, em simultâneo, mas
que confira situações de colmatação.=, parece tratar-se de um
lapso, uma vez que tal não tem tradução gráfica e, decorrente
de reunião setorial havida, foi manifestado pela CMB não ter
interesse nesta medida. Caso tenha ocorrido uma mudança de
entendimento, então estas áreas devem ficar já claramente
demarcadas.

Trata-se de um lapso, corrigido na versão a submeter a discussão
pública.

40 137

As Áreas a Infraestruturar integram as áreas edificadas, mas sem
infraestruturas, passiveis de dar cumprimento ao disposto na
alínea c), do n.º 3 do art. 7.º do Decreto Regulamentar n.º
15/2015, de 19 de agosto. A sua execução será não sistemática
por serem áreas consolidadas do ponto vista da morfologia

urbana e o objetivo final é dotar o solo urbano das infraestruturas
necessárias à edificação, permitindo que essas áreas cumpram
o definido no art.º 24.º do Regime Jurídico da Urbanização e
Edificação. Estão inseridas nas UOPG em planta como
operações sistemáticas e em relatório são do tipo 3, o que
deverá ser corrigido nas diferentes peças que compõem a
execução programada do Plano.

Aceite. As áreas a infraestruturar serão excluídas das UOPG.

41 138
A UOPG Tipo 1 e Tipo 2 estão dentro da UOPG Tipo 4, o que
necessita de ser clarificado.

Não se entende esta colocação. 

41 139

Para todas elas seria importante que identificassem a natureza
do solo; o argumento é igualmente válido para os anexos ao
Regulamento (IV e V), assim como para a peça gráfica da
programação e execução;

Não se entende a que se refere a "natureza do solo".

41 140
Não referem a modalidade de execução/instrumento/figura
executória em cada, mas apenas para a coleção das mesmas
no relatório (UE);

Aceite. A forma de execução foi associada a cada uma das
UOPG no Anexo VI.

41 141
A UOPG 1.09 3 refere reversão para espaço verde de
enquadramento (11,46 ha), que será uma subcategoria, e que a
nomenclatura não estará correta (a requalificar, certamente).

Aceite.

42 142
A UOPG 1.20 reverte para espaço verde de enquadramento
(4,93 ha) 3 os mesmos argumentos.

Aceite.

42 143
A UOPG 1.26 3 reverte para espaço verde de enquadramento
(1,06 ha) 3 os mesmos argumentos.

Aceite.

42 144

Perante os extratos questiona-se, até por comparação com as
Áreas a Consolidar, se não estamos na presença dessas mesmas
áreas e se são Áreas a Estruturar, à luz dos conceitos tipológicos,
e se não devem reverter e não requalificar;

Ver resposta ao ID4. 

42 145

Contudo, a construção do modelo, os argumentos espaciais, as
tipologias de incidência e os termos de referência merecem
uma clara e consistente revisão/articulação entre as peças
gráficas e escritas do Plano.

Aceite. O modelo, argumentos espaciais, tipologias de
incidência e termos de referência foram revistos.
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42 146

UOPG2.05 3 falam de 8reversão9 para espaço verde de
enquadramento (21,37 ha) 3 o que se pergunta se é
efetivamente (até por comparação com Áreas a Estruturar) e se
deverá passar, na sua totalidade, para a subcategoria dita de
8reversão9 (a corrigir a nomenclatura para requalificação).

Aceite.

43 147
Para a maiorias das UOPG e para as Áreas a Consolidar (não se
consegue ler o ID), já reverte para espaço florestal de produção -
será a UOPG2.06; UOPG2.07 para espaço agrícola (17,77 ha).

Aceite. Trata-se de um lapso a corrigir.

44 148
Do todo que a configuração das mesmas deverão ser, à luz dos
conceitos e do existente (largos vazios urbanos), Áreas a
Consolidar;

Atento à explicação do ID4 quanto à hierarquia das UOPG,
esclarece-se tratar de uma Área a Estruturar por haver um
desígnio municipal.

44 149
Na UOPG2.47 não se percebe porque, sendo uma Área a
Consolidar, reverta para espaço agrícola (1,83ha).

Conforme indicações da reunião sectorial com a CCDR de
25/07/2024, as UOPG confinantes com o solo rústico deveriam

reverter para essa classificação. Este princípio é aplicável tanto
às Áreas a Consolidar como a Estruturar, não se entendendo
concretamente qual  questão apontada.   

45 150

Não se percebe porque requalifica (UOPG2.48). No anexo V do
Regulamento, indica-se que passa para espaço agrícola,
portanto, reverte; Estamos, claramente, numa área urbanizável e
que nunca deverá, no término, ficar em solo urbano. 

Aceite. Trata-se de um lapso a corrigir.

46 151
A explicar qual a modalidade, qual o fundamento, instrumento
de reclassificação e efeitos.

Aceite.

46 152 Faltam referências aos parâmetros urbanísticos de referência. Aceite.

47 153

A componente dos investimentos (dinâmica) não é
devidamente aflorada, quer nas receitas de capital, quer na
componente das despesas de capital; a omissão é transversal
ao Plano Plurianual de Investimento (PPI).

À data da elaboração a proposta de programação e

execução, os instrumentos financeiros municipais estão
consolidados. Tal motiva a inexistência de atribuição de rúbrica
no plano plurianual face à também ausência de consolidação
da proposta do Plano. Daí que não se "aflore" em profundidade
a questão e não se mencie o PPI, pois seria redundante, tendo
em conta que o Plano terá de remeter obrigatoriamente as suas
despesas para esse instrumento (n.º 5 do artigo 56.º da Lei de
Bases). 
Considera-se ser mais prudente aguardar pela publicação do
Plano e de seguida proceder-se à revisão dos documentos, de
modo a evitar instruir indevidamente os instrumentos municipais.
Esta situação é em tudo idêntica ao já praticado com os RMUE
ou Regulamentos de Taxas Municipais. 
Para já, a estimativa de investimento de execução do Plano está
a ser controlada pelo racional apresentado no plano de
financiamento, o que ajuda a ter a noção do investimento futuro
a aplicar com a execução do Plano num futuro de curto e

médio prazo.
No tocante às receitas de capital, o município tem como opção
financiar as despesas do Plano pelas receitas relacionadas com
o urbanismo e o ambiente, sendo para este efeito necessário
alavancar nas receitas correntes - receitas essas que também
serão consignadas ao Fundo Municipal de Sustentabilidade
Ambiental e Urbanística. 
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47 154

O Fundo Municipal de Sustentabilidade Ambiental e Urbanística
(FMSAU), desenvolvido em regulamento específico, havendo em
Regulamento referências sumárias à lógica de aplicação. Os
custos das áreas a infraestruturar estão na UOPG Tipo 3, o que
deverá ser revisto pelas razões já afloradas anteriormente e ao
longo da presente análise.

Aceite. Revisto.

48 155

As UT (no total e consubstanciada nas Unidades de Paisagem)
possibilitam o estabelecimento de programa de ação (ponto 2,
do artigo 3.º); contudo, não é percetível nos documentos de
base a fundamentação da execução programada;

Não se compreende o alcance da questão colocada. No
entanto, informa-se que os objetivos das Unidades Territoriais são
linhas programáticas, constam do anexo VI e que devem ser
tidas em conta na gestão estratégica do município conforme
apontado no n.º 5 do artigo 3.ª do regulamento. 

48 156

Anexo V 3 tipologias da execução programada (inseridas em

UOPG): de gestão corrente (UOPG AE, AC e AI 3 erradamente) e
de planeamento (UOPG4) 3 PU e PP (adiantam apenas, em
Regulamento, os IGT a aplicar).

Aceite. 

48 157

Artigo 82.º - Sistemas e prazos de execução: Esta disciplina dos
efeitos, no término, não tem a mesma lógica/descrição nas
fichas, e nada afirmam e organizam em planta da
programação e execução (ausência de ligação/integração).

Aceite. Questão ultrapassada com a revisão da legenda da
Planta de Programação e Execução.

49 158

FMSAU (art. 85.º); Componentes da perequação (art. 86.º) e mais-
valia (art. 87.º): reclassificação do solo e nas áreas a estruturar:
apenas nas UOPG de gestão 8corrente9 ou também nas de
planeamento (também elas assumidas como Áreas a Estruturar)?

Aceite. Revisto.

49 159

Da leitura integrada das peças escritas e gráficas que
concorrem para a definição e fundamentação do quadro de
opções programáticas do Plano, parece evidente o quadro de
fragilidades da construção do modelo e da alocação dos
mecanismos de execução programada por natureza da
operação de planeamento e gestão. Igualmente é evidente a
escala da ambição do Plano por via da execução programada, 
havendo uma clara necessidade de revisão das tipologias, dos
efeitos no término e da respetiva integração das nomenclaturas,
critérios e fundamentos nas diferentes peças escritas e gráficas
do Plano que concorrem para a definição e defesa da
execução programada.

Aceite. A proposta foi melhorada e, em articulação com a
CCDR, revista nas questões elencadas.

49 160

Mais se atenta na necessidade de melhoria substancial nos

termos de referência, quer nas fichas anexas ao relatório de
programação e execução, quer nos anexos IV e V das
propostas de Regulamento.

Aceite. Foram realizadas as melhorias propostas e concertadas
com a CCDR. 

50 161

Por fim, reforça-se a necessidade de depuração e de melhoria
da explicitação do modelo da execução programada nas
peças gráficas, em particular na PO 3 programação e
execução.

Aceite. Foram promovidas melhorias. 
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50 162

Verificou-se que a transposição da REN que foi aprovada pelas
entidades* na sua 4ª versão, e foi devidamente efetuada para a
REN que consta das peças do Plano submetidas na PCGT (com
exceção da Faixa de Proteção à Albufeira, que não foi
devidamente transposta para a Planta da Estrutura Ecológica
Municipal (EEM), conforme parecer emitido para a 2ª reunião
plenária da CC que aqui se versa, ao qual o presente parecer se 
encontra apenso).

Aceite. Situação em questão foi devidamente corrigida.

53 163

...entende a CCDR-Norte, IP emitir parecer favorável à
aprovação da proposta de transposição cartográfica da REN
em vigor do concelho de Braga apelando-se, todavia, à
retificação dos aspetos de pormenor acima identificados.

Os aspetos referidos no parecer foram retificados na adenda à
proposta de exclusões da REN apresentada a 16/09/2024.

55 164

Planta de Condicionantes: No entanto, não são representadas
nesta planta as várias tipologias da REN, conforme seria
expectável, o que deverá ser corrigido. Uma planta de
condicionantes exclusiva para a REN só terá fundamento se nela
forem vertidas todas as tipologias que a concebem, pelo que se
recomenda que o desdobramento da Planta de
Condicionantes seja realizado com a REN devidamente
segregada pelos diversos sistemas/tipologias. Sugere-se replicar
a Carta da REN na Planta de Condicionantes.Gerais Como a
simbologia da DGT não possui a leitura mais apropriada do que
lhe está subjacente, sugere-se a sua revisão no sentido de a
tornar mais transparente.

Aceite. A REN total passa a constar da planta de condicionantes
gerais.

56 165

Planta de Ordenamento 3 EEM: (...) No entanto, verifica-se que a
tipologia da REN Faixa de Proteção à Albufeira (FPA) não se

encontra totalmente vertida na EEM, situação que deve ser
colmatada. (,,,) Deverá o Relatório de Fundamentação ser
revisto de forma a contemplar também a inclusão das FPA.

A Planta da EEM já está em conformidade e o relatório
atualizado.

56 166

Sem prejuízo, é de referir que as ZAC aparecem na Planta de
Ordenamento 3 Salvaguardas Gerais com trama própria, o que
constitui uma divergência. Afigura-se que deverá ser substituída
a designação <zonas ameaçadas pelas cheias= por <zonas
inundáveis=, as quais deverão corresponder às zonas inundáveis
que não foram incluídas na REN ou foram excluídas por via de
compromissos existentes. 

Aceite. Esta situação foi assegurada.

56 167

Porque o Relatório de Fundamentação da Proposta não o refere
(possivelmente, por lapso), não se encontra caracterizada a
EEC, nem são identificadas quais as tipologias da REN que a

integram

Aceite. Esta situação foi assegurada.

56 168

Por último, e ainda relativamente à EEM, há a referir que, ao
contrário das exclusões do tipo C, as áreas de REN abrangidas
por exclusões do tipo E deverão integrar a EEM. Esta situação
terá de ser corrigida quer no ficheiro shapefile, quer na planta
em formato pdf, no caso da E2. Caso o normativo associado à
EEM seja de tal modo restritivo que coloque em causa a
execução das áreas de REN abrangidas por exclusões do tipo E
para os fins previstos, sugere-se que o Regulamento do PDMB
acautele a exceção de aplicação desse normativo nestas áreas

Aceite. Esta situação foi assegurada.
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58 169

Questiona-se sobre o facto de as alterações climáticas
aparecerem como uma temática distinta dos riscos, uma vez
que cada vez mais agravam as ameaças e as vulnerabilidades
do território configurando, por isso, um risco.

Dada a relevância dessa temática considerou-se ser de dar mais 
importância à mesma. Note-se que esta estrutura já constava no
RA Preliminar.

58 170

De um modo geral, o documento cumpre com o propósito do
processo de AAE, constituindo uma boa base para a versão do
RA a submeter a discussão pública. No entanto, o documento
poderia ser complementado com informação sobre o papel da
Declaração Ambiental (DA), e quais os objetivos a alcançar
com a fase de seguimento e monitorização, assim como a
metodologia a implementar.

Nos pontos 4 e 5 do Capítulo II constam as questões levantadas
relativamente à DA e à fase de seguimento.

58 171

Crê-se que o RA tem a beneficiar na melhoria da sua

organização, sugere-se a organização de cada FCD numa
secção independente e a organização dos critérios e elementos
de avaliação em capítulos e subcapítulos, por forma a tornar o
documento de fácil consulta (Secção V 3 FCD Governança / 1.
Participação pública / 1.1 Situação atual / 1.2 Tendência de
evolução (&)), assim como a integração da lista de siglas e
acrónimos, índice de quadros, índice de figuras e índice de
mapas.

Será considerada a observação apresentada.

59 172

Reforça-se, ainda, a necessidade de ser assegurada a
participação institucional e pública em todas as fases do
processo, relevando a importância de estabelecer uma forte
articulação e comunicação com as várias entidades e agentes
intervenientes, no quadro da Governança, envolvendo-os nas
fases de seguimento e gestão do território, de modo a assegurar
a aferição constante da sua evolução, para a concretização do

Plano dentro dos objetivos assumidos

Aceite. A participação institucional e pública foi assegurada
com uma forte articulação e comunicação com as várias
entidades e agentes intervenientes no processo de revisão,
pretendendo-se assegurar também a participação nas fases de
seguimento e gestão do território, para a concretização do
Plano dentro dos objetivos assumidos. Mais se refere que estes
aspetos constam do RA, nomeadamente no Capítulo II.

59 173

Para a próxima fase, a da implementação do Plano, deverão ser 
tidos em consideração os seguintes aspetos: Envio da DA às
ERAE (conforme dispõe o Artigo 10.º do RJAAPP); - Envio anual
dos resultados da monitorização do Plano à APA, I.P. (atento o
Artigo 11.º do RJAAPP). 

Estas questões constam dos pontos 4 e 5, respetivamente, do
Capítulo II.

63 174
Verificam-se incongruências/em falta em alguns bens
patrimoniais

Aceite. Esta situação foi corrigida.

63 175
Os bens patrimoniais identificados deverão ser harmonizados
com a lista referido no ponto 1

Aceite. Esta situação foi corrigida.

63 176

O património cultural constante da Planta de Ordenamento do
PDMB, pelo menos na cartografia desdobrada para o
património cultural incluindo, naturalmente, o património
arqueológico, deveria vir listado, de modo remissivo, à listagem
do Regulamento do PDMB, na própria cartografia

Atendendo ao elevado número de elementos no município de
Braga, não se afigura producente incluir a listagem na Planta de
Ordenamento, sendo esta questão colmatada com a listagem
anexa ao regulamento.

65 177

Entende-se que os usos e o regime de edificabilidade, no que
respeita ao Mosteiro de Tibães, deverá ser definido pela Tutela
do bem: PC, I.P., em harmonia com o articulado sobre os
restantes Espaços Culturais abrangidos.

O Património Cultural não se pronunciou sobre a matéria. Salvo
melhor opinião, as normas do PDM são subsidiárias com o
parecer da tutela pelo que não se entende, nesta fase, esta
sugestão.

65 178

O Regulamento deverá referir que qualquer intervenção nos
bens patrimoniais classificados ou em vias de classificação, bem
como nas respetivas áreas de proteção, devem colher
previamente parecer vinculativo junto da Tutela do património
cultural

O referido parecer vinculativo da tutela decorre da lei nacional,
pelo que se julga não caber ao PDM reiterar esse procedimento.
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2 1

"1. Recursos Energéticos
1.1 Combustíveis
(...)
Da análise à documentação (...), verifica-se, na presente data, a
ausência de elementos suscetíveis de condicionar a instalação
de infraestruturas na área dos combustíveis, nomeadamente no
que respeita à mencionada proposta de Regulamento bem
como a definição de objetivos de sustentabilidade e de
indicadores presentes no relatório ambiental."

Aceite. Proceder-se-á em conformidade.

2 2

"De referir (...) a existência de algumas situações que carecem
de correção, nomeadamente:
" No capítulo 5.6 do documento Estudos de Caracterização,
onde se lê, 8& operadora responsável pela rede de distribuição
de gás no concelho de Braga é a <EDP Gás Distribuição=,
deverá ler-se, 8& operadora responsável pela rede de
distribuição de gás no concelho de Braga é a REN Portgás
Distribuição, S.A."

Foi alterado conforme orientação.

2 3

"Sugere-se ainda que, a título de melhoria, na Planta de
Condicionantes Gerais, na legenda, onde se lê 8Gasoduto de
alta pressão9, ponderar substituir por 8Rede Nacional de
Transporte de Gás (gasoduto de alta pressão)9."

Conforme indicação da entidade na página 6 do primeiro
parecer (datado de 21/06/2022), adotou-se essa designação,
sendo a mesma de manter, por ser mais simplificada e direta.

3 4

"1.2 Energia Elétrica
(...)
c) Sugere-se que se promova a compatibilização do PDM com a
rede elétrica de serviço público (RESP), incluindo a evolução
prevista no:

" Plano de Desenvolvimento Investimento da Rede de
Distribuição (PDIRD-e) e 
" Plano de Desenvolvimento e Investimento da Rede Nacional
de Transporte de Eletricidade (PDIRT-e). 
Neste sentido, entendemos como positivo que no âmbito desta
revisão do PDM o Município providencie contactos com:
" A concessionária da rede pública de distribuição (E-Redes -
Distribuição de Eletricidade, S.A)
" A concessionária da rede pública de transporte (REN 3 Rede
Elétrica Nacional, S.A.)."

No âmbito da 3.º Revisão do Plano Diretor Municipal de Braga
contactou-se a REN com vista a obter a respetiva informação
necessária. Mais se refere que, considerando que a REN integra
a comissão consultiva, encontram-se devidamente
salvaguardadas as questões colocadas.

DIREÇÃO-GERAL DE ENERGIA E GEOLOGIA
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3 / 4 5

"d) Em concretização do Artigo 38.º, n.º 2 da Lei n.º 31/2014, de
30 de maio (Lei de bases gerais da política pública de solos, de
ordenamento do território e de urbanismo), o artigo 27.º n.º 2 do
Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, (RJIGT) determina a
supremacia dos programas setoriais que concretizam políticas
públicas com incidência territorial, como é o caso do PDIRT
atento o agora claramente expresso no artigo 124.º do RJSEN
(aprovado pelo Decreto-Lei n.º 15/2022, de 14 de janeiro),
cabendo aos planos municipais a articulação das políticas
setoriais com incidência local através da definição de regimes
de uso do solo compatíveis com as estratégias setoriais com
incidência territorial, nomeadamente na área da energia.
Tendo presente este enquadramento, caberá ao Plano Diretor
Municipal proceder à referida compatibilização, pelo que se

propõe a introdução de norma regulamentar que
expressamente reconheça que as infraestruturas enquadradas
no PDIRT e no PDIRD são compatíveis com todas as categorias
de solo rústico e urbano, estando isentas de controlo prévio ou
de qualquer outro reconhecimento, de forma a garantir a
compatibilidade do PDM com o PDIRT e o PDIRD,
salvaguardando a validade do plano. A este propósito recorda-
se que a lei culmina com a nulidade das normas dos planos que
violem qualquer programa com o qual devessem ser
compatíveis 3 cfr. Artigo 129.º, n.º 1 do RJIGT. "

De referir que a questão colocada se encontra devidamente
acautelada no artigo 28.º - Instalação de redes públicas de
infraestruturas do Regulamento, na medida em que se admite
no território municipal a realização de obras das redes públicas,
incluindo a distribuição de energia elétrica.
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"a) Regulamento
No Artigo 33.º - Exploração de Recursos Energéticos Renováveis
Onde se lê:
2. Em solo urbano, os dispositivos para a exploração de recursos
energéticos renováveis devem, preferencialmente, localizar-se
nas coberturas dos edifícios e nas modalidades de produção
eólica e fotovoltaica. 
3. Em solo rústico, são admitidos todos os tipos de energia
renováveis, desde que cumpram cumulativamente as seguintes
condições: 
a) Garantam a correta integração arquitetónica e paisagística; 
b) No caso dos parques fotovoltaicos, o território ocupado não
seja contínuo em área superior a 5 hectares, devendo os
espaços de descontinuidade ter uma largura não inferior a 20
metros, só se admitindo edifícios para a transformação e

seccionamento de energia elétrica, bem como para alojamento
de equipamento de segurança e controlo.
Propõe-se que conste:
2. Em solo urbano, os dispositivos para a exploração de recursos
energéticos renováveis devem, preferencialmente, localizar-se
nas coberturas dos edifícios e nas modalidades de produção
eólica e solar fotovoltaica e térmica. 
3. Em solo rústico, são admitidos todos os tipos de energia
renováveis, desde que cumpram cumulativamente as seguintes
condições: 
a) Garantam a correta integração arquitetónica e paisagística; 
b)No caso dos parques fotovoltaicos, o território ocupado não
seja contínuo em área superior a 5 hectares, devendo os
espaços de descontinuidade ter uma largura não inferior a 20
metros, só se admitindo edifícios para a transformação,
armazenamento e seccionamento de energia elétrica, bem
como para alojamento de equipamento de segurança e

controlo"

Aceite. Proceder-se-á em conformidade.

5 7

"b) Peças Desenhadas
Para completa caracterização da situação existente, ou em
projeto, relativamente às centrais electroprodutoras a partir de
fontes de energia renovável, em exploração ou com licença de
produção atribuída, sugere-se consulta dos Serviços Web da
DGEG podendo esta ser realizada através do seguinte link:
Informação Geográfica (dgeg.gov.pt)"

Foi incluída na planta da rede elétrica as duas centrais
hidroelétricas existentes no concelho de Braga, nomeadamente,
Ruães e Ponte do Bico.
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5 8

"2. Recursos Geológicos
2.1 Recursos Hidrogeológicos e Geotérmicos
(...)
Regulamento
a) Artigo 27º (antigo Artigo 20º ----reitera-se com o mesmo texto)
Nos termos deste artigo afigura-se que eventuais atividades de
prospeção, pesquisa e exploração de recursos hidrogeológicos
(água mineral natural e água de nascente) ou geotérmicos são
compatibilizáveis com os usos dominantes das várias categorias
de solo, mediante o cumprimento das condicionantes aí
fixadas."

Aceite. Foi integrado no n.º 2 do artigo 34.º - Compatibilidade
com os recursos geológicos, Secção III - Exploração de recursos
energéticos renováveis e geológicos.

5 9

"b) N.º 1 do Artigo 34º (antigo Nº 1 do Artigo 28º)

No final deste número é interditada a prospeção e exploração
de recursos geológicos, e edificação dos respetivos anexos de
apoio, em Espaços Naturais e Paisagísticos e Espaços Culturais.
Sublinha-se, tal como mencionado no parecer emitido em
2022.06.21 (n/ofício n.º DSMP/DPN/477), que a prospeção e
exploração de recursos hidrogeológicos (água mineral natural e
água de nascente) e geotérmicos podem ser compatibilizados
com as categorias Espaços Naturais e Paisagísticos e Espaços
Culturais, contidas no solo rustico, dado o seu diminuto impacto,
pelo que estes recursos não deveriam encontrar-se incluídos
nesta interdição. À semelhança do verificado no nº 2 do Artigo
38º que admite a exploração de Recursos Hidrogeológicos no
solo urbano."

Aceite. A questão encontra-se sanada pela nova redação do
n.º 2 do artigo 34.º - Compatibilidade com os recursos
geológicos, incluído na Secção III - Exploração de recursos
energéticos renováveis e geológicos.

5 10

"c) N.º 3 do Artigo 42º
Neste número não se admitem novas explorações de recursos
geológicos, devendo as atividades de transformação dos
produtos resultantes da exploração ser relocalizados em área
exterior aos espaços florestais de proteção.
Entende-se que esta restrição deva ser excecionada aos
recursos hidrogeológicos (águas minerais naturais e águas de
nascente) ou geotérmicos dado o seu diminuto impacto,
podendo a mesma ser compatibilizada."

Aceite. A questão encontra-se salvaguardada pela nova
redação do n.º 2 do artigo 34.º - Compatibilidade com os
recursos geológicos, incluído na Secção III - Exploração de
recursos energéticos renováveis e geológicos.

6 11

"d) Artigo 45.º 
Considera-se que nos espaços naturais deva ser excecionada a
exploração de recursos hidrogeológicos (águas minerais naturais
e águas de nascente) ou geotérmicos dado o seu diminuto
impacto, podendo a mesma ser compatibilizada."

Aceite. A questão encontra-se salvaguardada pela nova
redação do n.º 2 do artigo 34.º - Compatibilidade com os
recursos geológicos, incluído na Secção III - Exploração de
recursos energéticos renováveis e geológicos.
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"Planta de Condicionantes
Na Planta de Condicionantes deve estar representada a área
relativa ao pedido de prospeção e pesquisa de água mineral
natural, denominado Água do Penedo (n.º de cadastro PPPHM-
36), com publicação da pretensão no Aviso 161/2021, DR 3, Série
II, 6 de janeiro. O contrato de prospeção e pesquisa ainda não
foi assinado porque existe um processo a decorrer no Ministério
Público.
(...)
De modo sucinto, os trabalhos a realizar consistem em:
1. Levantamento topográfico de pormenor;
2. Execução de Cartografia Geológico-estrutural;
3. Inventário de pontos de águas subterrâneas na envolvente;
4. Campanha de Prospeção Geofísica no terreno por
Resistividade Elétrica;

5. Campanha de Prospeção Geofísica no terreno por
Gravimetria;
6. Execução de um furo de pesquisa e captação de água
subterrânea."

Discorda-se com a posição da entidade, na medida em que,
conforme o disposto no parecer, o pedido em causa ainda não
está aprovado, pelo que não constitui uma servidão legalmente
instituída.
Assim, considera-se não ser de incluir na Planta de
Condicionantes.
Mais se refere que, a mesma pode ser eventualmente
adicionada se esta for aprovada em tempo útil de publicação
do plano.

7 13

"2.1.1 Relatório Ambiental
a) Ponto 7.1.4 Identificação dos efeitos/ impactes esperados 
Neste ponto é preconizada a interdição da exploração de
recursos geológicos fora das áreas de exploração já licenciadas
ou concessionadas, em áreas de RN2000.
Tendo em consideração o baixo impacto que a exploração de
recursos hidrogeológicos (água mineral natural e água de
nascente) ou de recursos geotérmicos apresenta, consideramos
que estes recursos geológicos devam ser excecionados desta

interdição.
Note-se que nas Caldas do Gerês, situada no coração do PN
Peneda-Gerês, é explorado um recurso geológico duplamente
qualificado como água mineral natural e como recurso
geotérmico, tendo sido possível compatibilizar a sua exploração
com os objetivos de preservação do PNPG, pelo que
certamente a eventual exploração dos recursos hidrogeológicos
e geotérmicos poderá ser compatibilizada com os objetivos da
RN2000."

No município de Braga não existem áreas de exploração
inseridas em RN2000, pelo que esta orientação da DGEG não

tem enquadramento.

7 14

" 2.1.2 Regulamento
a) n.º 3 do artigo 22º
A exploração de recursos geotérmicos não difere muito da
exploração de águas minerais naturais, aliás, todos os recursos
geotérmicos qualificados em território nacional continental

encontram-se duplamente qualificados também como água
mineral natural.
Assim, propõe-se o seguinte aditamento a este número:
<& apenas se admitem explorações de recursos hidrogeológicos
e geotérmicos.="

De referir que não se encontrou o texto citado no referido artigo.
Não obstante, salienta-se que a questão apontada está
salvaguardada no artigo 34.º - Compatibilidade com os recursos

geológicos, incluído na Secção III - Exploração de recursos
energéticos renováveis e geológicos.
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7 15

"b) alínea c) do n.º 1 do Anexo III
Da redação desta alínea afigura-se que eventuais atividades de
exploração de recursos hidrogeológicos ou geotérmicos
encontra-se interdita em áreas de RN2000.
Da redação do n.º 2 do mesmo anexo, não é claro que as
referidas atividades possam ser implementadas em RN2000.
Assim, tendo em consideração o baixo impacto que a
exploração de recursos hidrogeológicos (água mineral natural e
água de nascente) ou de recursos geotérmicos apresenta,
consideramos que estes recursos geológicos devam ser
excecionados desta interdição."

De referir que não se encontrou o texto citado no referido artigo.
Não obstante, destaca-se que, no território concelhio de Braga,
não existem áreas inseridas em RN2000, pelo que esta
orientação da DGEG não tem enquadramento.

8 16

a) Estudos de caracterização, março 2020:
7.2. Geologia/litologia
7.2.1. Recursos geológicos
Comentário: Apenas é feita referência às massas minerais
(pedreiras). Localizando-se no concelho de Braga áreas
potenciais de recursos geológicos, nomeadamente, tungsténio,
estanho, manganês, quartzo, feldspato e caulino afetas aos
depósitos minerais considera-se que estas áreas deveriam
referidas no âmbito do estudo de caracterização. Assim, sugere-
se, o já anteriormente referido no parecer anterior, a consulta ao
Laboratório Nacional de Geologia e Geologia (LNEG), entidade
competente nesta matéria.

Em fase anterior do processo de revisão foi realizada tentativa
de contacto com o LNEG, não tendo sido obtida resposta.
Assim, atendendo a especificidade do assunto e ausência do
informação, optou-se por não abordar esta questão.

8 17

"b) Avaliação ambiental estratégica 3 Relatório ambiental,
agosto 2024:
2. Ordenamento do território
Comentário: A redação relacionada com os recursos geológicos
apenas contempla as massas minerais. Dado o potencial
geológico localizado no concelho de Braga entende-se que a
redação deverá ser alterada de forma a abranger os restantes
recursos geológicos, nomeadamente os depósitos minerais. A
referência efetuada neste documento ao articulado do
Regulamento do PDM deverá ser alterada de acordo com as
propostas de alteração efetuadas para aquele documento."

Aceite.

8 / 9 18

"c) Regulamento, agosto 2024:
Artigo 39.º - Regime de edificabilidade
g) As operações urbanísticas para outros usos, desde que

ligados às utilizações agrícolas, pecuárias, florestais ou de
exploração de recursos energéticos ou geológicos devem
observar o seguinte: 
i. O índice de utilização do solo máximo é de 10%, com máximo
de 200m2. 
ii. O índice de impermeabilização máximo é de 30%; 
iii. A altura da fachada não deve ultrapassar os 7,5 m;
Comentário: Ao texto das alíneas anteriores deverá ser
acrescentada a frase <& podendo apresentar outro valor,
desde que tecnicamente justificado=."

Foi adicionado o n.º iv à alínea em questão do artigo 39.º -
Regime de edificabilidade, com a seguinte redação: "No caso
da exploração de recursos energéticos ou geológicos, podem
ser ultrapassados os parâmetros definidos nas alíneas anteriores,
desde que tecnicamente justificados."
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"Artigo 41.º - Regime de edificabilidade
Comentário: Deverá ser previsto o regime de edificação
associado às operações urbanísticas para outros usos,
nomeadamente a exploração de recursos geológicos."

Procedeu-se à alteração do artigo 41.º - Regime de
edificabilidade da Secção II - Espaços florestais de modo a
assegurar a exploração dos recursos geológicos.
Contudo, apenas se pretende a exploração de recursos
geológicos nos espaços florestais de produção, pelo que se
remeteu para os critérios de edificabilidade definidos para os
espaços agrícolas, uma vez que os mesmos já contemplam essa
possibilidade.

9 20

"Artigo 42.º - Identificação e uso
1. Nos espaços de exploração consolidada é admitida a
exploração dos recursos geológicos, a instalação dos respetivos
anexos de pedreira e infraestruturas de apoio à atividade
extrativa. 
2. A ampliação e a exploração de novas áreas ficam

condicionadas à recuperação das áreas já exploradas na
mesma exploração, no caso de se tratar de ampliação, ou de
outras áreas exploradas pela mesma empresa ou acionista, no
caso de novas explorações. 
3. A recuperação dos espaços de explorações deve seguir as
normas previstas no respetivo Plano Ambiental e de
Recuperação Paisagística, inserido no plano de pedreira
aprovado pelas entidades competentes, elaborado no âmbito
do cumprimento da legislação específica em vigor.
Comentário: O texto deste artigo deve se complementado de
forma a abranger os depósitos minerais, bens do domínio
público do Estado. Assim, sugere-se a seguinte redação:
1. Nos espaços de exploração consolidada é admitida a
exploração dos recursos geológicos, a instalação dos respetivos
anexos de concessão mineira/pedreira e infraestruturas de apoio 
à atividade extrativa. 
2. A ampliação e a exploração de novas áreas ficam

condicionadas à recuperação das áreas já exploradas na
mesma exploração, no caso de se tratar de ampliação, ou de
outras áreas exploradas pela mesma empresa ou acionista, no
caso de novas explorações. 
3. A recuperação dos espaços de explorações deve seguir as
normas previstas no respetivo Plano Ambiental e de
Recuperação Paisagística, inserido no plano de lavra/pedreira
aprovado pelas entidades competentes, elaborado no âmbito
do cumprimento da legislação específica em vigor. "

O artigo 42.º - Identificação e uso da Secção III - Espaços de
exploração de recursos geológicos foi reformulado de forma a
abranger os depósitos minerais, acolhendo assim as orientações
da entidade.
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"Artigo 43.º - Regime
3. A ampliação de explorações de recursos geológicos em áreas 
já concessionadas pode ser admitida até 20% da licença em
vigor, estando sujeita avaliação de impacte ambiental e
aprovação pela Assembleia Municipal.
Comentário: Relativamente ao ponto 3. importa fazer o seguinte
comentário:
A Avaliação de Impacte Ambiental (AIA) aplica-se aos projetos
suscetíveis de provocar impactes significativos no ambiente,
tendo por base o regime jurídico de AIA (RJAIA), elencados nos
anexos I e II do Decreto-Lei n.º 151-B/2013, de 31 de outubro, na
sua redação atual. Deste modo, entende-se que a redação
deste ponto carece de alteração de acordo com a legislação
vigente nesta matéria."

O artigo 43.º - Regime da Secção III - Espaços de exploração de
recursos geológicos foi atualizado de forma a considerar a
legislação vigente nesta matéria.

10 22

"2.3 Pedreiras (Massas Minerais)
(...)
2.3.1 Regulamento
(...)
Artigo 42.º - Identificação e uso

2.<A ampliação e a exploração de novas áreas ficam
condicionadas à recuperação paisagística das áreas já
exploradas na mesma exploração, no caso de se tratar de
ampliação, ou de outras áreas exploradas pela mesma empresa
ou acionista, no caso de novas explorações=. 
Comentário: Salvo melhor opinião, este ponto 2 parece-nos que
vai criar discricionariedade entre potenciais novos exploradores
e os já detentores de outras explorações.

Salientando-se que, de acordo com a Lei de pedreiras, é
exigido ao explorador a apresentação de uma Caução para
assegurar as medidas ambientais e de recuperação paisagística
da pedreira, aprovadas no Plano Ambiental e de Recuperação
Paisagística (PARP). Entende-se, por isso, que a redação deste
ponto carece de alteração de acordo com a legislação vigente 
nesta matéria."

Embora se entenda a nota referida, não se conhecem casos de
execução da caução. Nos vários casos de pedreiras
abandonadas no município, nunca foi possível utilizar a Caução
para a necessária recuperação, pelo que entendemos ser de

manter esta norma, acautelando assim a situação supra que,
sublinhe-se, apenas afeta exploradores que não tenham
cumprido as suas obrigações legais. 
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2 1

"1. INFRAESTRUTURA GEODÉSICA NACIONAL
(...)
Os vértices geodésicos da RGN deverão ser corretamente
representados na Planta de Condicionantes, com os respetivos
topónimos.
(...)
N(1) - Da análise da Planta de Condicionantes, verificou-se que
os vértices geodésicos se encontram
implantados, mas não apresentam os respetivos topónimos."

Na nova versão da Planta de Condicionantes os vértices
geodésicos integram os respetivos topónimos e cota de terreno.

5 2

"2. CARTOGRAFIA
(...)
Nota Geral: Onde se lê <Origem das Coordenadas: ETRS89-TM06=
deverá estar <Sistema de georreferência: PT -TM06/ETRS89=."

Será retificado conforme a orientação.

5 3

"Recomendações
DR nº 5/2019 (conceitos nos domínios do OTU)
Na legenda da simbologia devem constar todos os símbolos
utilizados na planta, organizados e designados de acordo com o
catálogo de objetos utilizado na elaboração da planta.
Na reprodução da planta em suporte analógico ou em suporte
digital com formato de imagem esta legenda é imprescindível
para a leitura da planta."

A recomendação será acolhida.

7 4

"Da análise às peças desenhadas, constata-se que está apenas
representado o limite de concelho. Não estão representados os
limites de freguesia. Na legenda da Pl. Condicionantes apenas

existe referência ao limite de concelho. Não existe referência ao
limite de freguesia. Existe referência à CAOP utilizada, a
CAOP2023.
Recomenda-se que todas as peças desenhadas alvo de análise
(Condicionantes e Ordenamento) tenham os limites
administrativos representados (concelho e freguesia), bem como
a sua referência na Legenda. Deve também constar a
referência à CAOP utilizada."

Discorda-se. Considera-se que à escala do plano e com os
demais elementos constituintes das plantas, a integração dos
limites de freguesia não irão ter leitura, pelo que os mesmos não
serão incluídos.

DIREÇÃO-GERAL DO TERRITÓRIO
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"REGULAMENTO
(...)
Artigo 7.º - Identificação 
1. a) Recursos Naturais:
ii. Agrícolas e Florestais
Não existe no regulamento qualquer articulação ou remissão
para o anexo II, pelo que propomos que se acrescente a
seguinte, ou outra que cumpra o mesmo objectivo:
Onde se lê:
b) Árvores e arvoredo de interesse público;
Deve ler-se:
b) Árvores e arvoredo de interesse público (Anexo II);"

A remissão ao Anexo II foi devidamente incluída no artigo 7.º -
Identificação do Capítulo I - Servidões administrativas e restrições
de utilidade pública.

1 2

"Correção:
Consideramos que o conteúdo da alínea f) Redes de Defesa

(SGIFR) deveria estar no item 1. a) Recursos Naturais: ii. Agrícolas
e Florestais, também como alínea f);"

Procedeu-se em conformidade.

2 3

"Artigo 10.º 3 Regime - 3. 
Onde se lê:
e) A recondução de áreas florestadas com eucalipto, devendo
prever-se a sua substituição gradual por espécies
recomendadas pelo PROF-EDM, incentivando a plantação das
espécies protegidas; 
Deve ler-se:
e) A redução de áreas florestadas com eucalipto, devendo
prever-se a sua substituição gradual por espécies
recomendadas pelo PROF-EDM, incentivando a plantação das
espécies protegidas; "

Concordamos com o indicado pela entidade, pelo que se
efetuou a sua correção.

2 4

"Sub-região homogénea Cávado-Ave 
Onde se lê:
2. As normas de silvicultura a aplicar nesta sub-região
homogénea correspondem às normas das funções referidas na
alínea anterior definidas no Anexo I do Regulamento do PROF-
EDM; 
Deve ler-se:
2. As normas de silvicultura a aplicar nesta sub-região
homogénea correspondem às normas das funções referidas nas
alíneas anteriores definidas no Anexo I do Regulamento do PROF-
EDM; "

Aceite. A questão encontra-se sanada pela atualização da
redação do n.º 2 da Sub-região homogénea Cávado-Ave
inserido em II. Sub-regiões homogéneas do Anexo I - Normas e
modelos gerais de silvicultura e gestão do PROF-EDM.

2 5

"Sub-região homogénea do Minho Interior
Onde se lê:
5. As normas de silvicultura a aplicar nesta sub-região
homogénea correspondem às normas das funções referidas na

alínea anterior definidas no Anexo I do Regulamento do PROF-
EDM; 
Deve ler-se:
5. As normas de silvicultura a aplicar nesta sub-região
homogénea correspondem às normas das funções referidas nas
alíneas anteriores definidas no Anexo I do Regulamento do PROF-
EDM; "

Aceite. A questão encontra-se sanada pela atualização da

redação do n.º 5 da Sub-região homogénea do Minho Interior
inserido em II. Sub-regiões homogéneas do Anexo I - Normas e
modelos gerais de silvicultura e gestão do PROF-EDM.

INSTITUTO DA CONSERVAÇÃO DA NATUREZA E DAS FLORESTAS
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2 / 3 6

"PLANTA DE ORDENAMENTO
Não foi apresentado o dossier Perigosidade de Incendio Rural 3
Classes Alta e Muito Alta, mas apenas um ficheiro vetorial com a
respetiva tabela de atributos, pelo que recomendamos que seja
elaborado nos seguintes termos:
Dossier Perigosidade de Incendio Rural 3 Classes Alta e Muito
Alta 
Novas propostas e ampliação de áreas edificáveis, em solo
rústico e solo urbano, em sobreposição com a restrição de
utilidade pública, classes alta e muito alta da planta de
perigosidade de incêndio rural. (cf. Artigo 60.º, do DL n.º 82/2021
de 13 de outubro, na sua redação atual). Recomendamos a
elaboração de um dossiê de análise das diversas situações que
deverão ser objeto de ponderação e revisão na proposta de
ordenamento, a saber: 
- Comparação da proposta de plano com o PDM em vigor, face
a novas propostas e ampliação de áreas edificáveis em solo

rústico e solo urbano. - Identificação de situações de
sobreposição de propostas de áreas edificáveis em solo urbano
e solo rústico (novas áreas e ampliação das existentes) com a
restrição de utilidade pública, classes alta e muito alta da planta
de perigosidade de incêndio rural. Nesta análise, na verificação
das áreas em causa e naquelas contiguas às propostas de
expansão, são fatores fundamentais, a recorrência de incêndios,
a dimensão e continuidade das áreas classificadas com
perigosidade alta e muito alta, assim como a dimensão e
continuidade das manchas florestais;

Conforme referido no relatório de ponderação ao parecer

emitido no âmbito da reunião da 1.ª CC "O cruzamento entre a
Perigosidade de Incêndio (Alta e Muito Alta) do PMDFCI em
vigor com a proposta de Solo Urbano foi elaborado, sendo
remetido no dossier de peças desenhadas que acompanham
este documento. Os conflitos foram devidamente identificados e
justificados na tabela de atributos. Não obstante, estando os
trabalhos da definição das Áreas Prioritárias de Prevenção e
Segurança em estado avançado e tendo sido realizados
trabalhos de concertação com equipa interna responsável,
sugere-se que esta questão seja analisada nessa perspetiva."

- Chamamos a atenção para o seguinte, o município deverá
ponderar se, face à análise realizada, pretende manter as suas
propostas ou elimina algumas delas face ao risco evidenciado; 
- A concretização das propostas naquelas condições é da
inteira responsabilidade do município; 
- As futuras iniciativas de edificação terão de ter o respetivo

enquadramento no SGIFR nos termos do art.º 60.º, considerando
designadamente as exceções e condicionalismos previstos
naquele artigo, pelo que a sua análise <a priori= poderá
contribuir para o processo de decisão em fase de planeamento; 
- A mitigação das situações identificadas, em que seja possível
edificar nos termos previstos na legislação em vigor, deverá
incluir uma análise e planeamento de medidas de redução do
risco de incêndio, designadamente, pela adoção, entre outras,
de criação de Faixas de Gestão de Combustíveis (FGC) no
interior dos polígonos destinados à edificação, com as
dimensões previstas no SGIFR."

3 7

"PLANTA DE CONDICIONANTES
Planta das Redes de Defesa (SGIFR)
Onde se lê:
Rede de Defesa
Deve ler-se:

Redes de Defesa"

Aceite. Procedeu-se à sua correção na respetiva planta.

3 8
"Nota: As <Áreas estratégicas de mosaicos de gestão de
combustível= que constam das redes de defesa nas SARUP, não
estão representadas na planta de condicionantes."

Foi retirada a menção às áreas estratégicas de mosaicos de
gestão de combustível.
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3 9

"RELATÓRIO DE FUNDAMENTAÇÃO DA PROPOSTA
Devem ser tidos em consideração os comentários efetuados
para o Regulamento e outros elementos do plano, para
correção e melhoramento geral deste Relatório, quando
aplicável."

Foram devidamente tidos em consideração.
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"1.1. No que respeita às infraestruturas rodoviárias (...)
 a) Relatório de Fundamentação (agosto 2024)
i. A identificação da rede rodoviária constante do ponto <3.
Plano Rodoviário Nacional=, embora se encontre em
conformidade com a hierarquia mencionada no anterior
parecer emitido por este Instituto, situação que não se verifica
no ponto <1.4.3.1. Rede rodoviária Nacional, Regional e estradas
Desclassificadas sob Jurisdição da I.P.=, verifica-se que no
âmbito de uma concertação sobre a definição/hierarquia da
Rede Rodoviária Nacional (RRN), na área territorial do Concelho
de Braga, e o seu desempenho a nível de interesse nacional,
sem descurar o entendimento interno do nosso Gabinete
Jurídico e de Contencioso, tido recentemente, relativamente à
aplicabilidade do EERRN3, às estradas que integram a Rede
Rodoviária Nacional (RRN), definida no Plano Rodoviário

Nacional (PRN 2000), não podemos deixar de assinalar a
necessidade da realização de uma alteração nos elementos
que acompanham e constituem o Plano, em particular, no
Regulamento do Plano e na Planta de Condicionantes Gerais,
na hierarquia/definição da RRN.
Assim, e considerando que a EN103, encontra-se classificada no
PRN 2000 e integra a rede nacional complementar de forma a
assegurar o nível de serviço, designadamente das condições de
circulação estáveis e a sua continuidade, embora alguns troços
se encontrem sob gestão da câmara deve ser identificada,
como tal, designadamente no troço (...) identificado:"

Procedeu-se em conformidade.

2 2

"a) Relatório de Fundamentação (agosto 2024)
(...)
ii. O ponto <1.4.3.1. Rede rodoviária Nacional, Regional e

estradas Desclassificadas sob Jurisdição da I.P.=, deve ser
corrigido para <1.4.3.1. Rede Rodoviária Nacional, Estradas
Regionais e Estradas Desclassificadas sob jurisdição da I.P.=, de
modo a conformar-se com o PRN2000."

Será corrigido conforme orientação.

3 3

"a) Relatório de Fundamentação (agosto 2024)
(...)
iii. Ainda no mesmo ponto, a referência a <servidões= deve ser
corrigida para <zonas de servidão rodoviária=, de modo a
conformar-se com o previsto no Estatuto das Estradas da Rede
Rodoviária Nacional (EERRN), aprovado pela Lei n.º 34/2015, de
27 de abril, e clarificar a referência às Estradas Nacionais
Desclassificadas sob Jurisdição da IP, S.A., às quais se aplica
também o EERRN, conforme alínea b) do n.º 2 do artigo 2.º."

Foi corrigido conforme orientação.

3 4

"a) Relatório de Fundamentação (agosto 2024)
(...)
iv. Assim deve ser retificada a afirmação <A referida lei, na sua
atual redação, estabelece também as servidões para as
estradas que foram classificadas antes do Plano Rodoviário
Nacional, mas que não constam do atual Plano e ainda não
foram entregues aos municípios (Estradas Desclassificadas)=,
para <A referida lei, na sua atual redação, estabelece também
as zonas de servidão rodoviária para as Estradas Nacionais
Desclassificadas ainda não entregues aos municípios=, de modo
a conformar-se com o previsto no EERRN."

Foi retificado de acordo com a orientação.

INSTITUTO DA MOBILIDADE E DOS TRANSPORTES
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"a) Relatório de Fundamentação (agosto 2024)
(...)
v. Por último, na referência às <Entidades da Tutela= deve ser
corrigida a designação deste Instituto para <Instituto da
Mobilidade e dos Transportes, I.P.=."

Procedeu-se à com a retificação solicitada.

3 6

"b) Planta de Condicionantes Gerais (agosto 2024)
i. A via, designada por Circular Sul de Braga (CSB), que se
desenvolve sobre a EN101 (integrada na Concessão Brisa), está
sinalizada com o sinal de informação H24 4 Autoestrada:
indicação de entrada numa autoestrada, vigorando na mesma,
por consequência, as regras de trânsito especialmente
destinadas a esse tipo de vias5, pelo que nos termos das
disposições conjugadas constantes na alínea h) do artigo 3.º e
alínea a) do n.º 8 do artigo 32.º do EERRN, as servidões
administrativas e restrições de utilidade pública previstas no

EERRN que lhe estão associadas são, por conseguinte, as de
Autoestrada e não as de Estrada Nacional, como consta da
planta de condicionantes, situação que deve ser corrigida."

Procedeu-se em conformidade.

3 7

"b) Planta de Condicionantes Gerais (agosto 2024)
(...)
ii. Reitera-se ainda que na legenda passe a constar <À Rede
Rodoviária Nacional, às Estradas Regionais e às Estradas
Nacionais Desclassificadas, sob jurisdição da IP, SA, e aos nós de
ligação e respetivas ligações à RRN, aplicam-se as zonas de
servidão non aedificandi estabelecidas na legislação aplicável,
em vigor.="

A colocação dessa informação na legenda da Planta de
Condicionantes irá sobrecarregar a mesma, prejudicando a sua
leitura. Assim, conforme transmitido na reunião de 26/09/2024,
considera-se mais adequado integrar essa discriminação no
Regulamento, pelo que essa informação foi adicionada ao
artigo 8º - Regime do Capítulo I - Servidões administrativas e
restrições de utilidade pública.
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"c) Regulamento (agosto 2024)
(...)
i. Artigo 17.º - Infraestruturas ferroviárias e viárias e Artigo 68.º -
Identificação e uso:
O regime de proteção da rede ferroviária em vigor é o definido
pelo Decreto-Lei n.º 276/2003, de 4 de novembro, relativo ao
domínio público ferroviário e em particular o estipulado nos
artigos 15.º e 16.º relativo a zonas non aedificandi associadas às
linhas ferroviárias existentes, com ou sem exploração, e que
integram o domínio público ferroviário (DPF).
Quanto à Rede Rodoviária Nacional, Estradas Regionais e
Estradas Desclassificadas sob jurisdição da I.P., as servidões
administrativas e restrições de utilidade pública são previstas no
Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária Nacional (EERRN),
aprovado pela Lei n.º 34/2015, de 27 de abril.

Neste contexto, refere-se que as áreas de proteção funcional,
que correspondem a faixas de salvaguarda à viabilização das
vias propostas no Plano, não deverão incluir estradas
classificadas e que constam das Listas Anexas ao PRN2000,
incluindo as estradas nacionais desclassificadas ainda não
entregues ao município, regendo-se as mesmas pelas
disposições legais constantes no EERRN, sujeitas à zona de
servidão non aedificandi instituída por força da lei (artigo 32.º), e
consequentemente de um espaço-canal defendido, por
servidão.
Assim, para estas estradas deverá apenas existir referência à
reserva de solo, decorrentes de estudos prévios rodoviários, ou
corredores rodoviários, caso já se encontrem a decorrer
procedimentos de AIA de estudos prévios rodoviários, no sentido
de salvaguardar a viabilidade dos mesmos até à decisão
ambiental e à eventual constituição de servidão rodoviária.
Neste sentido os artigos devem ser clarificados, salvaguardando-

se as servidões administrativas e restrições de utilidade pública
acima referidas, instituídas por força da lei, conforme já referido."

As áreas de proteção funcional integradas não incluem estradas
classificadas nem constam nas Listas Anexas ao PRN2000.

4 9

"c) Regulamento (agosto 2024)
(...)
ii. Artigo 69.º - Hierarquia administrativa:
A hierarquia da Rede Rodoviária Nacional, Estradas Regionais e
Estradas Desclassificadas sob jurisdição da I.P. não se conforma
com o disposto no Plano Rodoviário Nacional (PRN2000), o que
carece de correção."

Será alterado conforme indicado, indo por sua vez ao encontro
do disposto no Relatório de Fundamentação.
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"c) Regulamento (agosto 2024)
(...)
iii. Artigo 70.º - Hierarquia Funcional:
Sobre a hierarquia definida neste artigo, e sem descurar que a
mesma foi alterada relativamente à anterior redação do
Regulamento, prevista no artigo 89.º, importa referir que a
hierarquia viária no seio da respetiva rede constitui um meio para 
facilitar a prossecução de vários objetivos associados às políticas
do setor, ao planeamento, à gestão e à intervenção nessa rede,
contribuindo igualmente para a sua organização coerente no
espaço territorial onde se insere, seja rural seja urbano. Embora
existam várias formas de se categorizarem as vias, conduzindo a
diferentes classificações, relevam-se dois critérios que se
poderão designar por <administrativo= e <funcional=.
Estes critérios deverão ser utilizados de forma conjugada, sendo
a categorização funcional que se reveste de maior utilidade no
âmbito das abordagens de natureza técnica, destinadas a
assegurar, nomeadamente, condições adequadas de
circulação e de segurança aos utentes do sistema de tráfego
rodoviário.
Assim, as categorias das vias definidas na hierarquia proposta do
Plano devem identificar as estradas, tendo em consideração os
níveis de desempenho da Rede Rodoviária Nacional, Estradas
Regionais e Estradas Nacionais Desclassificadas sob jurisdição da
I.P. definidos no PRN 2000, enquanto instrumento estratégico e
jurídico de política nacional para o setor rodoviário, o que não
se verifica."

Procedeu-se em conformidade. Mais se refere que a hierarquia
definida no artigo em questão foi agora caracterizada nos

moldes apresentados na anterior versão do Regulamento,
conforme acordado na reunião de 26/09/2024.

5 11

"d) A rede viária integrada no PRN 2000, quer nas peças
desenhadas (Planta de ordenamento e Planta de
condicionantes) quer nas peças escritas que acompanham o
PDM, deverá ser convenientemente identificada em
conformidade com os aspetos acima referidos."

As alterações foram devidamente vertidas nas peças
desenhadas e escritas.

5 12

"e) Reforça-se, uma vez mais, que todas as novas ligações à
Rede Rodoviária Nacional deverão ser equacionadas em
processo próprio e não no âmbito da revisão do PDM, e que
qualquer proposta de intervenção nas vias da Rede Rodoviária
Nacional, Estradas Regionais e Estradas Desclassificadas sob a
jurisdição da IP, S.A. deve ser objeto de estudo especifico e de

pormenorizada justificação, devendo os respetivos projetos
cumprir o Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária Nacional e
demais disposições legais normativas em vigor e ser previamente
submetidos a parecer das entidades competentes para o efeito.
Qualquer intervenção a este nível deve tramitar em processo
autónomo e não no âmbito da revisão de um instrumento de
gestão territorial, não conferindo a presente pronúncia por parte
do IMT, I.P., no âmbito do procedimento de revisão do PDM,
vínculo às vias/soluções de traçado propostas/apresentadas."

Não obstante as novas vias serem objeto de estudo específico,
consideramos que esta matéria não pode ser ignorada pelo
plano e, como tal, mantém-se a sua identificação na Planta de
Ordenamento - Mobilidade.
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"1.2. No que diz respeito às infraestruturas ferroviárias o território
do município de Braga, é servido pelo Ramal de Braga, onde
está inserido o Terminal de mercadorias de Tadim.
A este respeito, para além do regime de proteção da rede
ferroviária em vigor, definido pelo Decreto Lei n.º 276/2003, de 4
de novembro, relativo ao domínio público ferroviário, já
consagrado nos elementos da proposta do Plano em
apreciação, deverá ter-se em consideração também o
estipulado pelo Decreto Lei n.º 568/99, de 23 de dezembro que
aprovou o Regulamento de passagens de nível.
Relativamente à Linha de Alta Velocidade (LAV), prevista no
PNI2030, desconhecendo-se ainda o traçado a executar e onde
será implementada, à data não existe qualquer servidão de
salvaguarda legal constituída."

O Decreto Lei n.º 568/99, de 23 de dezembro está devidamente
considerado e mencionado no relatório de fundamentação.

6 14

"1.3. (...)
c) (...) recomenda-se as seguintes orientações:
¯Atenta à estratégia do município de Braga para a adoção das
políticas de acessibilidade e mobilidade urbanas, torna-se
fundamental que a revisão ao PDM, garanta a devida
articulação com os PMUS, integrando neste o planeamento e a
programação do conjunto de ações e medidas sobre a
mobilidade previstas.
Assim, as várias iniciativas que constam no relatório de
fundamentação do PDM, no âmbito dos transportes da
mobilidade, devem estar em conformidade com o Plano de
Ação do PMUS (deve haver uma referência explicita à

coordenação e complementaridade entre os instrumentos de
planeamento).
Releva-se que o município de Braga é um dos nós urbanos que
integram a Rede Transeuropeia de Transportes, estando
legalmente obrigado a cumprir os requisitos do Regulamento
(UE) 2024/1679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de
junho de 2024, relativo às orientações da União para o
desenvolvimento da rede transeuropeia de transportes 2030
(construção de interface multimodal de transportes até 2030, por
exemplo). Estas obrigações devem ser consideradas nos
instrumentos de gestão territorial e de planeamento da
mobilidade do município."

A articulação do PDM com o Plano de Ação do PMUS está
acautelada pela articulação dos serviços responsáveis por
ambos os planos. Essa complementaridade foi salientada no

relatório de fundamentação. Não obstante, a localização de
interface multimodal de transportes está prevista com 3 opções
na Planta de Ordenamento - Programação e Execução.

6 15

"¯A disponibilização de novas habitações deve ser devidamente

integrada com a promoção de um modelo de mobilidade mais
sustentável, disponibilizando designadamente o acesso ao
transporte público e a infraestruturas de mobilidade ativa (boas
ligações pedonais, ou estacionamento para bicicletas, por
exemplo)."

O modelo de desenvolvimento territorial acautela a
preocupação explanada. Em concreto, estão previstas ligações
pedonais no n.º 4 artigo do 26.º - Condições gerais de
edificabilidade, e estacionamento para bicicletas no artigo 75.º -
Parâmetros de dimensionamento.
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3 1

"2. CONSIDERAÇÕES GERAIS
"(...) há ainda a referir as estradas não incluídas no PRN,
<Estradas Nacionais Desclassificadas (EN)=, as quais manter-se-
ão sob jurisdição da IP até integração na rede municipal,
mediante celebração de acordos de mutação dominial entre a
IP e a Câmara Municipal.
Esta distinção, entre as estradas que se encontram
desclassificadas pelo PRN, mas que se mantêm sob jurisdição da
IP, SA e as desclassificadas que já se encontram entregues ao
respetivo município, deve ser explícita nos elementos constantes
da revisão do presente PDM."

A distinção referida encontra-se salvaguardada na Planta de
Condicionantes Gerais.

3 2

"No que diz respeito à Rede Ferroviária Nacional, salienta-se já
que, nos processos de formação e dinâmica do plano, deverão
ser tidos em conta os seguintes aspetos:

" O regime de proteção a que a rede ferroviária está sujeita,
definido pela legislação em vigor, nomeadamente o Decreto-Lei
n.º 276/2003, de 4 de novembro, relativo ao domínio público
ferroviário;
" O Decreto-Lei n.º 568/99, de 23 de dezembro, que aprova o
Regulamento de passagens de nível."

Aceite. A legislação explícita foi tida em consideração no
relatório de fundamentação.

4 3

"3. REDE RODOVIÁRIA E INFRAESTRUTURAS FERROVIÁRIAS
A área de Plano indicada (figura1) é representativa do município
da Braga e respetivas freguesias, localizado no Distrito de Braga.
O município é servido tanto por rede Rodoviária como por rede
Ferroviária, conforme discriminada no ponto seguinte e na figura
1. Neste contexto, importa salientar que as referências à Rede
Rodoviária Nacional (RRN) deverão respeitar a identificação,
hierarquização e nomeação exposta no Plano Rodoviário

Nacional (PRN), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 222/98, de 17 de
julho, retificado pela Declaração de Retificação n.º 19-D/98, de
31 de Outubro, e alterado pela Lei n.º 98/99, de 26 de julho e
pelo Decreto-Lei n.º 182/2003, de 16 de Agosto, no âmbito do
qual a RRN é constituída pela Rede Nacional Fundamental
(Itinerários Principais-IP) e pela Rede Nacional Complementar
(Itinerários Complementares- IC e Estradas Nacionais-EN)."

Aceite. Foi devidamente considerado nas peças escritas e
desenhadas.

4 4

"Para além das vias supracitadas, é de referir a existência de
outra categoria de estradas, as Estradas Regionais, constantes
no artigo 12º do DL n.º 222/98, de 17 de julho e as Estradas
Desclassificadas, que tendo sido desclassificadas, se mantém
sob jurisdição da I.P. até integração na rede viária municipal. A
existência desta lista de tipologia de vias faz prever a existência
de servidões e área non aedificandi associadas. Será de referir

que a distinção entre as estradas desclassificadas sob jurisdição
da I.P. e municipalizadas deve ser explícita em todos os
elementos."

Aceite. Foi devidamente considerado nas peças escritas e
desenhadas.

4 5

"Relativamente à rede ferroviária, salienta-se que devem ser
tidos em conta os seguintes diplomas legais que regulam a
mesma rede. Em primeiro lugar, o regime de proteção da rede
ferroviária, definido pelo Decreto-Lei n.º 276/2003 de 4 de
novembro, que aprova o domínio público ferroviário. De
seguida, o Decreto-Lei n.º 568/1999, de 23 de dezembro, que
aprova o regulamento de passagens de nível."

Aceite. A legislação explícita foi tida em consideração no
relatório de fundamentação.

INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL
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"Plano Rodoviário Nacional (PRN 2000) e Rede Rodoviária sob
jurisdição da I.P.
Identifica-se a rede na área do município (...):
w Rede Rodoviária Nacional (RRN)
Rede Nacional Fundamental [(Itinerário Principal 3 IP) vermelho]
" IP1/A3, integrado na Concessão Brisa. Esta Concessão é uma
Concessão do Estado, tutelada pelo Instituto de Mobilidade e
Transportes, IP (IMT), entidade responsável pela gestão deste
Contrato de Concessão;
" IP9/A3, integrado na Concessão Brisa. Esta Concessão é uma
Concessão do Estado, tutelada pelo Instituto de Mobilidade e
Transportes, IP (IMT), entidade responsável pela gestão deste
Contrato de Concessão;
" IP9/A11, integrado na Concessão Norte. Esta Concessão é
uma Concessão do Estado, tutelada pelo Instituto de
Mobilidade e Transportes, IP (IMT), entidade responsável pela
gestão deste Contrato de Concessão;

" IP9, integrado na Concessão Brisa. Esta Concessão é uma
Concessão do Estado, tutelada pelo Instituto de Mobilidade e
Transportes, IP (IMT), entidade responsável pela gestão deste
Contrato de Concessão;

Aceite. Foi introduzido no Artigo 69.º - Hierarquia administrativa
do Regulamento e conforme as correções acordadas na
reunião setorial ocorrida em 02/10/2024.

Rede Nacional Complementar [(Itinerário Complementar 3 IC e
Estradas Nacionais 3 EN) azul e preto, respetivamente]
" IC14/A11, integrado na Concessão Norte. Esta Concessão é
uma Concessão do Estado, tutelada pelo Instituto de
Mobilidade e Transportes, IP (IMT), entidade responsável pela
gestão deste Contrato de Concessão;
" EN14
" EN101
" EN103
w Estradas Regionais 3 ER (verde)
" ER205
" ER205-4
w Estradas desclassificadas 3 EN 3 sob jurisdição da IP (amarelo)
" EN101
" EN103
" EN103-2
" EN103-3
" EN201
" EN205-4
" EN309" 

6 / 7 7

"As zonas de servidão non aedificandi e de visibilidade,
aplicáveis às tipologias rodoviárias atrás mencionadas, estão
definidas nos artigos 32.º e 33.º, respetivamente, da Lei n.º
34/2015 de 27 de abril. Para além destas servidões legais, nos
termos do disposto na alínea b) do nº 2 do artigo 42º do novo
Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária Nacional (EERRN), as
obras e atividades que decorram na zona de respeito à estrada,

nos termos em que se encontra definida no artigo 43º, estando
sujeitas a parecer prévio vinculativo da administração rodoviária, 
nas condições requeridas pelo mesmo."

Trata-se de uma disposição legal a acautelar na execução do
plano.

7 8

"Considera-se que a hierarquia atrás descrita deverá estar
refletida nos documentos da Revisão do PDM, nomeadamente
no Regulamento, nas Plantas de Ordenamento, de
Condicionantes, da Rede Viária, bem como na parte escrita que
lhe fizer referência."

Aceite. Foi devidamente considerado nas peças escritas e
desenhadas.
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"Do ponto de vista da salvaguarda da rede rodoviária da
responsabilidade desta empresa, o EERRN, aprovado pela Lei n.º
34/2015, de 27 de abril, regula a proteção das estradas
nacionais e regionais constantes do Plano Rodoviário Nacional
(2000) e respetivas faixas envolventes, fixando, também, as
condições de segurança e circulação dos seus utilizadores e as
de exercício das atividades relacionadas com a sua gestão,
exploração e conservação, bem como das estradas nacionais
desclassificadas, isto é, não classificadas no PRN, mas ainda sob
jurisdição da IP, e das ligações à rede rodoviária nacional, em
exploração à data da entrada em vigor do novo Estatuto. O
plano deverá respeitar este normativo."

Trata-se de uma disposição legal a acautelar na execução do
plano.

8 10

"4. ANÁLISE DOS ELEMENTOS APRESENTADOS
Como ponto prévio da análise, importa referir que se entende
profícuo que se proceda corretamente, desde logo, à
identificação das infraestruturas rodoviárias na Proposta de
Revisão do Plano, de acordo com a sua nomenclatura,
classificação e jurisdição, conforme mencionado nos pontos 2 e
3 desta e das anteriores apreciações e de acordo com o PRN."

Aceite. Foi devidamente considerado nas peças escritas e
desenhadas.

8 11

"No Regulamento e na Planta de Condicionantes, na
identificação das servidões rodoviárias e da rede ferroviária,
devem observar-se os condicionalismos definidos no EERRN, bem
como o regime de proteção aplicável ao Domínio Público
Ferroviário, devendo remeter-se para a legislação em vigor os

seus condicionalismos específicos."

O artigo 8.º da proposta atual do Regulamento do PDMB já
assegura que a toda e qualquer servidão se aplica a legislação
em vigor: <As áreas abrangidas por servidões administrativas e
restrições de utilidade pública regem-se, no que concerne à
disciplina de uso, ocupação e transformação do solo, pelas
disposições expressas no presente Regulamento para a
categoria de espaço sobre que recaem, condicionadas ao
respetivo regime legal vigente da servidão ou restrição de
utilidade pública e aplicando-se sempre o regime mais

restritivo.=.
Relativamente à identificação das servidões rodoviárias e
ferroviárias na Planta de Condicionantes, a CMB não possui o
cadastro ferroviário e rodoviário, considerando-se que a
elaboração do mesmo compete e deveria ser facultado pelas
entidades da tutela.

9 12

"Considera-se adequado que se proceda, em secção própria
e/ou artigo único do Regulamento, à identificação,
hierarquização e nomeação da rede rodoviária, devendo ser
identificada e respeitada a designação das estradas constante
do Plano Rodoviário Nacional e Estradas Nacionais
Desclassificadas, bem como jurisdição, tal como atrás indicado
e nos anteriores pareceres. Esta identificação, quer em termos
de representação cartográfica quer em termos de legenda,
deve ser assegurada uma legibilidade que as permita distinguir
com clareza da rede municipal.

A proposta de hierarquização da rede viária do concelho a
constar na Proposta de Revisão do PDMB não deverá suscitar
dúvidas quanto aos níveis hierárquicos em que se integram as
estradas sob jurisdição da IP e as tuteladas pelo IMT."

Aceite. Procedeu-se à respetiva alteração do Artigo 69.º -
Hierarquia administrativa do Regulamento.
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"Da análise ao Regulamento, verifica-se que a Rede Rodoviária,
com incidência na área do Plano, não se encontra identificada
de acordo com a sua nomenclatura, classificação,
hierarquização, jurisdição, em conformidade com o PRN e com
o exposto no ponto 3 da presente e das anteriores avaliações,
pelo que o Regulamento deverá ser revisto/corrigido e ajustado."

Aceite. Procedeu-se à respetiva alteração do Artigo 69.º -
Hierarquia administrativa do Regulamento.

9 14

"O ponto 1, do <Artigo 69.º - Hierarquia administrativa= do
Regulamento, deverá ser substituído por <A Rede Rodoviária
Nacional e Estradas Regionais estão identificadas na Planta de
Condicionantes e na Planta de Ordenamento - Mobilidade e
compreendem:=, uma vez que as Estradas Regionais não fazem
parte da Rede Rodoviária Nacional, mas da categoria das
<Estradas Regionais (ER)=, prevista no Plano Rodoviário Nacional
e que integram a Lista V Anexa ao PRN."

Aceite. Procedeu-se à respetiva alteração do Artigo 69.º -
Hierarquia administrativa do Regulamento.

9 15

"Em sede de Regulamento deverá ficar consagrado que
<qualquer proposta de intervenção, direta ou indireta, na rede
rodoviária e ferroviária sob jurisdição da IP, deve ser objeto de
estudo específico e de pormenorizada justificação, devendo os
respetivos projetos cumprir as disposições legais e normativas
aplicáveis em vigor, e ser previamente submetidos a parecer e
aprovação das entidades competentes para o efeito,
designadamente da IP, na qualidade de gestora das
infraestruturas sob sua administração=."

Essa disposição ficou devidamente consagrada no n.º 5 do
Artigo 68.º - Identificação e uso da Seção I - Infraestruturas viária
e ferroviárias.

9 16
"As apreciações anteriormente aludidas deverão ser refletidas
nas peças gráficas e na parte escrita dos documentos que lhe
fizer referência."

Aceite. Foi devidamente considerado nas peças escritas e
desenhadas.

10 17

"De salientar, ainda, que a espacialização que a espacialização

da estratégia de desenvolvimento municipal proposta na Planta
de Ordenamento do PDM não deverá comprometer o nível de
serviço e função inerente às estradas da rede viária sob
jurisdição da IP, nem o cumprimento dos requisitos legais em
matéria de ruído ambiente, desaconselhando-se, grosso modo,
as categorias funcionais correspondentes a <espaços de
atividades económicas=, <espaços residenciais= e <espaços de
equipamentos coletivos= na proximidade dessas estradas. Sem
prejuízo do respeito pela zona de servidão aplicável, trata-se de
resguardar as estradas de futuras pressões urbanísticas e, ao
mesmo tempo, de resguardar o ambiente urbano, e em
particular os recetores sensíveis, do ruído proveniente da
circulação rodoviária."

 

As questões identificadas não vão ser comprometidas uma vez
que é assegurada a zona de servidão e os respetivos requisitos
legais em matéria de ambiente (vide Artigo 8.º - Regime da
Servidões Administrativas e Restrições de Utilidade Pública e
Artigo 14.º - Áreas de conflito acústico).

10 18

"Ainda no âmbito das propostas de qualificação funcional do
solo urbano deve assegurar-se que a articulação das futuras

acessibilidades às estradas da rede rodoviária sob jurisdição da
IP seja sustentada na captação e ligação aos nós e
intersecções existentes. As propostas de acessibilidades diretas
constituem, regra geral, pontos de conflito que comprometem o
nível de serviço das vias e condicionam a fluidez do tráfego e
segurança da circulação."

A questão foi acautelada.
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19

"Da análise à Planta de Ordenamento - Classificação e
Qualificação do Solo e relativamente à rede rodoviária, verifica-
se que, na representação gráfica das vias, falta a indicação/
identificação e nomeação nos traçados dos troços de estradas
de acordo com a sua nomenclatura, classificação e jurisdição,
em conformidade com o PRN (IP, IC, EN , ER), Estradas Nacionais
Desclassificadas sob jurisdição da IP e com o exposto nos pontos
2 e 3 da presente e das anteriores análises, o que facilitaria a
leitura; identicamente, constata-se ainda que, não distingue
troços de estradas sob jurisdição da IP (Estradas Nacionais,
Estradas Regionais e Estradas Nacionais Desclassificadas) das
estradas tuteladas pelo IMT e dos troços de estradas sob
jurisdição da Autarquia, uma vez, que na representação gráfica
dos troços de estradas, utiliza um traço praticamente com a
mesma cor e espessura, pelo que sugere-se que utilize traços
com cores e espessuas diferentes; a legenda deverá ser

revista/corrigida e ajustada de acordo com o refeido atrás.
Esta Planta, incluindo a legenda, deverá ser revista/corrigida e
melhorada, de acordo com o aludido anteriormente e de forma
a distinguir os troços de estradas da rede sob jurisdição da IP,
das estradas tuteladas pelo IMT e dos troços da rede Municipal.
As considerações atrás mencionadas deverão ser refletidas nas
peças gráficas e na parte escrita dos documentos que lhe fizer
referência."

A rede viária da Planta de Ordenamento foi revista tanto a nível
de hierarquização como da sua representação gráfica. Não
obstante consideramos que a distinção indicada, as estradas
tuteladas pelo IP, IMT e rede Municipal não terão leitura na
carta, pelo que esta informação foi apenas vertida no Artigo 69.º
- Hierarquia administrativa do Regulamento.

11 20

"Ainda, no que se refere à Planta de Condicionantes, em
conformidade com a legislação em vigor, deverá a mesma
contemplar a representação cartográfica das áreas incluídas no
Domínio Público Ferroviário e das zonas de servidão non
aedificandi aplicáveis aos troços da Rede Rodoviária Nacional
(RRN), das Estradas Regionais e das Estradas Nacionais

Desclassificadas sob jurisdição da IP, com desenvolvimento na
área do concelho de Braga, devendo a respetiva legenda estar
adequada ao articulado e conteúdo do Regulamento.
A legenda da Planta de Condicionantes deverá ser
revista/corrigida e melhorada, de acordo com o
supramencionado. 
As alterações anteriormente mencionadas deverão ser refletidas
nas peças gráficas e na parte escrita dos elementos que lhe fizer
referência. "

A rede viária da Planta de Condicionantes foi revista tanto a
nível de hierarquização como da sua representação gráfica.

Não obstante consideramos que a distinção indicada, as
estradas tuteladas pelo IP, IMT e rede Municipal não terão leitura
na carta, pelo que esta informação foi apenas vertida no Artigo
69.º - Hierarquia administrativa do Regulamento.

11 21

"5. SALVAGUARDA DA REDE VIÁRIA
Salvaguarda-se desde já, relativamente às intervenções
previstas na Proposta de Revisão do PDM (alheias a esta
empresa) e que impliquem alterações na rede rodoviária
existente (ou prevista) da jurisdição da IP, que todos e quaisquer
projetos elaborados devem ser compatibilizados com os

estudos/projetos que estejam a decorrer nesta empresa."

Essa disposição foi devidamente acautelada no n.º 5 do Artigo
68.º - Identificação e uso da Seção I - Infraestruturas viária e
ferroviárias, conforme orientação da entidade.
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"Salvaguarda-se, ainda, a eventual necessidade de elaboração
de um Estudo de Tráfego, que cumpra as normas em vigor na IP,
SA e que permita avaliar o impacte das novas acessibilidades
urbanas municipais previstas no PDM na rede rodoviária da
jurisdição da IP, SA. Este Estudo deverá, ainda, ser dirigido para
que, sempre que possível, não sejam criados mais acessos à
rede rodoviária nacional, promovendo, simultaneamente, o
encerramento dos redundantes."

Em situações que se afigurarem ser necessárias, será realizado o
Estudo de Tráfego, conforme indicação da tutela.

11 23

"Refere-se ainda que, eventuais alterações na rede rodoviária
da jurisdição da IP carecem, igualmente, da aprovação desta
empresa e a introdução de novos polos geradores de tráfego
deverá obedecer, na íntegra, ao exposto anteriormente."

Essa disposição foi devidamente acautelada no n.º 5 do Artigo
68.º - Identificação e uso da Seção I - Infraestruturas viária e
ferroviárias, conforme orientação da entidade.

12 24

"6. AMBIENTE
Quanto à recomendação efetuada igualmente no parecer
anterior, para o artigo 15º do Regulamento, relativa à interdição
do licenciamento e autorização de novos edifícios
habitacionais, escolares, hospitalares e similares e espaços de
lazer com utilização humana nas zonas de conflito acústico,
considera-se que tal não resulta clara e objetivamente da leitura
do artigo 15.º da proposta de Regulamento, pelo que se reitera
novamente a importância de salvaguardar a capacidade de
exploração das infraestruturas de transporte ferroviárias e
rodoviárias existentes no concelho de Braga."

Ainda que se considere não ser de reproduzir disposições legais
no regulamento municipal, procedeu-se à revisão da redação
do artigo em causa, no sentido de o tornar mais explícito,
nomeadamente, a referência às zonas de conflito acústico com
sobre-exposição ao ruído.
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"3.1. ELEMENTOS QUE ACOMPANHAM O PLANO
3.1.1. Relatório ANEXO V 3 Fichas do Património Inventariado
Apreciação 3 a) Este ANEXO, inclui bens imóveis que se
encontram classificados ou em vias de classificação,
nomeadamente:
i) A Casa da Quintã, estando indicada como em vias de
classificação (EVC), o que está incorreto. Encontra-se
atualmente classificada como monumento de interesse público
(MIP), conforme Portaria n.º 884/2013, DR, 2.ª série, n.º 240, de 11-
12-2013.

Aceite. Procedeu-se à sua correção.

8 2

ii) A Casa do Assento, com a descrição «Casa de Sampaio ou do 
Assento e Igreja Paroquial da Pousada Proteção - Património
Classificado 3 Interesse Publico (Casa) Património Inventariado

(PDM) 3 (Igreja)». Esta informação também não está correta
relativamente à proteção da Casa do Assento, cuja
classificação é de interesse municipal (IM)."

Aceite. Procedeu-se à sua correção.

8 3

"b) Inclui também uma ficha relativa ao Estádio Municipal de
Braga, como estando em vias de classificação (proteção).
Atualmente o imóvel não possui proteção legal, segundo os
registo do PC,IP."

Aceite. Foi retirada a ficha relativa ao estádio municipal de
Braga.

8 4
"c) Considera-se que deveria ser igualmente compilado um
documento com fichas de caracterização para o património
cultural classificado e em vias de classificação."

Não aceite. O processo de classificação do património cultural
classificado e em vias de classificação já compreende
informação descritiva e detalhada sobre os bens em causa.
Logo entende-se não ser competência do município a
elaboração dessas fichas.

9 5

"3.1.2. Relatório de Fundamentação
(...)
Apreciação 3 a) Verificam-se algumas imprecisões na
interpretação da lei quanto à indicação/conceito de
categorias. «Os bens imóveis podem pertencer às categorias de
monumento, conjunto ou sítio (&)» (n.1 do Artigo 15.º Categorias
de bens). As zonas de proteção não são categorias, estando
definidas no Artigo 43.º, do mesmo diploma."

Aceite.

9 6
"b) A contabilização dos bens imóveis classificados e em vias de
classificação deverá merecer correção e ser atualizada em
função das últimas publicações."

Aceite.

10 7

"3.1.5. Relatório Estudos de Caracterização
Apreciação 3 a) Os estudos de caracterização deveriam
reservar um Capítulo/Ponto para o Património Cultural do
concelho. O património Cultural mais do que um <produto
turístico= é sobretudo um fator de coesão social, territorial e de
identidade cultural, com uma presença assinalável no ambiente
e na paisagem deste concelho. "

Agradecendo desde já a sugestão considera-se extemporâneo
uma vez que o relatório está estabilizado desde 2020 e, não
tendo sido realizado qualquer comentário em sede do parecer
da 1.ª reunião da CC, não é nesta fase possível considerar
alterações estruturais. No entanto, o Título 4.2 Sistema Patrimonial
aborda esta temática.

PATRIMÓNIO CULTURAL
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10 8

" O presente relatório deveria ser complementado com ANEXO,
à semelhança do que foi apresentado para o património
inventariado, com as fichas de caracterização dos bens imóveis
classificados e me vias de classificação."

Reitera-se resposta ao ID 4.

10 9
"b) O Quadro 15 deveria designar-se «Património imóvel
classificado e em vias de classificação», porque é, efetivamente
deste que se trata."

Aceite.

10 10

"Constata-se, contudo, diversas incorreções e omissões, de que
se dão exemplos:
Omissões
Túmulo do Arcebispo D. Diogo de Sousa, MN, Decreto de 16-06-
1910, DG, n.º 136, de 23-06-1910- Está inserido na Sé de Braga,
mas encontra-se individualmente classificado, pelo que deve
constar da listagem.

Aceite. Procedeu-se à sua correção.

10 11

"Constata-se, contudo, diversas incorreções e omissões, de que
se dão exemplos:
Omissões
(...)
Via romana Braga incerta via (Série Capela), MN, Decreto de 16-
06-1910, DG, n.º 136, de 23-06-1910.

Segundo informação no site a tutela trata-se de um conjunto de
21 marcos miliários que se encontram no Museu D. Diogo de
Sousa, pelo que se representou com um ponto essa localização.

10 12

"Constata-se, contudo, diversas incorreções e omissões, de que
se dão exemplos:
Omissões
(...)
Elevador do Bom Jesus do Monte, MIP, Portaria n.º 305/2013, DR,
2.ª série, n.º 99, de 23-05-2013.

Aceite. Procedeu-se à sua correção.
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"Incorreções na designação (a designar conforme diploma de
classificação)
Termas romanas de Maximinos, MN, Decreto n.º 1/86, DR, I Série,
n.º 2, de 3-01-1986.
Antigo Paço Episcopal Bracarense, onde está instalada a
Biblioteca Pública e Arquivo Distrital de Braga, IIP, Decreto n.º 47
508, DG, I Série, n.º 20, de 24-01-1967.
Capela de Nossa Senhora de Guadalupe e recinto envolvente,
(IIP), Portaria n.º 740-AX/2012, DR, 2.ª série, n.º 248 (suplemento),
de 24-12-2012.
Casa das Paivas ou Casa da Roda, IIP, Decreto n.º 1/86, DR, I
Série, n.º 2, de 3-01-1986.
Casa dos Maciéis Aranhas, IIP, Decreto n.º 516/71, DG, I Série, n.º
274, de 22-11-1971.
Praça Mouzinho de Albuquerque (ou Campo Novo), IIP, Portaria

n.º 443/2006, DR, II Série, n.º 49, de 9-03-2006.
Convento, Colégio e Igreja dos Congregados, também
denominado «da Congregação de São Filipe Néri», IIP, Decreto
n.º 45/93, DR, I Série-B, n.º 280, de 30-11-1993.
Saboaria e Perfumaria Confiança ou Fábrica Confiança, MIP,
Portaria n.º 611/2020, DR, 2.ª série, n.º 203, de 19-10-2020.
Igreja da Misericórdia de Braga, IIP, Decreto n.º 129/77, DR, I
Série, n.º 226, de 29-09-1977.
Casa da Avenida Central, 118-124, IIP, Decreto n.º 129/77, DR, I
Série, n.º 226, de 29-09-1977.
Casa do Assento, IM, Edital n.º 199/2008, de 2 de junho, (a
designação não está conforme os registos do Património
Cultural,IP. O referido edital também não consta nos registos,
pelo que não é possível confirmar)
Jardim de Santa Bárbara, incluindo a Fonte de Santa Bárbara,
SIM, Edital n.º 156/2023, DR, 2.ª série, n.º 17, de 24-01-2023"

Aceite. Procedeu-se à sua correção.

11 14

"Atualização da classificação
Fonte do Largo Carlos Amarante, MIM, Edital n.º 515/2022, DR, 2.ª
série, n.º 77, de 20-04-2022.
Imóvel sito na Rua do Souto, 5 a 11, MIM, Edital n.º 156/2023, DR,
2.ª série, n.º 17, de 24-01-2023
Marcos Históricos da Freguesia de Mire de Tibães, CIM, Edital n.º
350/2022, DR, 2.ª série, n.º 60, de 25-03-2022."

Aceite. Procedeu-se à sua atualização.

11 15
"Abertura de classificação recente a introduzir na lista
Voltas da Macada, da Rua das Antigas Voltas da Macada, EVC
para MIM, Edital n.º 1180/2024, DR, 2.º Série, n.º 158, 16-08-2024."

Aceite. Foi introduzido.

11 16
"Não consta da lista do Património Cultural, IP.
Edifício n.º 1 da Praça da República (IM) (Esta classificação não

consta nos registos do Património Cultural, IP.)"

Tratou-se de um lapso pelo que o mesmo foi retirado.
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"c) As zonas de proteção são servidões administrativas, inerentes
à classificação dos bens imóveis e não categorias de bens
imóveis.
(Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro) Artigo 43.º Zonas de
protecção:
1 4 Os bens imóveis classificados nos termos do artigo 15.º da
presente lei, ou em vias de classificação como tal, beneficiarão
automaticamente de uma zona geral de protecção de 50 m,
contados a partir dos seus limites externos, cujo regime é fixado
por lei.
2 4 Os bens imóveis classificados nos termos do artigo 15.o da
presente lei, ou em vias de classificação como tal, devem dispor
ainda de uma zona especial de protecção, a fixar por portaria
do órgão competente da administração central ou da Região
Autónoma quando o bem aí se situar.
3 4 Nas zonas especiais de protecção podem incluir-se zonas

non aedificandi.
Assim, não devem ser separadas ou contabilizadas
separadamente dos bens imóveis que as possuem. Poder-se-á
eventualmente referir que um determinado número de imóveis
possui ZGP ou ZEP, neste caso podendo também incluir zona non
aedificandi (ZNA)."

O relatório relativo aos estudos de caracterização foi atualizado
conforme a orientação da entidade.
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"3.2. ELEMENTOS QUE CONSTITUEM O PLANO
3.2.1. a) Regulamento (articulado)
(...)
Artigo 18 º Valores patrimoniais» e «Artigo 19.º Património
Classificado»
Apreciação - O conceito de <valor patrimonial= é vasto indo
além do <cultural=. Considera-se que o Património Cultural não
está devidamente enquadrado e identificado quanto a
conceito e âmbito, expressos na Lei n.º 107/2001 de 8 de
setembro, (...). Assim, sugere-se a seguinte alteração da
redação (...).
Artigo 18.º Património Cultural 3 Identificação e regime
1. O património cultural integra todos os bens que, sendo
testemunhos com valor de civilização ou de cultura portadores
de interesse cultural relevante, designadamente histórico,
arquitetónico, arqueológico, etnográfico, devem ser objeto de

especial proteção e valorização dado refletirem valores de
memória, antiguidade, autenticidade, originalidade, raridade,
singularidade ou exemplaridade.
2. Consideram-se bens imóveis classificados e em vias de
classificação os bens cuja proteção e valorização, no todo ou
em parte, representem interesse cultural de âmbito nacional,
público ou municipal.
3. O património cultural referenciado no concelho, identificado
no Anexo III (Património), do presente regulamento.
Artigo 19.º Património Classificado e em vias de classificação
1. Os bens imóveis classificados e em vias de classificação e
respetivas zonas de proteção (zonas gerais de proteção (ZGP) e
zonas especiais de proteção (ZEP)), encontram-se assinalados
na Planta de Condicionantes Gerais e na Planta de
Ordenamento - Salvaguardas, sendo objeto de atualização
automática em caso de inclusões ou alterações publicadas em
Diário da Républica.

2. As intervenções permitidas e as medidas de proteção aos
imóveis classificados e em vias de classificação e respetivas
servidões administrativas são as que decorrem da aplicação da
legislação em vigor sobre esta matéria."

Os artigos 18.º e 19.º foram reformulados tendo em consideração
as orientações da entidade.
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"b) Regulamento (ANEXO III)
Apreciação - O presente anexo deverá merecer retificação
tendo em conta:
a) O conceito de categoria não está corretamente aplicado,
devendo corresponder ao indicado na Lei 107/2001 de 8 de
setembro. Assim, na presente listagem deverá constar, além dos
itens que a CMBraga entender incluir, a categoria, nos termos
da referida lei, a respetiva graduação da classificação.
Segundo o n.1 e n.2 do seu Artigo 15.º, «Os bens imóveis podem
pertencer às categorias de monumento, conjunto ou sítio (&)»,
«Os bens (&) podem ser classificados como de interesse
nacional, de interesse público ou de interesse municipal»
As zonas de proteção não são categorias, estando definidas no
Artigo 43.º, do mesmo diploma.

Do exposto, deverá constar no Anexo, a categoria,
(monumento, conjunto ou sítio) que poderá incluir também a
graduação (MN, MIP/IIP, CIP, SIP, IM, MIM, CIM, SIM, EVC), a
designação do bem imóvel, de acordo com o respetivo diploma 
de classificação, incluindo a indicação do referido diploma.
Deverá indicar-se também a zona especial de proteção (ZEP) se
existir."

Procedeu-se conforme orientação.

13 20

"b) Verificam-se algumas omissões de bens imóveis presente
listagem do presente ANEXO que deverão ser incluídos.
Destacam:

-Túmulos do Arcebispo D. Diogo de Sousa, MN, Decreto de 16-06-
1910, DG, n.º 136, de 23-06-1910
- Via romana Braga incerta via (21 marcos miliários), MN, Decreto
de 16-06-1910, DG, n.º 136, de 23-06-1910 ver
https://servicos.dgpc.gov.pt/pesquisapatrimonioimovel/detalhes.
php?code=70321
- Elevador do Bom Jesus do Monte, MIP, Portaria n.º 305/2013, DR,
2.ª série, n.º 99, de 23-05-2013, abrangido no conjunto inscrito na
Lista do Património Mundial da UNESCO em julho de 2019 (mas
que se encontra classificado individualmente)."

Os bens imóveis foram devidamente incluídos.

14 21

"3.2.2. 1.4. Planta de Ordenamento 3 Salvaguardas Patrimoniais
Apreciação 3 a) Os bens imóveis classificados encontram-se

assinalados na planta segundo o seu polígono, incluindo a
respetiva zona de proteção (zona geral de proteção (ZGP ou
zona especial de proteção (ZEP). No sentido de facilitar a leitura
do documento, seria desejável optar por cor diferente para
cada grau, à semelhança do Atlas do património classificado e
em vias de classificação do PC,IP."

Entendemos que a adoção da simbologia referida iria introduzir
uma sobrecarga visual incomportável e passível de ser
confundida com outros temas da Planta de Condicionantes,
pelo que se mantém a simbologia prevista pela Norma Técnica
da DGT.

63



Pág. ID
PARECER PC

(Ref: - Data: 05/09/2024)
RESPOSTA CMB

PATRIMÓNIO CULTURAL

14 22

"b) O <Elevador do Bom Jesus do Monte= (MIP), Portaria n.º
305/2013, DR, 2.ª série, n.º 99, de 23-05-2013, possui uma
classificação autónoma, com ZGP automática de 50 metros,
pelo que deveria ser assinalada."

Aceite.

14 23

"3.2.3. 2. Condicionantes - 2.1. Condicionantes Gerais
Apreciação - a) A abreviatura da designação <em vias de
classificação= é EVC e não VC, pelo que deverá proceder-se à
correção da legenda e da planta."

Aceite.

14 24

"b) Tal como foi referido para a planta de Ordenamento, seria
desejável para uma melhor leitura da planta, optar por cor
diferente para cada grau de classificação, à semelhança do
Atlas do património classificado e em vias de classificação do

PC,IP."

Entendemos que a adoção da simbologia referida iria introduzir
uma sobrecarga visual incomportável e passível de ser
confundida com outros temas da Planta de Ordenamento, pelo
que se mantém a simbologia prevista pela Norma Técnica da

DGT.

14 25

"c) O <Elevador do Bom Jesus do Monte= (MIP), Portaria n.º
305/2013, DR, 2.ª série, n.º 99, de 23-05-2013, possui uma
classificação autónoma, com ZGP automática de 50 metros,
pelo que deveria ser assinalada."

Aceite.

14 26

"d) Os bens imóveis deverão ser assinalados com o respetivo
código na planta e listados na legenda com a designação dos
bens imóveis classificados e em vias de classificação, conforme
consta nos respetivos diplomas de classificação."

Entendemos que, devido ao elevado número de elementos
patrimoniais e elevado número de elementos já existentes na
legenda, não é comportável incluir esta informação na Carta de
Condicionantes Gerais. Esta informação encontra-se
devidamente descrita no Anexo III do Regulamento.

14 27

"e) O Centro Histórico de Braga apresenta grande sobreposição
de bens imóveis classificados o que não permite uma leitura
eficaz do documento, pelo que se Sugere uma ampliação desta

zona central para dar a devida legibilidade às servidões
administrativas do património cultural."

Embora se concorde com a dificuldade da leitura, entende-se
que a consulta dos elementos vetoriais em Sistemas de
Informação Geográfica, permitem ultrapassar esta questão, não

se fazendo necessário uma planta de ampliação da zona
central.

16 28

"PARECER TÉCNICO DE ARQUEOLOGIA
3.1.2 Concordando-se genericamente com as disposições do
Regulamento, considera-se que o articulado do Anexo VI -
Regulamento de Salvaguarda e Revitalização do Centro
Histórico (cf. Anexo IV, pp.98-105), no que concerne ao
património arqueológico, deve ser revisto de acordo com a
seguinte introdução, refletida entre parêntesis retos:
3.1.2.1 Reformulação do número 4 do Artigo B - 3/9.º - Património
e Bens Arqueológicos <4 3 (&) carecem de parecer dos Serviços
de Arqueologia do Município= [e da entidade da tutela
competente.]"

Presume-se tratar-se de um lapso, uma vez que na versão
submetida à 2.ª reunião da CC não se encontra qualquer Anexo
VI - Regulamento de Salvaguarda e Revitalização do Centro
Histórico.

16 29

"3.1.3 O Regulamento deverá elencar, no Anexo III - 2.2, a

designação e o n.º das Áreas de Sensibilidade Arqueológica
(ASA) (Vide infra, ponto 3.1.2.2 - Tabela 1: A001 a A088), com
subdivisão do Nº de ASA em caso de correspondência com sítios
arqueológicos do concelho de Braga inventariados e
georreferenciados no SI-Endovélico, os quais têm um Código
Nacional de Sítio (CNS) atribuído."

Conforme explanado na reunião de 18/09/2024, considera-se
que a informação de SI-Endovélico carece de validação, pelo
que se entende apenas associar o número de ASA aos Sítios
Arqueológicos, cuja georreferenciação foi possível verificar. Essa
informação validada será associada às fichas de sítios
arqueológicos.
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17 30

"3.1.3.2 Conforme a indicação anterior (Vide supra, ponto 3.1.3),
o Anexo III 3 2.2 deverá individualizar o código/n.º de inventário
dos elementos do património arqueológico concelhio, CNS
(quando atribuído), designação, tipologia, cronologia e
enquadramento administrativo, tal como sugerido na tabela
síntese"

O modelo de tabela sugerido para o Anexo III não se afigura
viável devido à extensão resultante para a listagem, pelo que,
conforme referido no ponto anterior, será incluída nas fichas
sempre que se encontre validada.

24 31

"3.1.3.4 Recomenda-se a realização de reunião de trabalho
entre a equipa municipal de arqueologia e a Tutela (DATVA e
SIA) no sentido de ser dada continuidade à atualização da
informação arqueológica do SI-Endovélico (inserção de novos
sítios, eliminação de eventuais duplicações de arqueossítios,
respetiva georreferenciação), situações ainda em revisão e que
são assinaladas na tabela síntese (Vide supra, ponto 3.1.3.2 3
Tabela 1: linhas sombreadas)."

Atendendo ao facto do parecer da 1.ª reunião da CC ter sido
favorável e a atualização da informação de SI-Endovélico
carecer de um trabalho moroso não se afigura exequível
atender ao pedido em prazo útil para a conclusão da revisão
do PDM.

25 32

Planta de Ordenamento
"3.2.1.1 A peça desenhada deverá igualmente patentear a
representação gráfica da localização e o n.º de inventário dos
elementos do património arqueológico concelhio
georreferenciados no SI-Endovélico, e cumulativamente indicar
na respetiva legenda, a designação e n.º de inventário das
Áreas de Sensibilidade Arqueológica, e o n.º de inventário (a
subdividir no caso de coinciência espacial com ASA), o CNS, a
designação dos elementos do património arqueológico"

Conforme explanado na reunião de 18/09/2024, considera-se
que a informação de SI-Endovélico carece de validação, pelo
que se entende apenas associar o número de ASA aos Sítios
Arqueológicos, cuja georreferenciação foi possível verificar. 

25 33
"3.3.2.1 Preenchimento das Fichas no campo 'Designação' com

a denominação da ASA, a juntar ao código/nº apresentado;"

Conforme referido na reunião de 18/09/2024, entendeu-se ser de
apenas associar às fichas a informação validada pelos serviços

municipais até à data.

25 34

"3.3.2.2 Preenchimento detalhado das Fichas no campo
'Descrição', com a indicação da tipologia do trabalho
arqueológico e respetiva data de realização, uma resenha dos
resultados obtidos e ainda da tipologia e cronologia de
estruturas/espólio arqueológico registados, bem como o local
atual de depósito do espólio;"

Atendendo ao facto do parecer da 1.ª reunião da CC ter sido
favorável e o preenchimento dos campos solicitados implicar
um trabalho moroso não se afigura exequível atender ao pedido
em prazo útil para a conclusão da revisão do PDM.

25 35
"3.3.2.3 Introdução de referências bibliográficas no campo
'Bibliografia' da Ficha de Caraterização da Área de Sensibilidade
Arqueológica n.º A044;"

Não obstante a extemporaneidade do pedido, os serviços
municipais comprometeram-se, dentro da medida do possível,
complementar as Fichas de Caracterização da Área de
Sensibilidade Arqueológica n.º A044, no que respeita à
introdução de referência bibliográficas.

25 36

"3.3.2.4 Aditamento nas Fichas de novo campo ['CNS'], onde
deverá indicar-se o Código Nacional de Sítio dos arqueossítios
inventariados no SI-Endovélico coincidentes em informação
geográfica e/ou arqueológica com as Áreas de Sensibilidade
Arqueológica."

Conforme explanado na reunião de 18/09/2024, considera-se
que a informação de SI-Endovélico carece de validação, pelo
que se entende apenas associar o número de ASA aos Sítios
Arqueológicos, cuja georreferenciação foi possível verificar. 
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"(...) informamos que se encontra licenciada e em fase de
construção a Linha Dupla Fafe - Pedralva a 150 kV, cujo traçado
que se desenvolve no concelho de Braga anexamos para vossa
consideração, salvaguardando eventuais alteração fruto do
processo de implantação."

Aceite. A planta de infraestruturas (elemento que acompanha o
plano) foi devidamente complementada.

3 2

"Analisados os elementos submetidos à apreciação da REN,
verifica-se que na Planta de Condicionantes Geral a Linha 4054
LPDV.RA Pedralva 3 Riba D9Ave a 400 kV, se encontra
parcialmente oculta. (...) correção da representação das
infraestruturas da Rede Nacional de Transporte de Eletricidade e
à harmonização das plantas de ocupação do solo, de forma a
assegurar a conformidade com as normas vigentes para a
proteção das infraestruturas da RNT em serviço, bem como das
respetivas faixas de servidão."

Aceite. Procedeu-se à sua correção na planta de
condicionantes.

REDES ENERGÉTICAS NACIONAIS
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"1. Relatório de Fundamentação:
(...)
a) Não obstante se considerar explicita a fundamentação da
estratégia de desenvolvimento para o concelho, bem como
justificadas as opções seguidas no que diz respeito ao uso,
ocupação e transformação do solo, considerando o
enquadramento estratégico nacional definido para o setor do
Turismo e pelos instrumentos de gestão territorial (IGT) aplicáveis,
com os quais o plano tem de estabelecer uma relação de
compatibilidade, denota-se estar em falta a fundamentação da
definição do limiar de alojamento turístico, em coerência com a
estratégia que se pretende seguir para o território concelhio;"

Considera-se que o município não tem obrigação de definir o
limiar de alojamento turístico, quando não exista plano de nível
superior que o imponha, o que é o caso. Assim, esta questão
não carece de fundamentação. 

4 2
"b) A menção a <NUT II: Norte e na NUT III: Cávado= (pp. 17)
deve ser retificada para <NUTS II: Norte e na NUTS III: Cávado=,
nos termos da legislação aplicável;"

A menção foi devidamente retificada conforme orientação da
entidade.

4 3

"c) Relativamente aos indicadores de avaliação e monitorização
da atividade turística, este Instituto já se pronunciou no parecer
emitido sobre os elementos iniciais, reiterado na informação de
Serviço n.º INT/2022/6972 [DVO/DEOT/SP], verificando-se o seu
acolhimento. Ainda assim, julga-se que seria oportuno considerar
tais indicadores no âmbito da Monitorização e Avaliação do
plano, designadamente na Tabela 18 3 Indicadores específicos
(pp. 157);"

A tabela 18 - Indicadores específicos foi revista e
complementada com os indicadores "Dormidas (N.º) nos
estabelecimentos de alojamento turístico", <Capacidade total
de alojamento em Estabelecimentos de Alojamento Turístico (n.º
de camas/utentes)=, <Extensão (km) de vias cicláveis= e
"Extensão de percursos pedestres homologados".

4 4

"2. Relatório Ambiental:
(...)
a) A menção a <NUT III: Cávado= (pp. 9 e pp. 74) deve ser
retificada para <NUTS III: Cávado=, nos termos da legislação
aplicável;"

Foi corrigido em conformidade.

5 5

"3. Regulamento:
(...)
a) Artigo 12.º, n.º 3, alínea a): Destacando-se como adequada a
medida de segurança de pessoas e bens que visa a interdição
de construção de edifícios considerados <sensíveis=, nos termos
do Regime Jurídico da Avaliação Gestão dos Riscos de
Inundação, e pese embora, os empreendimentos turísticos não
se enquadrarem no mesmo, propõe-se aditar a essa interdição
os empreendimentos turísticos, os quais não deverão ser
autorizadas nas zonas inundáveis como tal identificadas na
planta de ordenamento do PDMB;"

Aceite. Foi adicionada uma nova alínea no n.º 3 do Artigo 12.º -
Zonas inundáveis, acautelando a interdição à construção de
empreendimentos turísticos.

5 6

"b) Artigo 29º, n.º 2, alínea a): Deverá ser estabelecido um regime
específico para as preexistências afetas ao uso turístico, que
salvaguarde, nomeadamente, a possibilidade de ampliação

das construções existentes, licenciadas ou com ato
administrativo válido à data da entrada em vigor do PDM, com
prevalência sobre a desconformidade instituída pela revisão do
plano, desde que esteja em causa a garantia de condições
necessárias à viabilidade da utilização instalada, e
contemplando critérios de adequada inserção urbanística e
paisagística. Considera-se assim de prever, para o caso dos
empreendimentos turísticos (e eventualmente outras atividades
económicas), a possibilidade de ampliação de instalações
existentes até determinada percentagem (por exemplo 30% ou
50%), abordagem seguida em vários PDM;"

Aceite, embora a percentagem esteja dependente de estudo e
possa ser diferente do indicado.

TURISMO DE PORTUGAL
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5 7

c) Artigo 38º, n.º 2: - Considera-se de ponderar a possibilidade de
incluir a instalação de áreas de serviço para autocaravanas
(ASA), não integradas em parques de campismo e de
caravanismo, lembrando que, apesar de identificados alguns
requisitos de instalação no Art.º 35.º não está prevista a
possibilidade de instalação em qualquer das categorias de solo
rústico;

Sem prejuízo do disposto na legislação aplicável, passa a ser
admitido em Espaços Agrícolas, a instalação de áreas de serviço 
para autocaravanas (ASA) não integradas em parques de
campismo e caravanismo.

5 8

"d) Artigo 38º, n.º 2, alínea f): Tendo em vista a fruição turística do
solo rústico propõe-se como admissível as instalações de recreio
e lazer e de suporte a atividades de animação turística, de
forma a acomodar, por exemplo, pequenos núcleos eco-
museológicos, ou outros destinados à interpretação ambiental,
centros de BTT, entre outros. Sublinha-se que a instalação de

estruturas de apoio ao exercício de atividades de animação
turística (tal como previstas no Decreto-Lei n.º 108/2009, de 15 de
maio, na sua redação atual), visa melhorar as condições de
visitação e satisfazer as necessidades de funcionamento e de
fruição, nomeadamente de conforto, de informação, de
segurança e de proteção, melhorando a experiência do turista.
Deverá, ainda, ser estabelecido regime de edificabilidade,
podendo a instalação operar-se em estruturas amovíveis ou
perecíveis com a dimensão estritamente necessária ao fim
pretendido;"

Foi incluída no artigo 38.º nova alínea permitindo a instalação de
estruturas de apoio a atividades de recreio e lazer e de suporte
a atividades de animação turística, estando o seu regime de
edificabilidade definido no Artigo 39.º.

5 9
e) Artigo 39º, n.º 2: Considera-se de ponderar a possibilidade de
instalar parques de campismo e de caravanismo, e estabelecer
o respetivo regime de edificabilidade;

Os parques de campismo e de caravanismo foram
devidamente considerados na alínea f) do Artigo 38.º -
Identificação e uso dos Espaços Agrícolas, pelo que o seu
regime de edificabilidade ficou estabelecido no Artigo 39.º.

5 10

"f) Artigo 39º, n.º 2, alínea d), subalínea i.: Alerta-se que o
estabelecimento de 1.600 m2 de área de construção máxima
poderá ser reduzido para a instalação de um Hotel Rural viável.
Considerando os valores médios de referência para quartos
duplos de hotel, tal área possibilitaria, por exemplo, a instalação
de um hotel de 4* com 24 unidades de alojamento. Propõe-se,
em alternativa 2000 m2 (aproximadamente 30 UA);"

Aceite. Foi definida a área máxima de referência de 2000 m².

6 11

"g) Artigo 41º: Para as várias subcategorias de <Espaços
Florestais= (Espaços Florestais de <Produção=, de <Proteção= e
de <Recreio e Valorização da Paisagem=) reitera-se o
comentário tecido acima a propósito da instalação de
estruturas e instalações de suporte a atividades de animação
turística;"

Aceite parcialmente. A instalação de estruturas e instalações de
suporte a atividades de animação turística passam a estar
consideradas em algumas classes do solo rústico, ainda que se
entenda ser de restringir nas mais sensíveis. 

6 12

"h) Artigo 41º, n.º 4: Para o caso específico dos Espaços Florestais
de Produção, e à semelhança do já referido a propósito dos
espaços agrícolas, considera-se de ponderar a possibilidade de
instalação de ASA e de Parques de Campismo e de
Caravanismo;"

Considerando que a instalação de áreas de serviço para
autocaravanas (ASA), Parques de Campismo e de Caravanismo,
já está considerada nos Espaços Agrícolas, uma vez que para os
Espaços Florestais de Produção são aplicáveis as mesmas
condições de edificabilidade, considera-se já ter sido dada
resposta à solicitação.
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6 13

"i) Artigo 45º, n.º 1, alínea c): Considerando os fundamentos já
referidos acima, ponderar a possibilidade de acolher
<Instalações de suporte a atividades de recreio e lazer e de
animação turística ao ar livre";"

Aceite parcialmente. A instalação de estruturas e instalações de
suporte a atividades de animação turística passam a estar
consideradas em algumas classes do solo rústico, ainda que se
entenda ser de restringir nas mais sensíveis. 

6 14
"j) Artigo 46º, n.º 5: Propõe-se acrescentar as instalações de
recreio e lazer, e de suporte a atividades de animação turística,
visando a fruição turística do solo rústico;"

Não aceite. Os Espaços Culturais restritos e correspondem áreas
que integram valor patrimonial, arquitectónico, arqueológico ou
natural que se pretendem proteger e preservar, considerando-se
não ser adequado prever as referidas instalações. 

6 15

"k) Artigo 46º, n.º 5, alínea d): Considerando a categoria de solo
em causa e o uso dominante, deverão ser identificadas as
tipologias turísticas, propondo-se Estabelecimentos Hoteleiros e

TER;"

Aceite. 

6 16
"l) Artigo 48, n.º 1: Ponderar a possibilidade de acolher
<Instalações de suporte a atividades de recreio e lazer e de
animação turística ao ar livre";"

Aceite. 

6 17

"m) Artigo 55.º, n.º 4, b): Considerando que a menção a "no
plano hoteleiro" é um conceito indefinido, sem enquadramento
legal, e, portanto, suscetível de gerar dúvidas de interpretação
na fase de gestão, deverá ser retificado para "empreendimentos
turísticos";"

Aceite. A redação da alínea b) do Artigo 55.º foi revista, tendo
sido substituída a expressão <no plano hoteleiro= por
<empreendimentos turísticos=.

6 18

"n) Artigoº 59.º, n.º 1: Considera-se que a instalação de
empreendimentos turísticos em Espaços de Atividades
Económicas não é qualificador da oferta de alojamento no
município, podendo apenas ser admitida a instalação de
estabelecimento hoteleiros, fundamentado pelo apoio ao
turismo de negócios."

Aceite. A redação do n.º 1 do Artigo 59.º foi revista, tendo sido
eliminada a referência a <empreendimentos turísticos=.
Conforme sugestão, passam a ser admitidos estabelecimentos
hoteleiros nesta categoria de solo.

6 19
"o) Artigo 64º, n.º 2: Por lapso, a frase do n.º 2 passou para n.º 3
do mesmo artigo;"

Correto.  A redação do n.º 2 do Artigo 64.º foi retificada.

6 20

"p) Artigo 74º, n.º 1: Deverão ser excecionadas desta regra as
situações de ampliação de empreendimentos turísticos, uma vez
que a dotação de estacionamento, inclusivamente aquela que
consta do RJET e diplomas regulamentares, é estabelecida uma

função do número de unidades de alojamento e não da área
de construção;"

Aceite. Revisto o regulamento no sentido de acautelar esta
exigência. 
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6 21

"q) Artigo 75º, n.º 1:
i) Incluir os parques de campismo e caravanismo, com dotação
a determinar em função do n.º de campistas, na linha abaixo
dos <empreendimentos turísticos=;"

Aceite. Os parâmetros de dimensionamento para
estacionamento (privado e público) para parques de campismo
e de caravanismo passam a estar considerados no respetivo
quadro resumo, estabelecido no Artigo 75.º, tendo em
consideração os requisitos específicos de instalação,
classificação e funcionamento dos parques de campismo e de
caravanismo regulados pela Portaria n.º 1320/2008, de 17 de
novembro.

6 22

"q) Artigo 75º, n.º 1:
(...)
ii) A dotação de estacionamento em empreendimentos turísticos
deverá ser definida em função do número de unidades de
alojamento tal como o estabelecido na legislação aplicável.
De salientar que para além de se tratar de uma questão de
legalidade (sublinha-se que a dotação preconizada poderá

incumprir com os valores mínimos estabelecidos no RJET e
diplomas complementares, para algumas tipologias/categorias)
poderá resultar em dotações desproporcionadas (ex. mais de
um lugar por unidade de alojamento) o que onera o
investimento e em nada contribui para a qualidade da oferta
turística;"

Aceite. Os requisitos para a dotação de estacionamento em
empreendimentos turísticos passa a ser definida em função do
número de unidades de alojamento (UA), de acordo com a
legislação aplicável em vigor, nomeadamente a Portaria n.º

327/2008, de 28 de abril, alterada pela Portaria 309/2015, de 25
de setembro e Declaração de Retificação n.º 49/2015, de 2 de
novembro.

6 23

"q) Artigo 75º, n.º 1:
(...)
iii) Não se alcança o pretendido com a menção a <1
lugar/500m2 de rotatividade de pesados=. Em alternativa,
propõe-se a dotação de um lugar para veículos pesados de
passageiros para tomada e largada. Acresce referir que o
estacionamento propriamente dito de veículos pesados de
passageiros deverá ser assegurado pela Câmara Municipal em

locais específicos para o efeito, preferencialmente em
localização periférica;"

Aceite. Fica especificado que deva ser previsto um local que
permita o estacionamento temporário de viaturas para tomada
e largada de utentes e bagagens, conforme a legislação em
vigor referida no ponto anterior.

7 24

"r) Artigo 76º, n.º 2: A dotação de estacionamento privada em
empreendimentos destina-se a servir os utentes do
empreendimento. Embora possa admitir-se dotação de
estacionamento público em solo urbano, afigura-se que de todo
não se justifica em solo rústico, constituindo, aliás, um encargo
adicional para o município designadamente em termos de
manutenção."

Aceite.

7 25

"4. Planta de ordenamento:
Para além dos caminhos culturais que se encontram
identificados na Planta de Ordenamento 3 1.5 Mobilidade,
devem os percursos pedonais de fruição turística consolidados,

ou seja, com traçado sinalizado e com entidade gestora
definida, ser representados na mesma peça gráfica."

Aceite. Os percursos pedonais homolgados no concelho serão
representados em peças desenhadas do plano ou em anexo ao
relatório de fundamentação (uma vez que não se pretende

fazer corresponder norma sobre os mesmos)
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